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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a Caixa 
Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: GILSON 
ROGERIO RAMINELLI DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 091.***.**9-14, com últimos 
endereços conhecidos à Rua João Borsatto (antiga Rua Projetada “F”), nº 4021, Parque 
Residencial Metropolitano, em Umuarama-PR e Rua Mandaguari, nº 5054, Ap. 22, Zona III, 
em Umuarama-PR, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 6.570,78 (seis 
mil, quinhentos e setenta reais e setenta e oito centavos) correspondente ao valor para purga 
do débito (cálculo em 31/03/2023), mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os 
juros convencionais e as penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos das 
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem no 
Contrato de Alienação Fiduciária nº 844441614376-6, do imóvel objeto da matrícula nº 
34.013 deste Serviço de Registro de Imóveis, firmado aos 03/10/2017, consoante ato 
registral R-6/34.013. O Devedor NÃO FOI ENCONTRADO no endereço acima citado. Desta 
forma, por meio deste Edital, fica o devedor fiduciante GILSON ROGERIO RAMINELLI DE 
SOUZA, acima qualificado, constituído em mora e INTIMADO para que satisfaça o 
pagamento da importância acima referida e demais consectários legais, no prazo de 15 
(quinze) dias - a contar da última publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de 
Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro 
(Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44  2020-1234). Fica o devedor 
fiduciante, acima qualificado, cientificado que o decurso do prazo para a purgação da mora, 
sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel “Lote 
de terras nº 15, da Quadra nº 26, do loteamento Parque Residencial Metropolitano, com área 
de 220,00 m², situado à Rua João Borsatto (antiga Rua Projetada “F”), nº 4021, Parque 
Residencial Metropolitano, neste Município de Comarca de Umuarama-PR”, com demais 
características, medidas e confrontações constantes na matrícula nº 34.013, deste Serviço 
de Registro de Imóveis, em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos 
termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e 
fiscais. - Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 31 de Março de 2023. 
Original assinado por Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 

 

Câmara muniCipal de alto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 007/2023
Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 004/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 007/2023
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro veicular para o 
veículo oficial da câmara municipal, descrição, GM Cruze Sedan LTZ 1.8 16v, ano 2015, modelo 
2015, placa AZQ-0998, de propriedade da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR
VALOR: R$ R$ 2.204,92 (dois mil duzentos e quatro reais e noventa e dois centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
Data Assinatura: 29 de Março de 2023
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
SEMA nº 88/2013 da CEMA.

prefeitura muniCipal de alto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 080/2023
DATA: 11/04/2023
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo administrativo nº 023/2023, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2023.
Considerando; Que o processo acima em epigrafe foi considerado deserto;
Considerando; O parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica;
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º). Cancelar o processo licitatório nº 023/2023, na Modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2023, na fase que se 
encontra.
2º). Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Abril de 2023.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção.

Conselho muniCipal dos direitos
da Criança e do adolesCente - CmdCa

Edital 01/2023
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, juntamente com 
a Presidente da Comissão Especial, bem como os demais membros, no uso de suas atribuições 
legais conforme Lei Municipal nº. 0288/2013, e Resolução n.º 170/2014, do CONANDA comunica 
e torna público o Edital de Convocação para o Processo de Escolha em Data Unificada para 
Membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio 2024/2027.
O processo seletivo e eleição dos Conselheiros Tutelares do município de Alto Paraíso – Mandato 
2024/2027 será coordenado e de responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Alto Paraíso.
O processo será realizado para o preenchimento de 5 (cinco) vagas para membros titulares e 5 
(cinco) vagas para seus consequentes suplentes.
Art. 1º. Das Inscrições:
a – Período: 05/04/2023 à 05/05/2023
b – Horário: das 09h00min às 11h00min das 13h30min às 16h00min
c – Local: CRAS, sito a Rua Arapongas, nº 693, em Alto Paraíso - PR.
Art. 2º. Das Condições para deferimento das inscrições os candidatos deverão atender aos 
seguintes critérios: (conforme Lei Municipal Nº. 0288/2013 e Resolução n.º 170/2014, do 
CONANDA)
a – Reconhecida idoneidade moral, comprovada por:
a.1 – Certidão dos cartórios Cíveis e Criminais da Justiça Estadual e Federal;
b – Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos, comprovada por:
b.1 – Cédula de Identidade ou documento de identificação oficial com foto;
c – Residir no Município há mais de 02 (dois) anos, comprovado por:
c.1 – Declaração que reside no município há mais de 02 (dois) anos, devidamente assinada pelo 
declarante (pré-candidato), e duas testemunhas.
c.2 – Prova de residência, através de contas de energia elétrica ou de telefone ou de água ou 
correspondência pessoal ou comercial ou bancária, em nome do candidato, referente a um dos 
três meses anteriores à publicação do edital;
d – Ensino médio (2º grau) completo e curso básico em informática, comprovado por:
d.1 – declaração ou certificado de conclusão do ensino médio, ou histórico escolar e certificado de 
conclusão de curso de informática;
e – Possuir Carteira Nacional de Habilitação;
f – Não ter sofrido penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar
f.1 – certidão expedida pelo Presidente do CMDCA;
g – Estar em gozo com os direitos políticos, comprovados por:
g.1 – título de Eleitor original e comprovante de votação da última eleição ou
g.2 – comprovante oficial de justificativa ou
g.3 – certidão de quitação com a justiça eleitoral;
h – Não exercer mandato político, comprovador por:
h.1 – certidão da Câmara Municipal ou do Cartório Eleitoral;
i – Não estar sendo processado criminalmente no município ou em qualquer outro deste país;
j– Não ter sofrido nenhuma condenação judicial, transitada em julgado, nos termos do artigo 129, 
da Lei nº 8.069/90;
k – Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo de conselheiro 
tutelar, mediante comprovação de atestado médico e psicológico.
Art. 3º. Dos documentos necessários para deferimento das inscrições:
a – Cópia autenticada do documento de identificação (RG) e do CPF;
b – Cópia autenticada da CNH;
c – Cópia autenticada do Titulo Eleitoral, bem como do comprovante de votação da última eleição, 
ou do comprovante oficial de justificativa ou da certidão de quitação com a justiça eleitoral;
d – Certidão que comprove o não exercício de mandato político, expedido pela Câmara Municipal 
ou pelo Cartório Eleitoral;
e – Certidão expedida pelo Presidente do CMDCA que comprove não ter sofrido o candidato 
penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar;
f – Cópia autenticada do certificado de Ensino Médio ou do histórico escolar, e do certificado de 
conclusão de curso de informática;
g – Cópia autenticada de atestado de residência;
h – Certidão Negativa de Feitos Cíveis e Criminais emitidos pelos Cartórios Cível e Criminal da 
Justiça Estadual (Comarca de Xambrê- PR) e da Justiça Federal do Paraná;
i – Termo de Responsabilidade de cumprimento de plantões;
j – Atestado médico e psicológico;
k – Uma foto 3x4;
Observação: As autenticações de xérox dos documentos citados neste artigo poderão ser 
efetuadas pelo servidor responsável pelo recebimento das inscrições, desde que o candidato 
apresente o respectivo documento original no ato.
Art. 4º. Os Candidatos deverão comparecer ao local de inscrição munido dos documentos exigidos 
nesse edital. As inscrições somente poderão ser feitas pessoalmente pelo próprio candidato.
Art. 5º. O pedido de registro da pré-candidatura será autuado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do adolescente, via de sua secretaria, que fará a publicação dos nomes 
dos pré-candidatos a fim de que no prazo de 05 (cinco) dias, contando da publicação, conforme 
cronograma em anexo, seja apresentada impugnação por qualquer munícipe, se houver interesse, 
conforme previsto no artigo 33 da Lei nº. 0288/2013.
Parágrafo Único. Vencido o prazo serão abertas vistas ao representante do Ministério Público para 
eventual impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, conforme cronograma em anexo, decidindo o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em igual prazo.
Art. 6º. Das decisões relativas às impugnações, caberá recurso ao próprio Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação da 
mesma.
Parágrafo Único. Se mantiver a decisão fará o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente a remessa em 05 (cinco) dias, conforme cronograma em anexo, para o reexame da 
matéria ao Juízo da Infância e da Juventude.
Art. 7º. Vencida a fase de impugnação, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente mandará publicar edital com os nomes dos pré-candidatos habilitados ao pleito, 
informando, no mesmo ato, o dia da realização da prova de conhecimentos específicos, que 
deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias, conforme cronograma em anexo.
Art. 8º. A prova escrita que se realizará no dia 25 (vinte e cinco) de Junho de 2023 observará as 
seguintes regras:
a – Os Candidatos serão submetidos a uma prova escrita, que será específica sobre conhecimentos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, cuja prova terá caráter eliminatório, com data e local a 
serem divulgados posteriormente, exigindo a nota mínima 6 (seis) para que o candidato tenha a 
sua candidatura homologada, preenchidos  os demais requisitos previstos neste edital e na Lei 
nº. 0288/2013.
b – Após a aplicação e correção da prova, o CMDCA mandará publicar edital com o resultado da 
prova de conhecimentos específicos, para que no prazo de 05 (cinco) dias da publicação, seja 
apresentado recurso por qualquer dos pré-candidatos, se houver interesse, conforme cronograma 
em anexo;
c – Vencida a fase de recurso quanto a prova de conhecimentos específicos, o CMDCA mandará 
publicar edital com os nomes dos candidatos habilitados ao pleito, quando então os candidatos 
aptos ao pleito poderão realizar campanhas eleitorais até o dia 28/09/2023, conforme cronograma 
em anexo;
d – Nas campanhas eleitorais dos candidatos aptos ao pleito deverão ser observadas as 
disposições dos arts. 33 e 34 da Lei Municipal Nº. 0288/2013.
Art. 9º.  Qualquer cidadão que reside no município e tenha o seu título eleitoral regularizado pela 
117ª Zona Eleitoral de Alto Paraíso até o dia das eleições, poderá votar escolhendo individualmente 
o seu candidato que se eleito for, exercerá a função de Conselheiro Tutelar.
a – No ato da votação o eleitor deverá apresentar o título, bem como um documento de identificação 
com foto, ou E-Título.
Art. 10. Da Eleição:
a – Data: 01 (primeiro) de Outubro de 2023.
b – Horário: das 08h00min as 17h00min.
c – Local de Votação: Colégio Estadual Vila Alta, Rua XV de Novembro, n° 663 neste município.
Art. 11. Da Apuração:
a – Local: Colégio Estadual Vila Alta, Rua XV de Novembro, n° 663, neste município.
b – Horário da Apuração: A apuração se iniciará logo após o término da votação e a chegada da 
última urna na sala reservada para a apuração.
c – A apuração será realizada pelos membros do CMDCA e será permitida a presença dos 
candidatos no local de apuração desde que mantenham a distância necessária e não tumultuem 
a apuração.
Art. 12. Logo após apuração dos votos serão proclamados eleitos pelo Presidente do CMDCA de 
Alto Paraíso os 05 (cinco) candidatos mais votados, sendo os demais, pela ordem de classificação, 
suplentes.
Art. 13. O Conselheiro eleito deverá no ato da posse, apresentar declaração de próprio punho que 
possui disponibilidade de tempo para cumprir seus plantões bem como as atividades inerentes ao 
cargo, ficando sujeito a exclusão do Conselho Tutelar em caso de falta injustificada.
Art. 14. Da Jornada de Trabalho e Remuneração:
a - O atendimento oferecido pelo Conselho Tutelar será personalizado, mantendo-se registro das 
providências adotadas em cada caso.
§ 1º. O horário e a forma de atendimento serão regulamentados pelo respectivo regimento interno, 
devendo observar as seguintes regras:
b - Atendimento nos dias úteis, funcionando das 8h00 as 17h00, ininterruptamente;
c - Plantão noturno das 18h00 as 8h00 do dia seguinte;
d - Plantão de finais de semana (sábado e domingo) e feriados;
e -  Durante os dias úteis o atendimento será prestado diariamente por pelo menos 02 (dois) 
conselheiros tutelares, cuja escala e divisões de tarefas serão disciplinadas pelo respectivo 
regimento interno;
f - Durante os plantões noturnos e de final de semana/feriado será previamente estabelecida 
escala, também nos termos do respectivo regimento interno, observando-se sempre a necessidade 
de previsão de segunda chamada (conselheiro tutelar de apoio).
§ 2º. O descumprimento, injustificado, das regras do parágrafo anterior, bem como das previstas 
no respectivo regimento interno, acarretará a aplicação de sanções disciplinares nos termos desta 
Lei bem como do regimento interno.
g – Os membros Titulares do Conselho Tutelar terá como remuneração mensal o valor de R$ 
2.190,98 (dois mil, cento e noventa reais e noventa e oito centavos).
Art. 15. Das Atribuições dos Membros do Conselho Tutelar:
I. Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, aplicando as 
medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos da Lei n° 8.069/90.
II. Atender e acompanhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no artigo 129, 
I a VII, do mesmo estatuto.
III. Promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) Requisitar serviços públicos nas áreas da saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho 
e segurança;
b) Representar junto a autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas 
deliberações.
IV. Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal 
contra os direitos da criança ou do adolescente.
V. Encaminhar a autoridade judiciária os casos de sua competência.
VI. Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no artigo 
101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional.
VII. Expedir notificações.
VIII. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário.

IX. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e 
programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.
X. Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no artigo 
220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal.
XI. Representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do poder 
familiar;
XII. Elaborar o seu regimento interno, que deverá ser aprovado por maioria absoluta, atendendo às 
disposições desta Lei (Resolução n° 75/2001, do CONANDA).
§ 1º. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas por autoridade judiciária 
mediante provocação da parte interessada ou do representante do Ministério Público.
§ 2º. A autoridade do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção deve ser entendida como 
a função de tomar providências, em nome da sociedade e fundada no ordenamento jurídico, para 
que cesse a ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente.
Art. 16. Da Comissão Especial:
16.1. A Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros deste pleito, é composta por 
4 membros do CMDCA, instituída por meio de publicação no Diário Oficial Umuarama Ilustrado, de 
composição paritária entre conselheiros representantes do governo e conselheiros da sociedade 
civil conforme Resolução nº004/2023 - Presidente da Comissão Eleitoral, Sirley Rodrigues de 
Souza Andrade.
16.2. A Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares é encarregada de 
analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes 
inscritos.
16.3. É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação 
citada acima, as candidaturas que não atendam aos requisitos exigidos, indicando no instrumento 
impugnatório os elementos probatórios.
16.4. A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 
5 (cinco) dias para apresentação de defesa.
16.5. A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, 
podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de 
documentos, assim como realização de outras diligências.
16.6. Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com 
o máximo de celeridade.
16.7. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação dos candidatos 
habilitados, com envio de cópia ao Ministério Público.
16.8. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de Escolha de 5 
(cinco) conselheiros tutelares titulares e todos os demais candidatos suplentes que ocorrerá no 
dia 01 de outubro de 2023.
16.9. O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação.
16.10. A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial 
da votação.
Art. 17. Da Propaganda Eleitoral:
a – É vedada a propaganda eleitoral nos veículos de comunicação social, ou a sua afixação em 
locais públicos ou particulares, admitindo-se somente a realização de debates e entrevistas, em 
igualdade de condições.
b – A divulgação das candidaturas será permitida através da distribuição de impressos, indicando 
o nome do candidato bem como suas características e propostas, sendo expressamente vedada 
sua afixação em prédios públicos ou particulares.
c – É vedada a propaganda feita através de camisetas, bonés e outros meios semelhantes, bem 
como por alto falante ou assemelhados fixos ou em veículos.
d – O período lícito de propaganda terá início a partir da data em que forem homologadas as 
candidaturas, encerrando – se 02 (dois) dias antes da data marcada para o pleito.
e – No dia da votação é vedado qualquer tipo de propaganda, sujeitando-se o candidato que 
promovê-la a cassação de seu registro de candidatura em procedimento a ser apurado perante o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
f – No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, 
oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor.
Art. 18. O processo eleitoral será realizado sob a responsabilidade e coordenação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizado pelo Ministério Público do Paraná.
Art. 19. Da Programação, Nomeação e Posse dos Eleitos:
a – Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente proclamará o resultado da eleição, mandando publicar os nomes dos candidatos 
eleitos e os sufrágios recebidos.
b – Os 05 (cinco) primeiros mais votados considerados eleitos, ficando os demais, pela ordem de 
votação, como suplentes;
c – Havendo empate entre os candidatos, será dada preferência ao candidato mais velho;
d – Ocorrendo a vacância ou afastamento de qualquer de seus membros titulares, independente 
das razões, deve ser procedida imediata convocação do suplente para o preenchimento da vaga 
e a conseqüente regularização de sua composição.
e – No caso de inexistência de suplentes, a qualquer tempo, deverá o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar o processo de escolha suplementar para o 
preenchimento das vagas, sendo que os conselheiros em tais situações exercerão as funções 
somente pelo período restante do mandato original;
f – Será considerado vago o cargo de conselheiro tutelar no caso de falecimento, renúncia ou 
destituição do mandato.
Art. 20. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal ou pessoa por 
ele designada no dia 10 de Janeiro de 2024.
Art. 21. Este Edital de convocação entra em vigor a partir de sua publicação no diário oficial 
município.
Publique-se e afixe-se nos lugares públicos.
Alto Paraiso – PR, 31 de Março de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA de Alto Paraíso – PR
Sirley Rodrigues de Souza Andrade
Presidente da Comissão Especial
ANEXO – I
CRONOGRAMA
 05/04/2023 à 05/05/2023 – Registro Candidatura.
 08/05/2023 à 12/05/2023 – Análise de pedidos de registro de candidatura.
 12/05/2023 – Publicação da relação dos candidatos inscritos.
 15/05/2023 à 19/05/2023 – Impugnação de candidaturas.
 22/05/2023 à 26/05/2023 – Notificação dos candidatos impugnados quanto ao prazo 
para defesa.
 29/05/2023 à 02/06/2023 – Apresentação de defesa pelo candidato impugnado.
 05/06/2023 à 09/06/2023 – Análise e decisão dos pedidos de impugnação
 12/06/2023 à 16/06/2023 – Interposição do Recurso
 19/06/2023 à 23/06/2023 – Análise e decisão dos recursos.
 25/06/2023 - Realização da prova eliminatória de conhecimentos específicos.
 26/06/2023 – Interposição de recursos.
 03/07/2023 – Publicação dos candidatos habilitados.
 06/07/2023 - Reunião do CMDCA para firmar compromisso.
 24/07/2023 – Solicitação das urnas.
 01/08/2023 à 15/08/2023 – Convocação dos servidores públicos municipais para 
auxiliar no processo de escolha.
 01/09/2023 à 06/09/2023 – Reunião de orientação aos mesários, escrutinadores e 
suplentes.
 11/09/2023 – Solicitação de Apoio Militar.
 18/09/2023 – Divulgação dos locais do processo de escolha.
 01/10/2023 – Votação.
 10/01/2024 – Publicação de Decreto de Nomeação do Conselho Tutelar.
                      Posse e diplomação dos Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes.
ANEXO II - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
ILMO. SENHOR PRESIDENTE, DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL PARA REALIZAÇÃO DO 
PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA DOS CONSELHEIROS TUTELARES PARA 
O QUADRIÊNIO 2024/2027, CONSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO 004/2023 EDITAL Nº 001/2023 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO 
PARAÍSO – ESTADO DE PARANÁ.
Eu, ________________________________________________________________, 
brasileiro (a), Estado Civil _________________, profissão _________________________, 
residente e domiciliado à Rua/Avenida:._______________________________________, 
nº_____________, bairro ___________________, nesta cidade de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, portador (a) da cédula de identidade RG nº ___________________ SSP/_______, 
CPF__________________________, venho pelo presente requerer mui respeitosamente de 
Vossa Senhoria, o registro de minha candidatura para pleitear uma vaga junto ao ilustre Conselho 
Tutelar e requerer ainda usar o meu codinome _______________________________.
Nestes termos
Pede deferimento.
Alto Paraíso/Paraná, _________ de _____________ de 2.023.
Requerente
ANEXO III – NUMERO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO N.º___________
Nome:
Nome ou Codinome que deseja utilizar na eleição:
Data de Nascimento:  Idade:
Cédula de Identidade nº.  CPF:
Endereço: CEP:
Celular:                                        Telefone Fixo:
O CANDIDATO (A) APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO:
(  ) Ficha de requerimento devidamente preenchida;
(  ) Cópia autenticada do documento de identificação (RG) e CPF;
(  ) Cópia autenticada da CNH;
(  ) Cópia autenticada do Título Eleitoral, bem como do comprovante de votação da última eleição, 
ou do comprovante oficial de justificativa ou da certidão de quitação com a justiça eleitoral;
(  ) Certidão que comprove o não exercício de mandato político, expedido pela Câmara Municipal 
ou pelo Cartório Eleitoral;
(  ) Certidão expedida pelo Presidente do CMDCA que comprove não ter sofrido o candidato 
penalidade de perda de mandato de conselheiro tutelar;
(  ) Cópia autenticada do certificado de Ensino Médio ou do histórico escolar, e do certificado de 
conclusão de curso de informática;
(  ) Cópia autenticada de atestado de residência;
(  ) Certidão Negativa de Feitos Cíveis e Criminais emitidos pelos Cartórios Cível e Criminal da 
Justiça Estadual (Comarca de Xambrê- PR) e da Justiça Federal do Paraná;
(  ) Termo de Responsabilidade de cumprimento de plantões;
(  )Atestado médico e psicológico;
(  )Uma foto 3x4;
Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo total 
responsabilidade, comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário for.
Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem efeito, caso se demonstre falsidade das 
declarações ou deixe de fazer prova delas.
Declaro estar ciente e de acordo com o conteúdo e normas do Edital nº 001/2023.
Alto Paraíso/PR.____/____/2023.
  Assinatura do Candidato (a)                                Assinatura do Receptor

prefeitura muniCipal de alto paraíso
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública para apresentação da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, referente ao 
exercício de 2024, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 13 de abril de 
2023 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2980/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 585, de 10 (dez) de abril de 2023, publicada no 
Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 11 (onze) de abril de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no 
valor de R$- 60.194,28 (sessenta mil cento e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos), referente 
aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, 
nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens 
classificatórias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.041000 Participacao no Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
18573 3.3.72.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
56.719,28
31018 Emendas Individuais Impositivas – Transferência com Finalidade Definida - SUPERÁVIT
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.070000 Investimentos no Enfrentamento da Emergência COVID 19
18574 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.475,00
1033 FNS – INVEST. SUS – COVID 19 - SUPERÁVIT
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
utilizar-se-á dos superávits financeiros disponíveis em contas do exercício de 2022:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1018 Emendas Individuais Impositivas – Transferência com Finalidade Definida - SUPERÁVIT 
56.719,28
1033 FNS – INVEST. SUS – COVID 19 - SUPERÁVIT 3.475,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 51/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLUB ATHLETICO PARANAENSE
DO OBJETO: Aquisição de Kit Uniformes do Athletico Paranaense, conforme convênio em anexo..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 11 de outubro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
INEXIGIBILIDADE nº 9/2023.
Alto Piquiri - PR, 12 de abril de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARIO CELSO PETRAGLIA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

prefeitura muniCipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Inexigibilidade Por Limite nº 9/2023, para Aquisição de Kit Uniformes do Athletico Paranaense, conforme convênio 
em anexo.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CLUB ATHLETICO PARANAENSE, CNPJ/MF: nº 76.710.649/0001-68, Aquisição de Kit Uniformes do Athletico 
Paranaense, conforme convênio em anexo., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93  bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 11/04/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 11 de abril de 2023. 

HILDA MACEDO DE OLIVEIRA SOUTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
UMUPREV FUNERÁRIA LTDA 

CNPJ:072.087.790-00265 

RG:147404646 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.53/2022, decorrente de DISPENSA n°22/2022 de Fornecimento de Auxílio 
Funeral. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
UMUPREV FUNERÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.208.779/0002-65, com sede no endereço 
Avenida Curitiba, 849, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por HILDA MACEDO DE 
OLIVEIRA SOUTO, portador do RG n° 147404646, portador do CPF sob n° 934.683.001-82, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 26/04/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, 
inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:934.683.001-82 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 11 de abril de 2023. 

HILDA MACEDO DE OLIVEIRA SOUTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
UMUPREV FUNERÁRIA LTDA 

CNPJ:072.087.790-00265 

RG:147404646 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.53/2022, decorrente de DISPENSA n°22/2022 de Fornecimento de Auxílio 
Funeral. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
UMUPREV FUNERÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.208.779/0002-65, com sede no endereço 
Avenida Curitiba, 849, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por HILDA MACEDO DE 
OLIVEIRA SOUTO, portador do RG n° 147404646, portador do CPF sob n° 934.683.001-82, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 46.250,00 
(quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender 
por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:934.683.001-82 
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prefeitura muniCipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2023
Fica desconsiderada a publicação do despacho e extrato de contrato n°51-2023, cujo 
objeto tratava-se de aquisição de kits uniformes do Athletico Paranaense, publicado 
no dia 31/03/2023, NO JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL.
MOTIVO: Por uma falha administrativa, foi publicado erroneamente, então, ser 
absolutamente desconsiderado para todos os efeitos legais.
Alto Piquiri, 11 de abril de 2023.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

prefeitura muniCipal
de Brasilândia do sul – pr

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 042/2022, firmado em 19 de abril de 2022.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA., CNPJ 16.514.870/0001-19.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ), 3.995,05m², INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, 
TERRAPLENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO FIO COM 
SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, 
DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLOGICOS, PLACA DE OBRA E DEMAIS ITENS 
E SERVIÇOS PREVISTOS EM PROJETO, A SER EXECUTADA EM VIAS DA 
SEDE NO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR, PARA ATENDIMENTO AO 
CONVENIO N° 183/2022 DO SEDU-PARANACIDADE.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 10/04/2023.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - CNPJ: 16.514.870/0001-19
10/04/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

*ERRATA DE HOMOLOGAÇÃO*

prefeitura muniCipal
de Brasilândia do sul

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e 
recursos, adjudico as licitantes vencedoras e declaro homologado 
o presente Processo Licitatório nº 003/2023 - Pregão Presencial 
nº 002/2023, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguintes:
- M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA – CNPJ -  
10.890.153/0001-05;
-  PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA – CNPJ - 
02.141.747/0001-95;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A 
FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 10 de abril de 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município
*RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA VENCEDRA NÃO PUBLICADA*
* Onde lia-se:
- M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA – CNPJ -  
10.890.153/0001-05;
-  PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA – CNPJ - 
02.141.747/0001-95;
 *Agora lê-se:
-  GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELE – CNPJ -  
20.159.105/0001-03;
- M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA – CNPJ -  
10.890.153/0001-05;
-  PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA – CNPJ - 
02.141.747/0001-95;

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 144/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, ao Servidor HUGO HENRIQUE 
SERIGIOLI DIAS, inscrito na CI/RG sob n.º 10.040.330-7 SSP/PR e 
CPF sob nº 060.854.439-60, DIRETOR DE ESPORTE E LAZER, para 
viagem no dia 13 com retorno no dia 15 de abril de 2023, para participar 
do VII ENCONTRO DE GESTORES DO ESPORTE DO ESTADO DO 
PARANÁ, na cidade de Foz do Iguaçu-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de abril de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 087/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 23/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº.  004/2023, de 10 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: ALUGALILA 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, o resultado do Processo 
Licitatório nº 23/2023 – Pregão Presencial nº 07/2023.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: ALUGALILA 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco 
mil reais), o resultado do Processo Licitatório nº 23/2023 – Pregão 
Presencial nº 07/2023, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para os fornecimentos de concretos betuminosos 
usinado a quente, para atender a Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de abril de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
DECRETO Nº 086/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 188/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº.  004/2023, de 10 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: JCF INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA EPP, o resultado do Processo Licitatório nº 188/2022 
– Pregão Presencial nº 78/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: JCF INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA EPP, vencedora do certame, perfazendo um 
montante de R$ 210.002,00 (duzentos e dez mil e dois reais), o 
resultado do Processo Licitatório nº 188/2022 – Pregão Presencial nº 
78/2022, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para a realização de extensão de rede de iluminação pública, Sec. de 
Serv. Pub. e Rodoviário.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de abril de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cidade GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO DECISÓRIO DA REVOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO
Considerando o teor e orientações contidas no despacho 25, exarado 
pelo Gabinete do Prefeito Municipal;
Considerando a Superveniência e a Supremacia do Interesse Público;
Considerando que o ato de revogação encontra guarida no artigo 71, II, 
da Lei Federal n.º 14.133 de 2021.
Considerando que o Município de Cidade Gaúcha – PR, prima pela 
transparência e boas práticas na condução dos seus processos 
licitatórios;
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, por meio 
de sua Divisão de Licitações e Compras, NOTIFICA as empresas 
participantes do certame denominado EDITAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º 006/2023 - PROCESSO N.º 026/2023, que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, DE FORMA 
CONTINUA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E MARKETING DIGITAL 
– CONSTANDO DE GERAÇÃO E TRATAMENTO DE CONTEÚDO 
(FOTO, ÁUDIO E VÍDEO) E GESTÃO DE REDES SOCIAIS DAS 
UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR,
RESOLVE:
1º REVOGAR o procedimento de dispensa de licitação nº 006/2023, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de Comunicação Social e Marketing Digital - constando de 
geração e tratamento de conteúdo (foto, áudio e vídeo) e gestão de 
redes sociais das unidades gestoras do município de Cidade Gaúcha 
- PR.
2º ABRIR PRAZO de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de publicação deste instrumento, para que, querendo, as empresas 
participantes e interessadas no processo, apresente contestação à 
revogação desta licitação, em atendimento ao disposto no § 3º do art. 
71 da Lei Federal de Licitações n.º 13.133/2021.
Cidade Gaúcha – PR; aos 11 dias de abril de 2023.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Agente de Contratação

prefeitura muniCipal de Cidade GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO n.º 032/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: PAULO MOACIR PAIM BORGES.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS – LEITE PASTEURIZADO DE SAQUINHO, DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, COM 
RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do Município, com vigência de 12 meses.
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 39.820,00 
(trinta e nove mil oitocentos e vinte reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 23 de março de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO MOACIR PAIM BORGES
Agricultor
Contratado
Testemunhas:

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 324/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL, 
Assessor Jurídico, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 03 diárias + 30%, para 
custear as despesas com hospedagens e alimentação, para os dias 
18, 19 20 e 21 de abril de 2023, onde o mesmo estará participando do 
curso com o tema: NOVA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 
na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

muniCípio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 022/2023
INEXIGIBILIDADE Nº. 04/2023
Base legal – Art. 25, caput, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação Direta de Serviços de Manutenção Pública e 
Predial pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº. 
05/2022.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 033/2023
ID: nº. 2648
Data do Contrato 06/04/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
J A Q DE O JARDIM CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.065.026/0001-74, Inscrição 
Estadual: Isento, telefone (44) 99149-1375, e-mail: jardimconstru@
gmail.com, estabelecida à Avenida Pedro Amaro dosa Santos, nº 931, 
Sala 3, Centro, CEP. 87.528-000, na Cidade de Alto Paraiso, no Estado 
do Paraná, no valor de R$ 161.590,00 (cento e sessenta e um mil e 
quinhentos e noventa reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte três (06/04/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 57/2023 de 06/04/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  44.000,00 
(quarenta  e  quatro  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.131. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL

MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00624 - 3.3.90.30.00.00 35494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00625 - 3.3.90.39.00.00 35494

Total Suplementação: 44.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  abril  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
11/04/2023

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 58/2023 de 06/04/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  18.193,06  (dezoito
mil  cento  e  noventa  e  três  reais  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL

MATERIAL DE CONSUMO 18.193,06626 - 3.3.90.30.00.00 3494

Total Suplementação: 18.193,06

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  abril  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

instituto de preVidÊnCia muniCipal
de esperança noVa – pr.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 02/2022 de 31 de março de 2022.
CONTRATANTE: Instituto de Previdência de Esperança Nova – CNPJ 
nº. 07.015.371/0001-96.
CONTRATADO: Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda - 
CNPJ nº 08.833.630/0001-59
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo de Inexigibilidade nº 01/2022 contrato 
02/2022, e conforme prevê o art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de licença de uso de Softwares na área de gestão pública, com 
armazenamento em nuvem, para atendimento as necessidades da 
gestão pública do Instituto de Previdência de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, conforme especificações constantes no anexo I deste 
contrato.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
I – Altera a Razão Social da empresa de Alternativa Soluções em 
Sistemas Públicos Ltda. para Alternativa Soluções em Sistemas Ltda., 
conforme apresentação do sexta alteração do contrato social em anexo.
II - Alterar a CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:
O valor global do presente é de O valor total objeto do contrato importa 
em R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais).
Passar a ter a seguinte redação:
O valor global do presente é de O valor total objeto do contrato importa 
em R$ 89.158,28 (oitenta e nove mil cento e cinquenta e oito reais e 
vinte e oito centavos).
Alterar a CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA O presente contrato 
terá vigência de 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme prevê o art. 57, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93.
Passa a ter a seguinte redação:
do contrato originário n° 02/2022 e do Primeiro Termo Aditivo, o 
presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses de 31 (trinta e 
um) de março de 2023 a 31 de março de 2024, poderá ser prorrogado 
sucessivamente conforme prevê o art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ASSINATURA DIGITAL
As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que 
poderá ser assinado digitalmente com fundamento no art. 10 parágrafo, 
2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo 
as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, tem a 
mesma validade jurídica de um registro e autenticação feita em cartório, 
serão utilizados o certificado e-CPF.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original não alterada 
neste instrumento.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo ao contrato 
02/2022, que não possam ser solucionadas administrativamente entre 
os partícipes, fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Pérola/PR.
E, por estarem, assim juntos e pactuados com as condições e cláusulas 
aqui estabelecidas, os signatários firmam o presente Termo Aditivo, na 
presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais.
DATA DE ASSINATURA: 31 de março de 2023.
Enviado para publicação 10 de abril de 2023.
EDSON JAQUES SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

prefeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 152/2023
DATA: 11/04/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-2 e 
do CPF nº 756.269.429-04, Como Fiscal de Contrato nº 021/2023 Empresa: JB SOUZA 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, Fiscal de Contrato nº 022/2023 Empresa: 
KATIA BATISTA BORGES & CIA LTDA, Fiscal de Contrato nº 023/2023 Empresa: W  
A  LOJA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, Fiscal de Contrato nº 060/2023 
Empresa: ANTÔNIO CARLOS POSSATO 63336200920, Fiscal de Contrato nº 061/2023 
Empresa: A.  J.  FELISBERTO & CIA LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 153/2023
DATA: 11/04/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Janaine Amado Piloto, portadora da RG n.º 
12.392.924-1 e do CPF nº 085.311.899-00, Como Fiscal de Contrato 
nº 062/2023 Empresa: DUTRI ENGENHARIA METALURGICA EIRELLI.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, 
porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do Mês de 
Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 74/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento de 
IPTU e dá outras  providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica prorrogado, para 10 de maio de 2023, o vencimento 
para pagamento, a vista e da 1ª parcela, do IPTU e Taxas Agregadas, 
exercício de 2023.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 dias do mês de abril do ano 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 094/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS, DISPENSAÇÃO DE FORMULAS ALOPÁTICAS OU 
HOMEOPÁTICAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
DO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 028/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. HUMBERTO ITIRO 
SATO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 884.049.359-04, 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA /PR. representante 
da empresa. EXTRATUS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA -EPP. 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 
094/2022, para o dia 04/05/2024, em conformidade com o artigo 58 – I 
c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,11 DE ABRIL DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
Contratada
EXTRATUS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA - EPP
HUMBERTO ITIRO SATO
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF
NOME....................................................................... CPF

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 035/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADA DE EMULSÃO ASFÁLTICA 
RR-1C, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE 
REFERENCIA E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 005/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. ANTONIO CARLOS 
GASPAR, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 163.230.339-68, 
residente e domiciliado na cidade de MARIALVA/PR. representante da 
empresa. CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ALFALTO LTDA. 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do (ICMS), item 2, do lote 
I   do contrato nº 035/2023, passando de R$ 920,00 (novecentos e 
vinte reais), para R$ 931,35 (novecentos e trinta um reais e trinta 
cinco centavos), consequentemente alterando o valor do contrato, 
passando de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais) 
para R$ 55.881,00 (cinquenta e cinco mil oitocentos e oitenta e um 
reais), em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b 
da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,11 DE ABRIL DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITA MUNICIPAL
               Contratada
CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA
      ANTONIO CARLOS GASPAR
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF
NOME....................................................................... CPF

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 87/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PAPEL HIGIÊNICO 
(FOLHA DUPLA), CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 030/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. FABIO GARCIA DE 
OLIVEIRA, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.797.549-60, 
residente e domiciliado na cidade de CASCAVEL/PR. representante 
da empresa F G DE OLIVEIRA LTDA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 
087/2022, para o dia 29/12/2023, em conformidade com o artigo 65 da 
lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 11 DE ABRIL DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
F G DE OLIVEIRA LTDA
FABIO GARCIA DE OLIVEIRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura muniCipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°30/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PAULO EDUARDO SACCHELLI SACAKI 37724155801.
Objeto: contratação da empresa PAULO EDUARDO SACCHELLI SACAKI 
37724155801, inscrita no CNPJ sob o nº 36.187.032/0001-95, para apresentação 
artística de BMX, em Praça pública no dia 29/04/2023, como parte integrante das 
comemorações alusivas a festividade do 26º Aniversario do Município de Perobal – 
Pr..
Valor Total: R$9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
Vigência:11 de abril de 2023 a 11 de abril de 2024.
Fundamentação: Dispensa nº12/2023.
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prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº.10/2022, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962. 
CNPJ: 40.648.281/0001-08,endereço eletrônico: notafinanceiro@gmail.com com sede a Rua 
Rene Tacola, 850, centro, Mandaguari - Pr, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA representada pelo seu representante a Sra 
YASMIM PINHEIRO RAIS residente e domiciliado à Rua vereador Dalmito Rúbio, 226, bloco A, 
apto 203, condomínio Terra de Santa Cruz, Jardim Novo Horizonte na cidade de Mandaguari /PR, 
portador do RG n.º 14.993.688-2 SSP/PR e CPF. 132.589.739-62.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º Processo nº. 138/2021, Pregão nº 61/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO E DA CLAUSULA SEGUNDA DA VALIDADE, - passando a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO”
-Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual, pois a necessidade é contínua.
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$
4 15797 RECARGA TONER HP 105A UN 20 R$ 54,95 1.099,00
VALOR TOTAL DO CONTRATO =  1.099,00 (um mil e noventa e nove reais).
“CLAUSULA SEGUNDA DA VALIDADE”
- fica prorrogado pelo mesmo periodo de doze meses o respectivo contrato sendo de 02 de março 
de 2023 a 02 de março de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 07 de fevereiro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962.
YASMIM PINHEIRO RAIS
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                    CPF: 562.792.321-53

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 12/2022, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA. CNPJ: 
05.808.979/0001-42, endereço eletrônico: vcrdistribuicao@gmail.com com sede a Rua Antônio 
Olímpio, 32, Vila Aurora, São José do Rio Preto. SP denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA representada  pela Sra. VANESSA 
CORREA DA ROCHA residente e domiciliado à Rua Barão do Pirai, 830, São Paulo/SP portador 
do RG n.º 33.322.218-0 SSP/SP e CPF. 295.979.838-42.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º Processo nº. 138/2021, Pregão nº 61/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO E DA CLAUSULA SEGUNDA DA VALIDADE, - passando a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO”
-Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual, pois a necessidade é contínua.
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$
2 11370 Toner xerox 113R00712 (phaser 4510) remanufaturado UN 
15 R$ 200,00 3.000,00
VALOR TOTAL DO CONTRATO =  3 .000,00 (três mil reais).
“CLAUSULA SEGUNDA DA VALIDADE”
- fica prorrogado pelo mesmo periodo de doze meses o respectivo contrato sendo de 02 de março 
de 2023 a 02 de março de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 07 de fevereiro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA
VANESSA CORREA DA ROCHA
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                    CPF: 562.792.321-53

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 11/2022, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa:  EDINÉIA DA SILVA EDUARDO – BANCA 
DO CARTUCHO EIRELLI.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa EDINÉIA DA SILVA EDUARDO – 
BANCA DO CARTUCHO EIRELLI. CNPJ: 36.756.134/0001-84,endereço eletrônico: licitacao@
bancadecartuchos.com.br com sede a Rua Conselheiro Laurindo, 600, lj 78 SB – SHOPPING 
Cap. Torres – Curitiba /PRdenominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA representada pela Sra. EDINEIA DA SILVA 
EDUARDO residente e domiciliado à Rua União da Vitória, 41, Piraquara/PR portador do RG n.º 
106281416 SSP/PR e CPF. 076.305.299-02.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º Processo nº. 138/2021, Pregão nº 61/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO E DA CLAUSULA SEGUNDA DA VALIDADE, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO”
-Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual, pois a necessidade é contínua.
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$
1 3534 TONER REMANUFATURADO D205L UND 20 R$ 43,95 878,95
13 11373 Recarga hp 217A UN 50 R$ 29,76 1.488,09
17 11377 Recarga toner brother TN 2340 UN 60 R$ 28,30 1.698,30
     TOTAL: 4.065,34
VALOR TOTAL DO CONTRATO =  4.065,34 (quatro mil sessenta e cinco reais e trinta e quatro 
centavos).
“CLAUSULA SEGUNDA DA VALIDADE”
- fica prorrogado pelo mesmo periodo de doze meses o respectivo contrato sendo de 02 de março 
de 2023 a 02 de março de 2024.
                                CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 07 de fevereiro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
EDINÉIA DA SILVA EDUARDO – BANCA DO CARTUCHO EIRELLI
EDINEIA DA SILVA EDUARDO
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                    CPF: 562.792.321-53

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 156/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 06.029.558/0001-86, com sede a 
Avenida Raul Barbosa Dias, n° 139, CEP 87530-00, Icaraíma, Estado do 
Paraná, telefone (44) 3665-1393, e-mail: cesarbressani@hotmail.com, neste 
ato representado pelo Sr. Paulo César Bressani, portador do RG n° 
6.351.300-8 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 974.011.969-72, 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 156/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

34 

CEBOLA, TAMANHO GRANDE, 
NACIONAL DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO EXCELENTE 
APARÊNCIA. EMBALADA EM 
SACOS TRANSPARENTE. 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADE 
PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – 
CNNPA. 

QUILO 200 50 R$      4,15 R$ 207,50 CEASA 

187 

CESTO PARA LIXO, COM TAMPA E 
PEDAL, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL PLÁSTICO, POSSUINDO 
CESTO INTERNO REMOVIVEL COM 
ALÇA, COM CAPACIDADE PARA 
NO MÍNIMO 8 LITROS. 

UNIDADE 50 12 R$    33,00 R$ 396,00 ECOBLOCK 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
29CM ALTURA 21CM 
COMPRIMENTO 23,5 DE 
LARGURA. 

VALOR TOTAL: R$ 603,50 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de 
Abril de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 157/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  C.H DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 
35.247.597/0001-58, com sede a Rua Aricanduva n° 3873, Bairro Zona II, 
CEP 87502-200, Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 3038-0601, e-
mail: compras.licitacaoch@gmail.com, neste ato representada pela Sra. 
Janete Izidorio Castanharo Franchini, portadora do RG n° 638006-88 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 045.786.109-59, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 157/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

172 

ÁGUA SANITÁRIA - GALÃO DE 2 LTS, 
COM AÇÃO ALVEJANTE, 
DESINFETANTE, BACTERICIDA, COM 
CLORO ATIVO. COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. 
TEOR DE CLORO ATIVO 2,0% A 2,5% 
P/P. MARCA DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, E PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

UNIDADE 150 125 R$      3,40 R$         425,00 BIOKRIS 

195 DETERGENTE neutro, concentrado -   
Conteúdo 5 lts - s/ dosador UNIDADE 350 87 R$      9,65 R$         839,55 BIOKRIS 

204 
INSETICIDA  eficaz contra: mosca, 
mosquito, e barata; com trava de 
segurança especial para crianças. 

UNIDADE 250 200 R$      5,78 R$      1.156,00 BUZZ 

VALOR TOTAL: R$ 2.420,55 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de 
Abril de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 F. I. BOAVENTURA-ME  075 21.322.270/0001-99 34.650,00 34.000,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA EPP

 064 16.538.909/0001-38 37.287,46 7.900,00 Sim

CESTA DE PREÇOS SOLUÇÕES 
TECNOLOGICAS LTDA - ME

 052 26.776.175/0001-89 37.287,46 7.998,00 1,2405 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 11/04/2023 08:43:09
Lote 02

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: mensal
Descrição: CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NAFORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS 
DASCOMPRAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORMEESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DEREFERÊNCIA
Quantidade: 12 Valor Unit.: 2.502,10 Valor Total: 30.025,20

Marca: --- Modelo: ---

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTOS,CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMODE 
REFERÊNCIA
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.974,80 Valor Total: 3.974,80

Marca: --- Modelo: ---

ATA DE HOMOLOGAÇÃO
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PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
___________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO N.º 17 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 220/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 086/2019 
 

Aos 04 dias do mês de abril de 2023, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
NELSON FERRARI - ME, CNPJ. 24.859.617/0001-25 estabelecida à Rua Antônio Marcelo, nº 301, Luther King, Cep. 
85.605-440, em Francisco Beltrão-PR, neste ato devidamente representada pelo Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, 
empresário, portador do RG 7.389.773-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 880.834.119-49,  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, por meio do pagamento de 
adicional de insalubridade, do item 1 do contrato supramencionado, com fundamento no artigo 65, II, alínea “d” da lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A presente recomposição de reequilíbrio econômico financeiro respeita a determinação do tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná indicando o pagamento de adicional periculosidade que passou a ser devido posteriormente a assinatura de 
contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Tem-se por base a NR 15, que trata da classificação das atividades e operações insalubres. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se o referente a 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo nacional, seja 
este: R$ 260,40 (duzentos e sessenta reais e quarenta centavos) somados os encargos e impostos sobre o valor, 
sendo: R$ 498,80 (quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) mensalmente a cada posto, totalizando na 
importância de R$ 11.971,20 (onze mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), a ser pago em razão da 
prestação dos serviços. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND/QTD. 

 
 

TEMPO 
 

 
VALOR 

UNITÁRIO DO 
ADITIVO 

 

 
 

VALOR TOTAL 
DO ADITIVO 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVENTE DE 
LIMPEZA E OUTROS SERVIÇOS GERAIS 

 
4 POSTOS  

 
6 MESES 

 
R$ 498,80 

 
R$ 11.971,20 

 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Destaca-se que foram licitados 6 (seis) postos para o item 1, no entanto, somente 4 (quatro) dos 6 postos foram 
designados ao serviço de coleta de lixo que se enquadra no adicional insalubridade, objeto do presente aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 
 

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Contratante 
 
 

  
NELSON FERRARI - ME  

Contratada 
 
Testemunhas:  
 

 
Luísa Basso Martins Coelho                                    Karina Wentland Dias  
RG. 13.514.955-1                                                    RG. 12.509.471-6 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 164/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  F. G DE OLIVEIRA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 36.046.750/0001-41, com sede a Rua Visconde do 
Rio Branco, n° 2936, CEP 85810-180, Cascavel, Estado do Paraná, telefone 
(45) 99974-3838, e-mail: fgdistribuidora@outlook.com.br, neste ato 
representado pelo Sr. Fábio Garcia de Oliveira, portador do RG n° 
8.504.681-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 062.797.549-60, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 164/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

198 

Escova Sanitária com Suporte - 
Descrição: Escova sanitária 
redonda em plástico, com suporte 
redondo em plástico. ? Tamanho 
aproximado 14x42 cm. 

UNIDADE 40 10 R$      6,80 R$ 68,00 LIMPA 
MANIA

206 

Luva para limpeza de Látex 
Natural Verniz Silver Slim Azul -G-. 
Composição: borracha de látex 
natural, com revestimento 
interno, reforçada, com superfície 
externa  antiderrapante. 

UNIDADE 325 81 R$      3,50 R$ 283,50 TALGE

211 
Pá para Lixo - Descrição: Em metal 
com cabo de madeira de 
aproximadamente 80 cm. 

UNIDADE 20 5 R$      8,00 R$ 40,00 LOCATELLI 

VALOR TOTAL: R$ 391,50 

 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de 
Abril de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
F. G DE OLIVEIRA LTDA  

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 040/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no Art. 186, da Lei Federal nº 14.133/21, a presente Apostila AO 
Contrato nº 040/2023, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  
EXTINTORES MARINGAENSE LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 84.981.877/0001-09, situada na  Av. 19 de Dezembro, 357, Zona 06 em Maringá - PR,  
oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 010/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para serviços de AQUISIÇÃO E A RECARGA DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO, bem como placa fotoluminescente, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 05 de abril de 2023 

 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 040/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no Art. 186, da Lei Federal nº 14.133/21, a presente Apostila AO 
Contrato nº 040/2023, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  
EXTINTORES MARINGAENSE LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 84.981.877/0001-09, situada na  Av. 19 de Dezembro, 357, Zona 06 em Maringá - PR,  
oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 010/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para serviços de AQUISIÇÃO E A RECARGA DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO, bem como placa fotoluminescente, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 05 de abril de 2023 

 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

prefeitura muniCipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO
Contrato n°003/2023
Contratante: Município de Perobal
Contratado: WAGNER ANGELO RATTI – METALURGICA
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a concessão do incentivo mediante a permissão de uso do imóvel 
urbano, de 360,00mt2, localizado na Avenida Paraná, 1550, lote nº 02, quadra 01, nesta cidade de Perobal,  para 
instalação e funcionamento da empresa permissionária.
Vigência: 11/04/2023 a 11/04/2024
Fundamentação: Lei Municipal nº074/2001.
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Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 162/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 03.163.462/0001-18 com sede a Avenida 
Aldo Ghirardello, n° 346, Centro, CEP: 87530-000, Cidade de Icaraíma, 
Estado do Paraná, tel: (44) 3665-1556, e-mail: 
supermercadoamorezi@hotmail.com, neste ato representada pela Sra. 
EUNICE DOS SANTOS AMOREZI, portadora do RG n° 5915655-1 SSP/PR e 
CPF sob n° 004.347.029-78, doravante denominado CONTRATADA, como 
segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 162/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

16 

BANANA Nanica de primeira in-
natura, Embaladas em sacos 
plásticos transparentes. 
Apresentando grau de maturação 
que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a  
conservação em condições 
adequadas para o consumo com 
ausência de sujidade parasitas e 
larvas. 

QUILO 250 62 R$      4,39 R$      272,18 PRODUTOR 
RURAL 

30 

CARNE BOVINA MOÍDA MAGRA 
DE 1ª , RESFRIADA OU 
CONGELADA. ASPECTO PRÓPRIO, 
NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO, COM 

QUILO 325 81 R$    31,79 R$   2.574,99 JR BOVINOS

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. DEVENDO 
CONTER NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS E 
CONTER NO MÁXIMO DE 3% DE 
APONEUROSES, COM REGISTRO 
NO SIF. EMBALAGEM DE SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

32 

CARNE BOVINA TIPO BIFE DE 1º  
RESFRIADA OU CONGELADA, SEM 
OSSO,  EXCELENTE QUALIDADE,  
COM REGISTRO NO SIF. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E 
NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

QUILO 280 70 R$    44,00 R$   3.080,00 JR BOVINOS

33 

CARNE SUINA TIPO PALETA, 
CONGELADA COM OSSO. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E 
NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

QUILO 250 62 R$    18,99 R$   1.177,38 FRIGOLDEN 

62 

LARANJA PERA, DE 1ª QUALIDADE.  
EMBALADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES. 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADE 
PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – 
CNNPA. 

QUILO 180 45 R$      2,74 R$      123,30 PRODUTOR 
RURAL 

64 

LEITE EM PÓ INTEGRAL OBTIDO 
POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 
VACA INTEGRAL E APTO PARA A 
ALIMENTAÇÃO HUMANA, 
MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. 
DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE 
– EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
400G - RENDE NO MÍNIMO 3,100 
LITROS. 

PACOTE 50 12 R$    13,49 R$      161,88 PARMALAT 

69 

MAÇÃ NACIONAL GALA OU FUJI 
DE 1ª QUALIDADE.  EMBALADAS 
EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES. APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE 
PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO 

QUILO 200 50 R$      5,90 R$      295,00 PRODUTOR 
RURAL 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 
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COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – 
CNNPA 

74 

MARGARINA VEGETAL, POTE COM 
500 G, CREMOSA, COM SAL, 65% 
DE LÍPIDIOS. EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA: COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
IDENTIFICAÇÃO DE FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 950 237 R$      6,09 R$   1.443,33 COAMO 

81 

OVOS DE GALINHA - de granja tipo 
médio branco ou vermelho classe 
A. Apresentando boa aparência e 
com embalagem adequada para o 
transporte e armazenamento do 
produto. 

DUZIA 250 62 R$      8,99 R$      557,38 CRUZEIRO 

84 

PÃO DE FORMA 
.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
FARINHA DE TRIGO, FERMENTO, 
SAL, AÇÚCAR, GORDURA TIPO 
VEGETAL E ÁGUA, COM CASCA, 
CORTADO EM FATIAS.  
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
RESISTENTE E ATÓXICO COM NO 
MÍNIMO 10 UNIDADES (FATIAS) 
CADA. CONTENDO NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, 
PESO LÍQUIDO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS A 
CONTAR NO ATO DA ENTREGA. 
UNIDADE UTILIZADA: PACOTE DE 
NO MÍNIMO 400 G. 

PACOTE 200 50 R$      6,99 R$      349,50 NUTRIBREAD
S 

89 

POLVILHO DE MANDIOCA; TIPO 
DOCE,  TIPO 1, PCTE 500 GRAMAS. 
EMBALAGEM PLASTICA, FEITO DE 
FÉCULA DE MANDIOCA.; SEM 
IMPUREZAS.  DEVENDO CONSTAR 
NA EMBALAGEM A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DE VALIDADE E O 
NUMERO DO LOTE. DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

PACOTE 50 12 R$      4,19 R$         50,28 PRATA 

90 

PRESUNTO COZIDO, FATIADO 
(FATIAS FINAS), INGREDIENTES: 
PERNIL SUÍNO, SALMOURA, 
PROTEÍNA DESOLADA DE SOJA, 
436AÇUCAR, ESTABILIZANTE, 
AROMATIZANTE, CONSERVANTES, 
REALÇADOR DE SABOR. COM 
REGISTRO NO SIF. 

QUILO 150 37 R$    31,89 R$   1.179,93 FRIELLA 

91 
QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, 
INGREDIENTES: LEITE 
PASTEURIZADO, SAL, COALHO, 

QUILO 150 37 R$    49,99 R$   1.849,63 PREMIATA 

Município de Icaraíma 
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ACIDULANTE, ACIDO LATICO E 
CLORETO DE CÁLCIO. COM 
ASPECTO DE MASSA SEMI-DURA, 
COR BRANCO CREME 
HOMOGÊNEA, CHEIRO PRÓPRIO, 
SABOR SUAVE, LEVEMENTE 
SALGADO PRÓPRIO. COM 
REGISTRO NO SIF. 

101 

SALSICHA, TIPO HOT-DOG COM 
NO MÁXIMO DE 2% DE AMIDO. 
COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, 
ODOR E SABOR PRÓPRIO, COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO 
MÁXIMO DE 10% . COM REGISTRO 
NO SIF - EMBALAGEM DE KG. 

QUILO 350 87 R$    17,63 R$   1.533,81 GUIBOMI 

108 

TOMATE, GRANDE DE 1ª 
QUALIDADE, APRESENTANDO BOA 
APARÊNCIA. EMBALADAS EM 
SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES. APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE 
PARASITAS. 

QUILO 400 100 R$      8,56 R$      856,00 PRODUTOR 
RURAL 

123 COLHER DE ARROZ - de aço inox, 
tamanho grande UNIDADE 12 3 R$    13,77 R$         41,31 CATUAI 

125 

CONCHA MÉDIA PARA SERVIR - 
TOTALMENTE EM AÇO INOX, 
RESISTENTE, MEDIDAS DE 
APROXIMADAMENTE 1 MM DE 
ESPESSURA, SEM EMENDAS OU 
REBITES, FUNDA E CABO COM NO 
MÍNIMO 25 CM DE 
COMPRIMENTO, COM 
GANCHINHO. 

UNIDADE 12 3 R$    29,86 R$         89,58 SIMONAGIO 

143 
GARRAFA TERMICA  de mesa  p/ 
Café, material plástico, capacidade 
para  500 ml. 

UNIDADE 10 2 R$    29,98 R$         59,96 ALADIN 

147 

JARRA PLÁSTICA COM TAMPA EM 
MATERIAL ATÓXICO COM 
CAPACIDADE PARA 3 LITROS, 
TRANSPARENTE, COM BICO PARA 
SERVIR, CABO FIRME E JARRA 
PLÁSTICA COM TAMPA EM 
MATERIAL ATÓXICO COM 
CAPACIDADE PARA 3 LITROS, 
TRANSPARENTE, COM BICO PARA 
SERVIR, CABO FIRME E FORMATO 
REDONDO. 

UNIDADE 30 7 R$    23,00 R$      161,00 JAGUAR 

160 PRATO fundo de vidro temperado, 
medindo 22,0x3,2 cm UNIDADE 200 50 R$      6,49 R$      324,50 MARINEX 

282 

REPELENTE EM AEROSOL- de fácil 
aplicação, rápida absorção e longa 
duração, hipoalergênico e 
dermatologicamente testado, 

UNIDADE 50 12 R$    24,39 R$      292,68 REPELLERI 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -
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fragrância suave e o no mínimo 
100 ML. 

VALOR TOTAL: R$ 16.473,62 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de 
abril de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 165/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  GALERA DA CESTA BASICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 45.693.344/0001-61, com sede a Rua 
Paulo Sérgio de Lima Marasca, n° 395, CEP 87070-060, Maringá, Parque 
Industrial, Estado do Paraná, telefone (44) 3024-0600, e-mail: 
galeradacestabasica@gmail.com, neste ato representado pela Sra. Cristhiane 
Michel Nasser Maneira, portador do RG n° 7.758.318-1 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 033.504.349-67, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 165/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITE
M 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 
25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
25% 

MARCA 

47 

ERVILHA - LATA DE PESO LÍQUIDO 300 
GRAMAS, DRENADO 200 GRAMAS, 
INGREDIENTES, ERVILHA, ÁGUA, 
AÇUCAR E SAL. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 40 10 R$      3,50 R$        35,00 PRAMESA 

72 

MAIONESE, TRADICIONAL, CONTENDO 
NO MINÍMO 500 G, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

UNIDADE 200 50 R$      3,58 R$     179,00 SUAVIT 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

106 SUCO A BASE DE SOJA, NO MINÍMO 1 
LITRO, DIVERSOS SABORES. PACOTE 150 37 R$      4,30 R$     159,10 PURITY 

111 

VINAGRE DE ÁLCOOL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE 
FÁBRICA CONTENDO NO MÍNIMO 
750ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 

UNIDADE 100 25 R$      1,59 R$        39,75 NEVAL 

228 

SABÃO EM PEDRA, C/ GLICERINA  PARA 
LAVAGEM DE LOUÇAS, ROUPAS E 
TALHERES. COMPOSIÇÃO: SABÃO DE 
ÁCIDOS GRAXOS DE COCÔ BABAÇU, 
SEBO, SOJA, COADJUVANTES, 
GLICERINA, E ÁGUA. MARCA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, E 
VALIDADE, CONTIDAS NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800G. 

PACOTE 438 109 R$      7,30 R$     795,70 BARRA 
NOVA 

VALOR TOTAL: R$ 1.208,55 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de 
Abril de 2023. 
  

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
__________________________________________ 

GALERA DA CESTA BASICA LTDA  
Contratada 

TESTEMUNHAS 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 044/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 044/2023, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  P. 
VICTOR SOARES MARCATO - MERCADO E ACOUGUE, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Avenida Paraná, 835, centro, na cidade de Maria Helena, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 27.918.188/0001-08,  oriundo do processo de licitação 
modalidade Pregão nº 012/2023, cujo objeto é Aquisição PARCELADA de GENEROS 
ALIMENTICIOS, MATERIAIS E DE HIGIENE E LIMPEZA, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01494 2.210 346 
06 002 3.3.90.30.00 01494 2.211 347 
06 002 3.3.90.30.00 01494 2.227 356 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 05 de abril de 2023 

 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 045/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 045/2023, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  W.P. 
SUPERMERCADO LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.523.273/0002-15, situada à Avenida Paraná, 322, Maria Helena - PR,  oriundo do 
processo de licitação modalidade Pregão nº 012/2023, cujo objeto é Aquisição 
PARCELADA de GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS E DE HIGIENE E LIMPEZA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01494 2.210 346 
06 002 3.3.90.30.00 01494 2.211 347 
06 002 3.3.90.30.00 01494 2.227 356 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 05 de abril de 2023 

 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 25/2023 – Inexigibilidade nº 07/2023. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: DRAGER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 02.535.707/0001-28, situada na Avenida Pucurui, 
nº 51, Bairro Tamboré, CEP 06.460-100, na cidade de Barueri/SP. 
Objeto: aquisição de sensor de fluxo código 9026.80.00, para equipar os 
ventiladores pulmonares “Oxylog 3000”, marca “DRAGER”, fim de possa 
ser dado regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em 
vista da imprescindibilidade da presença do citado equipamento no 
desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 2.850,54 (Dois mil, oitocentos e cinquenta reais e 
cinquenta e quatro centavos). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 11 de Abril de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 045/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 045/2023, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  W.P. 
SUPERMERCADO LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.523.273/0002-15, situada à Avenida Paraná, 322, Maria Helena - PR,  oriundo do 
processo de licitação modalidade Pregão nº 012/2023, cujo objeto é Aquisição 
PARCELADA de GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS E DE HIGIENE E LIMPEZA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.90.30.00 01494 2.210 346 
06 002 3.3.90.30.00 01494 2.211 347 
06 002 3.3.90.30.00 01494 2.227 356 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 05 de abril de 2023 

 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

prefeitura muniCipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº32/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: G. M. TECNOLOGIA LTDA ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-
se em 15/04/2024
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 57600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos 
reais) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 
reais), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/04/2023.

prefeitura muniCipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº10/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SANDRA APARECIDA VELOSO DOS SANTOS 09056024981.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente encerrando-se em 
10/06/2023.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais) 
ao valor inicialmente firmado, referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente 
aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/03/2023.
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DECRETO N.º 27/2023
Dispõe sobre o controle de jornada dos servidores públicos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei nº 002/93 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais);
CONSIDERANDO o princípio da legalidade, da eficiência e a supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de organizar o controle de jornada dos servidores, propiciando 
uma maior efetividade na fiscalização do cumprimento da carga horária de trabalho dos servidores;
DECRETA:
Art. 1º O registro eletrônico de frequência para controle da jornada de trabalho é obrigatório para 
todos os servidores municipais, inclusive ocupantes de cargos comissionados, como meio de aferir 
o comparecimento ao trabalho.
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 2º Para efeitos deste Decreto considera-se:
I - Jornada de trabalho: período durante o qual o servidor deverá prestar serviço ou permanecer à 
disposição do órgão ou da entidade em que possui exercício, com habitualidade;
II - Ponto: registro diário das entradas e saídas do servidor por meio do qual se verifica a sua 
frequência;
III - Compensação de horas: é a redução ou supressão da jornada de trabalho em determinados 
dias em razão de acordo administrativo entre a chefia imediata e o servidor, desde que configure 
necessidade eventual de serviço ou ausência motivada;
IV - Ponto facultativo: dia útil em que os servidores públicos são dispensados do trabalho, mediante 
ato administrativo do Chefe do Poder Executivo.
Capítulo II
DAS FORMAS DE AFERIÇÃO
Art. 3º O registro de frequência do servidor efetivo, dos ocupantes de cargo em comissão e dos 
admitidos em caráter temporário, far-se-á por meio de registro eletrônico de ponto biométrico no 
âmbito da administração pública municipal.
§ 1º Em casos excepcionais que envolvam motivo relevante e face às peculiaridades do serviço, 
devidamente justificado pelo titular do órgão ou entidade, poderão ser adotados o registro e a 
apuração de frequência por meio de folha individual de ponto.
§ 2º Não se submeterão às determinações deste decreto os servidores que exercerem atividades 
incompatíveis com o controle de jornada, a serem definidas pelos superiores hierárquicos, através 
de decisão devidamente fundamentada.
Art. 4º O registro de frequência eletrônico será diário no início e término do expediente, plantão ou 
escala de trabalho de revezamento, bem como nas saídas e entradas durante o seu transcurso, 
por meio de identificação biométrica.
§ 1º Entende-se por identificação biométrica a leitura da imagem das impressões digitais dos 
servidores, confrontando-as com banco de dados constituído para esse fim.
§ 2º As imagens digitais e os dados dos servidores municipais ficarão armazenados em banco de 
dados próprio, a serem utilizados, exclusivamente, para controle da frequência, sendo vedado o 
seu uso para quaisquer outros fins.
Capítulo III
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 5º O horário de expediente do Poder Executivo, independente da jornada a que se submeta o 
servidor, será das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.
Art. 6º Em casos devidamente justificados pelo superior hierárquico, os servidores poderão 
desempenhar a carga horária determinada por lei de maneira diferenciada, sempre observando as 
regras constitucionais de saúde e segurança do trabalho.
§ 1º O servidor ocupante de cargo com carga horária diária de 8 horas, poderá, a bem do serviço, 
realizar jornada reduzida de 6 horas com intervalo mínimo de 15 (quinze) minutos.
§ 2º Haverá a possibilidade de jornada em regime de escala 12 x 36 horas, em especial para 
atender a demanda dos serviços de saúde do Município, sendo possível estender essa 
possibilidade a outras repartições, sempre com a devida justificativa.
§ 3º A jornada de trabalho poderá, ainda, ser realizada de maneira intercalada, em especial aos 
ocupantes do cargo de motorista.
Capítulo IV
DO CONTROLE DA FREQUÊNCIA
Art. 7º Os equipamentos do Registro Eletrônico de Frequência (Relógio Ponto), deverão ser 
instalados nas repartições públicas, nos locais de acesso ou de grande circulação, de forma a 
facilitar o registro da frequência.
Art. 8º Os movimentos de registros de entrada e saída de servidores municipais, bem como a 
marcação do intervalo intrajornada, deverão ser realizados no equipamento (relógio ponto) 
instalado nas dependências da unidade de lotação do servidor municipal.
§ 1º Ficam os servidores obrigados a utilizar a digital para o registro de suas entradas e saídas, no 
início e final de cada turno de trabalho, observado o §ú do art. 3º.
§ 2º Os servidores submetidos a jornada diferenciada, deverão registrar seus horários de maneira 
fidedigna, observando as entradas, saídas e intervalos.
§ 3º Os horários habituais de início e de término da jornada de trabalho e dos intervalos de 
refeição/descanso, observado o interesse do serviço, deverão ser estabelecidos previamente 
entre chefias e servidores municipais, conforme a adequação às necessidades, conveniências 
e peculiaridades de cada unidade, respeitada a carga horária correspondente aos cargos e os 
limites de jornada diária.
§ 4º Os horários de início e término do intervalo para refeição serão fixados pela chefia imediata, 
respeitados o limite mínimo de 1 (uma) hora para tal, sendo vedado o fracionamento do intervalo 
de refeição, salvo quando o município ou setor estiver dispondo de turno único de atendimento.
§ 5° O intervalo para refeição não é considerado no cômputo das horas da jornada de trabalho do 
servidor e não poderá ser utilizado para compensação de jornada, inclusive quando decorrente de 
atrasos, ausências e saídas antecipadas.
Capítulo V
DAS RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES E DA CHEFIA
Art. 9º São obrigações do servidor:
I - Registrar, por meio da leitura de suas digitais, os movimentos de entrada e saída, indicados 
no artigo 8º;
II - Apresentar, à chefia imediata, documentos que justifiquem as eventuais ausências amparadas 
por disposições legais, no próximo dia útil;
III - Comparecer, quando convocado, à unidade de sua lotação, para o cadastramento ou 
recadastramento de suas digitais;
Art. 10. São obrigações da chefia imediata:
I - Orientar os servidores para o fiel cumprimento do disposto neste Decreto;
II - Estabelecer a forma de compensação de crédito e débitos de horas, observado o disposto 
neste Decreto;
III - Validar as justificativas de ponto dos servidores;
IV - Comunicar imediatamente o setor de recursos humanos quaisquer problemas na leitura 
biométrica de digitais ou inconsistências, no âmbito de sua competência.
Capítulo VI
DA COMPENSAÇÃO DE HORAS
Art. 11. O servidor público terá descontada:
I - A remuneração do dia em que faltar ao serviço sem motivo justificado;
II - A parcela de remuneração diária proporcional aos atrasos, ausências justificadas e saídas 
antecipadas, quando não compensadas até o mês subsequente ao da ocorrência e a critério da 
chefia imediata, em conformidade com a legislação vigente.
Art. 12. As faltas injustificadas não poderão ser compensadas e deverão ser lançadas como falta 
no controle eletrônico de frequência.
Art. 13. As saídas antecipadas e os atrasos deverão ser comunicados antecipadamente à chefia 
imediata e poderão ser compensados no controle eletrônico de frequência até o término do mês 
subsequente ao da sua ocorrência, desde que tenham anuência da chefia imediata.
Parágrafo único. Eventuais atrasos ou saídas antecipadas decorrentes de interesse do serviço 
poderão ser abonados pela chefia imediata.
Art. 14. Ficam dispensadas de compensação, para fins de cumprimento da jornada diária, as 
ausências para comparecimento do servidor público, de seu dependente ou familiar às consultas 
médicas, odontológicas e realização de exames em estabelecimento de saúde, mediante 
apresentação de declaração de comparecimento ou atestado médico.

prefeitura muniCipal de maria helena
ESTADO DO PARANÁ

Art. 15. Para fins de compensação, consideram-se os acréscimos à jornada de trabalho, quando 
devidamente autorizadas pela chefia imediata para suprir transitoriamente eventual necessidade 
de serviço.
§ 1º Também poderão ser compensadas:
I - As faltas ou ausências deferidas e justificadas pela chefia imediata até o mês seguinte ao da 
ocorrência, sendo vedado o aproveitamento do período não utilizado nos meses posteriores;
II - As entradas tardias ou saídas antecipadas que não causam prejuízo ao serviço, reconhecidas 
pela chefia imediata e que não evidenciem conduta habitual, deverão ser compensadas até o final 
do mês da ocorrência.
§ 2º Não serão compensadas as ausências relativas a:
I - Incapacidade por doença pessoal ou familiar, integrando a realização de consultas ou exames 
médicos e odontológicos, até o limite estabelecido em legislação específica, comprovada pela 
apresentação de atestado médico ou requisição de exame no primeiro dia útil após a ocorrência;
II - Prova escolar coincidente com o horário de trabalho, mediante comprovação;
III - Direito concedido à servidora lactante nos termos da legislação em vigor;
IV - Doação de sangue, comprovada por documentação;
V - Participação em Tribunal do Júri, comprovado por mandado de intimação;
VI - Convocação do Tribunal Regional Eleitoral;
VII - Participação em eventos de capacitação, previamente autorizados, mediante apresentação 
de documento comprobatório;
VIII - Execução de serviço externo;
IX - Viagem a serviço.
§ 3º Ao final de cada mês, havendo crédito de horas, deverá ser concedido ao servidor o direito 
de usufruí-lo, devendo o usufruto ser previamente acordado com a chefia imediata, observada 
a conveniência do serviço e respeitando o período máximo de seis meses subsequentes para 
efetuar a compensação.
§ 4º A compensação de período igual ou inferior a 10 (dez) minutos, que ocorra antes ou depois do 
horário de entrada do servidor, poderá ser cumprida no mesmo dia, independente de autorização 
da chefia imediata.
§ 5º Não havendo a compensação de horas, na forma prevista deste Decreto, será descontado da 
remuneração do servidor, no mês subsequente ao do cômputo do débito, o valor correspondente 
às horas não trabalhadas.
§ 6º No caso da impossibilidade de compensação dos débitos ou créditos em razão de afastamentos 
ou licenças regulares, as respectivas compensações ocorrerão até o mês subsequente à data de 
retorno do servidor às atividades.
§ 7º Em caso de exoneração, aposentadoria ou falecimento do servidor, será considerado o 
computo geral das horas e, caso haja débito em seu banco de horas, estas serão descontadas no 
momento das rescisões.
Capítulo VII
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS
Art. 16. Devidamente justificado, será permitido serviço em hora extraordinária de trabalho para 
atender situações excepcionais e temporárias, por interesse da administração e do serviço público, 
mediante prévia autorização da autoridade competente, observando:
I - Caracterização de excepcionalidade;
II - Impossibilidade ou inconveniência dos serviços serem prestados ao longo da jornada ordinária 
dos servidores;
III - Identificação dos servidores que realização os serviços extraordinários.
Parágrafo único. Somente serão computadas como horas extraordinárias, com direito a 
compensação ou pagamento, aquelas previamente autorizadas e registradas em sistema 
eletrônico, cartão ponto, e/ou registro manual da folha individual de frequência, devidamente 
verificadas pelo Secretário ou responsável da pasta de lotação do servidor, observada a jornada 
semanal do cargo, conforme Anexo I do Presente Decreto.
Capítulo VIII
DO BANCO DE HORAS PARA COMPENSAÇÃO
Art. 17. A critério da Administração Municipal, poderá ser compensada a hora de trabalho realizada 
sob o regime extraordinário, por meio de crédito em banco de horas.
Parágrafo Único: Considera-se serviço extraordinário de trabalho, para efeito deste Decreto, 
aquele prestado em período que exceda a carga horária de trabalho definida em lei para o cargo.
Art. 18. As horas extraordinárias registradas em banco de horas deverão ser compensadas no 
prazo máximo de 06 (seis) meses subsequentes a contar da realização, devendo o usufruto ser 
previamente acordado com a chefia imediata, observada a conveniência do serviço.
Parágrafo único. As horas folgas serão concedidas mediante solicitação prévia e escrita, nos 
moldes do Anexo II deste Decreto, após autorização expressa da chefia imediata, com a devida 
e prévia comunicação ao Departamento de Recursos Humanos para registro e controle, a fim de 
evitar prejuízo ao desenvolvimento dos trabalhos.
Art. 19. A conversão das horas a serem compensadas obedecerá aos seguintes critérios:
a) uma hora de serviço extraordinário por uma hora a ser compensada, quando realizada durante 
os dias úteis de trabalho;
b) uma hora de serviço extraordinário por uma hora e meia a ser compensada, quando realizada 
durante o horário considerado noturno, em dias úteis;
c) uma hora de serviço extraordinário por duas a serem compensadas, quando realizada aos 
sábados, domingos ou nos feriados.
Art. 20. É expressamente vedado faltar ao trabalho, sem prévia comunicação e autorização, para 
posterior compensação das faltas no banco de horas.
Art. 21. Em caso de exoneração, aposentadoria ou falecimento do servidor, será considerado o 
cômputo geral das horas e, caso haja débito em seu banco de horas, estas serão descontadas no 
momento das rescisões.
Capítulo IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 23. O servidor que comprovadamente causar dano ao equipamento (relógio ponto), ao seu 
funcionamento, à sua rede de alimentação, ou, de alguma forma, concorrer para a ocorrência do 
fato, será responsabilizado administrativa e civilmente.
Art. 24. O descumprimento dos critérios estabelecidos neste Decreto sujeitará o servidor e 
sua chefia imediata, na medida de suas responsabilidades, às sanções do regime disciplinar 
estabelecido na legislação aplicável à espécie.
Art. 25. A chefia imediata fica sujeita às sanções administrativas e civis pelos relatórios de 
frequência individual dos servidores a ela subordinados, validados em desacordo com o disposto 
neste Decreto.
Art. 26. Os casos omissos referentes ao registro eletrônico de frequência serão dirimidos pela 
Secretaria de Municipal de Administração.
Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena - PR, 11 de abril de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
ANEXO I
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO EM HORA EXTRAORDINÁRIA (ACRÉSCIMO 
DE JORNADA DE TRABALHO).
Em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e, em conjunto com o artigo 
16, parágrafo único do Decreto 27/2023, fica AUTORIZADA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO EM 
HORA EXTRAORDINÁRIA, conforme segue:
NOME DO SERVIDOR DATA QUANTIDADE DE HORAS
MOTIVO/JUSTIFICATIVA:
Maria Helena-PR, ____de ______________________de________
SECRETÁRIO MUNICIPAL
ANEXO II
AUTORIZAÇÃO PARA COMPENSAÇÃO DE HORAS EM BANCO DE HORAS.
Em conformidade com o Art. 18, parágrafo único, do Decreto 27/2023, AUTORIZO o (a) 
servidor (a) _____________________________________________ a compensar o total de 
________ HORAS, referente aos acréscimos de horas trabalhadas, devidamente apresentadas 
no Relatório de Registro de Frequência no MÊS de _________________________ do ANO de 
______________ a serem compensadas na data ou período de:
DATA HORÁRIO TOTAL HORAS
Maria Helena-PR, ____de ______________________de________
   SECRETÁRIO            
SERVIDOR

muniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 001/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023
Súmula: Criação da Comissão preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade 
de Pérola.
 O Presidente do Conselho Desenvolvimento Municipal senhor Claudemir Oliveira Carvalho,
CONSIDERANDO a Lei Ordinária Estadual nº 21.051 de 23 de maio de 2022, em especial o inciso 
I I do § 5º do art 2º e o Ofício nº 18/2023 do PARANACIDADE, de 13 de março de 2023.
RESOLVE
Art 1º Criar a Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade 
de Pérola;
Art 2º A Comissão Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de Pérola terá 
como atribuições:
I- coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência Extraordinária da Cidade de 
Pérola atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos;
II-  organizar toda infraestrutura do local da conferência, os recursos humanos e materiais 
necessários ao bom andamento da conferência;
II- elaborar documento sobre o tema e lema da conferência que subsidiará as discussões no 
processo da Conferência Extraordinária da Cidade de Pérola;
III- elaborar a programação e a pauta da Conferência Extraordinária da Cidade de Pérola;
IV- apoiar e estimular as atividades preparatórias de discussão do tema da Conferência 
Extraordinária da Cidade de Pérola;
V- aprovar o projeto de divulgação para a Conferência Extraordinária da Cidade de Pérola;
VI- elaborar o Regimento Interno da Conferência Extraordinária da Cidade de Pérola estabelecendo 
regras para o funcionamento do evento tais como: do credenciamento, da organização, da pauta, 
da metodologia de debate do temário, dos grupos de debate, das deliberações e da eleição dos 
conselheiros e conselheiras, entre outras ações que se façam necessárias;
VII- elaborar o relatório final da Conferência Extraordinária da Cidade de Pérola;
VIII- encaminhar os documentos e relatórios resultantes da realização da Conferência 
Extraordinária da Cidade de Pérola para a aprovação da Prefeita Municipal e ao PARANACIDADE.
Art. 3º A composição da Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária da Cidade 
de Pérola em respeito à participação dos diferentes segmentos representativos da sociedade local 
fica assim constituída deverá contemplar:
I) Representantes do Poder Público Municipal – 42,30 %, e
II) Sociedade Civil  57,70.
I) Representante governamental:
- Secretaria de Finanças
Carlos Roberto Domingues dos Santos
- Setor de Tributação
 Pedro Renato Poiares Buosi
II) Representação não governamental:
- Associação Comercial
Raphael Rodrigues Mendes
- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola
Andreia Lilian Baroni Bizarri
§ 1º Cada segmento deverá ser representado por no mínimo 01 (um) integrante.
§ 2º Não se enquadram nos segmentos acima descritos: 1) Conselhos temáticos, municipais 
bem como Orçamentos Participativos; 2) Partidos políticos, igrejas e seus movimentos de base, 
instituições filantrópicas, clubes esportivos, desportivos e recreativos, Lions e Rotary, bem como 
toda e qualquer agremiação que tenha por atividade ações discriminatórias, segregadoras, 
xenófobas, entre outras.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE
Pérola/Paraná, aos 11 dias do mês de abril de 2023.
Claudemir Oliveira Carvalho
Presidente do CDM

muniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 002/2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023
Súmula: Convoca a Conferência Extraordinária Municipal de Pérola e dá outras providências.
O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE PÉROLA, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as diretrizes nacionais de política urbana definidas pelo Estatuto da Cidade 
(Lei nº 10.257/2001), ofício nº 8/2023-PARANACIDADE e a exigência contida no inciso I, § 5ºdo 
art 2º da Lei Estadual nº 21.051/2022, decreta:
Art. 1º Fica convocada a Conferência Extraordinária Municipal de Pérola, a ser realizada na data 
de 25 de abril de 2023, das 13:00hs às 17:00hs, sob a coordenação do Sr. Claudemir Oliveira 
Carvalho – Presidente do CDM.
Art. 2º A Conferência Extraordinária Municipal de Pérola terá como tema: O Plano Diretor Municipal 
com Participação Social e como lema: O Papel do Conselho Municipal.
Art. 3º A Conferência Extraordinária Municipal de Pérola será presidida pela Prefeita Municipal, 
Senhora Valdete Cunha e no seu impedimento, pelo Vice-Prefeito Senhor Evertom Poletinni 
Borges.
Art. 4º O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o Regimento 
da Conferência Extraordinária Municipal de Pérola elaborado pelas entidades componentes do 
Conselho de Desenvolvimento Municipal de Perola.
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Conferência 
Extraordinária Municipal de Pérola, inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus 
delegados, devendo conter data, local e pauta.
Art. 5º As despesas com a realização da Conferência Extraordinária Municipal de Pérola correrão 
por conta de recursos orçamentários do próprio Município.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Perola, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de abril de 2023.
Claudemir Oliveira Carvalho
Presidente do CDM

Conselho muniCipal dos direitos da Criança
e do adolesCente do muniCípio de pÉrola – pr

RESOLUÇÃO 05/2023
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas parcial do pagamento referente 
ao primeiro semestre de 2021 do incentivo à Criança e Adolescente, conforme Deliberação nº 
089/2019 do CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 
2016.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas parcial referente ao primeiro semestre de 2021 do Incentivo 
Criança e Adolescente, conforme Deliberação nº 089/2019 do CEDCA/PR.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 11 de abril de 2023.
Hélio Roberto Azedo Filho
Presidente do CMDCA

muniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 171/2023
Concede Férias a servidora DÉBORA RAISSA LOPES LOURENÇO NOGUEIRA RIBEIRO, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DÉBORA RAISSA LOPES LOURENÇO NOGUEIRA RIBEIRO, 
matrícula nº 2294-2, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretária Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 08/05/2023 
a 06/06/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 172/2023
Concede Férias ao servidor RAFAEL DE ALMEIDA ROCHA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RAFAEL DE ALMEIDA ROCHA, matrícula nº 2083-4, ocupando o 
cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2021/2022) a partir de 17 de abril de 2023 a 16 de maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 173/2023
Concede Férias ao servidor ERONI FRANCISCO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ERONI FRANCISCO, matrícula nº 432-4, ocupando o cargo de 
Administrador de Obras Rodoviárias, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021 a 
2022), a partir de 10 de abril de 2023 a 24 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 174/2023
Concede Férias ao servidor GILSON COELHO DE CARVALHO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILSON COELHO DE CARVALHO, matrícula nº 2085-0, ocupando o 
cargo de Motorista lotado na Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2021/2022) a partir de 22 de maio de 2023 a 20 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 175/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora SIMONE APARECIDA REBERTE 
CAPIOTTO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora SIMONE APARECIDA REBERTE CAPIOTTO 
matricula nº 2071-0, ocupando o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-D para Classe-E, a partir de 01 de 
abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 176/2023
Concede avanço vertical (Nível Salarial) a servidora LUANA BICUDO SILVA e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da 
promoção vertical (Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora LUANA BICUDO SILVA, matricula nº 2353-1, 
ocupando o cargo efetivo de Professor 20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, do Nível-IA para o Nível-IIB, a partir de 01 de abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola-Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 177/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora ADRIANA APARECIDA DA SILVA, e 
da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e 
suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ADRIANA APARECIDA DA SILVA, matricula 
nº 2024-9, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, do Padrão-C para Padrão-D, a partir de 01 de abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 178/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI e 
da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI matrícula 
nº 1848-1, ocupando o cargo efetivo de Professora – 20 horas, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 179/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora CAROLINE AMARO MARQUES e 
da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora CAROLINE AMARO MARQUES, matrícula nº 
2063-0, ocupando o cargo efetivo de Professora – 20 horas, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, da Classe-D para Classe-E, a partir de 01 de abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 180/2023
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora JUSCILENE RODRIGUES DA SILVA 
e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora JUSCILENE RODRIGUES DA SILVA, matrícula 
nº 2072-9 ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-D para Classe-E, a partir de 01 de abril de 
2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 181/2023
Nomeia PATRICIA ANGELICA DA SILVA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão do CAM- Centro de Atendimento a Mulher e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de Dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PATRICIA ANGELICA DA SILVA portadora da Cédula de Identidade nº 12.508.817-
1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 081.850.339-43, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão do CAM- Centro de Atendimento a Mulher, Símbolo CC-5, a partir de 11 de 
abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

muniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 169/2023
Concede Férias a servidora TANIA DE CASSIA SERRACINO ZARDI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TANIA DE CASSIA SERRACINO ZARDI, matrícula nº 2366-3, 
ocupando o cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022 a 2023), a partir de 08 de maio de 2023 
a 07 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 170/2023
Concede Férias a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, matrícula nº 1852-0, ocupando 
o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 09 de maio de 2023 a 07 de junho 
de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Câmara muniCipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 05/2023
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA A CIDADE DE CURITIBA-PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo em vista os requerimentos 08, 09 e 10/2023, formulados pelos 
vereadores Marcos Antônio Valério, Jaime Marques Cardoso e Silvia Aparecida Ferreiro Grillo,
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar, os vereadores Marcos Antônio Valério, Jaime Marques Cardoso e Silvia Aparecida Ferreiro Grillo 
a viajarem nos dias 12, 13 e 14  de abril do corrente ano, para CURITIBA/PR, para participarem do Treinamento 
Avançado sobre os repasses financeiros ao 3° setor pela administração Pública Municipal, via transferências 
voluntárias, legais e constitucionais através de subvenções sociais, contribuições auxílios, convênios, termos de 
cooperação e termos de fomento,  cabendo aos vereadores, o pagamento antecipado de 03 diárias, a título de 
indenização das despesas com alimentação e hospedagem.
 Art. 2º As despesas com locomoção e demais custos pessoais, serão ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios.
 Art. 3º Fica autorizado a viagem com veículo CHEV/PRISMA 1.4 AT LT placa BDB-7A86, oficial da Câmara Municipal 
de Mariluz.
 Art. 4º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
 Mariluz - PR, 10 de abril de 2023
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

sindiCato rural de iVate
CNPJ  02.114.464/0001-54
End. Av. Rio de Janeiro, 2921 – Fone (44) 3673-1134
CEP  87525-000 – IVATÉ – PR – e-mail – ruralivate@uol.com.br
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato Rural de Ivaté, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da entidade e disposições legais, convoca os associados 
em condições de votar para participarem  da Assembléia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia 17  de abril  de 2023 às 18:30 horas em primeira convocação e às 
19:30 horas em segunda convocação com qualquer número de associados,  na 
sede deste sindicato, sito à Avenida Rio de Janeiro 2921, centro, nesta cidade de 
Ivaté-Pr,  pauta do dia:
A)  Votação e eleição do grupo de negociação encarregado da Convenção Coletiva 
do Trabalho, vigência 2023/2025;
 D) Autorização para o Presidente do Sindicato Rural assinar a Convenção Coletiva 
do Trabalho;
Ivaté-Pr., 12  de abril de 2023.
Júlio César Meneguetti
Presidente
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prefeitura muniCipal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE: 006/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o 
atendimento ao programa nacional de alimentação escolar – PNAE, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATO Nº 089/2023
CONTRATADO: EDNA APARECIDA DE ALMEIDA CONTE
CPF: 032.740.089-74
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2023.
VALOR TOTAL: R$ 10.460,50 (DEZ MIL E QUATROCENTOS E 
SESSENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

CONTRATO Nº 090/2023
CONTRATADO: JOÃO BATISTA FERMINO DOS SANTOS
CPF: 695.496.649-53
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2023.
VALOR TOTAL: R$ 6.800,10 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS E DEZ 
CENTAVOS).

CONTRATO Nº 091/2023
CONTRATADO: ROSÂNGELA APARECIDA DE SOUZA E SILVA
CPF: 040.903.799-03
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2023.
VALOR TOTAL: R$ 7.296,00 (SETE MIL E DUZENTOS E NOVENTA 
E SEIS REAIS).

CONTRATO Nº 092/2023
CONTRATADO: SANTO ALBERTO ROMANINI
CPF: 734.668.679-91
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2023.
VALOR TOTAL: R$ 8.645,00 (OITO MIL E SEISCENTOS E QUARENTA 
E CINCO REAIS).

CONTRATO Nº 093/2023
CONTRATADO: SÉRGIO ZUMAS
CPF: 168.268.099-15
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL DE 2023.
VALOR TOTAL: R$ 12.488,00 (DOZE MIL E QUATROCENTOS E 
OITENTA E OITO REAIS).

assemBlÉia Geral da soCiedade
rural de ipora.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
   O Presidente da Sociedade Rural de Iporã Sr. José Maurício Alarcon, 
usando das atribuições conferidas a ele pelo Estatuto, convoca todos 
os Associados, diretores e conselhos, para se reunirem em Assembleia 
Geral a ser realizada no Auditório do Corpo de Bombeiro de Iporã-Pr. 
no dia 18 de maio de 2023, com início às 18:30 horas em primeira 
convocação com 50% mais um associado e as 19:00 horas em 
segunda convocação com qualquer números e associados.
Pauta:
1º Prestação de conta
2º Prorrogação de mandato.
3º Autorização para cessão do terreno da SORI para Prefeitura 
Municipal de Iporã.
4º Autorização para acordo das benfeitorias.
5º Autorização para Diretoria responder pelos Atos.
Iporã-Pr. 10 de Abril de 2023
JOSÉ MAURÍCIO ALARCON
Presidente

prefeitura muniCipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento no art. 25, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa 49.558.947 MARCELO LEÃO VIEIRA ME, para 
contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor 
ou executante, para a contratação direta de Serviços de Manutenção 
Pública e Predial pelos preços predefinidos no Processo de 
Credenciamento nº 05/2022, no valor de R$ 307.010,00 (trezentos e 
sete mil e dez reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 10 de abril de 2023.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente 
da Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 25, 
da Lei nº 8.666/93, a favor da empresa 49.558.947 MARCELO LEÃO 
VIEIRA ME, inscrita no CNPJ nº. 49.558.947/0001-01, para contratação 
de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor ou executante, 
para a contratação direta de Serviços de Manutenção Pública e Predial 
pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº 05/2022, 
no valor de R$ 307.010,00 (trezentos e sete mil e dez reais), presente 
o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 10 de abril de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA – ESTADO DO PARANÁ 
 
 

SÚMULA DE PEDIDO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO 
FLORESTAL 
 
O Município de Guaíra, CNPJ: 77.857.183/0001-90, torna se público 
que requereu do IAT, o pedido de AUTORIZAÇÃO FLORESTAL para 
supressão de vegetação do acesso para interligar os bairros Vila 
Alta/ São José, por meio das ruas Ipê Amarelo com a Pedro Lopes, 
respectivamente -  Guaíra-Pr. 
 
SÚMULA DE PEDIDO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO 
FLORESTAL 
 
O Município de Guaíra, CNPJ: 77.857.183/0001-90, torna se público 
que requereu do IAT, o pedido de AUTORIZAÇÃO FLORESTAL para 
supressão de vegetação para a implantação do projeto Parque 
Linear Sete Quedas, nas margens do Rio Xororó – Distrito de Dr 
Oliveira Castro – Guaíra-Pr. 
 
SÚMULA DE PEDIDO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO 
FLORESTAL 
 
O Município de Guaíra, CNPJ: 77.857.183/0001-90, torna se público 
que requereu do IAT, o pedido de AUTORIZAÇÃO FLORESTAL para 
supressão de vegetação para a abertura e implantação do novo 
acesso ao Parque Linear Sete Quedas, nas margens do Rio Xororó – 
Distrito de Dr Oliveira Castro – Guaíra-Pr. 
 
SÚMULA DE PEDIDO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO 
FLORESTAL 
 
O Município de Guaíra, CNPJ: 77.857.183/0001-90, torna se público 
que requereu do IAT, o pedido de AUTORIZAÇÃO FLORESTAL para 
supressão de vegetação para as obras da 2ª e 3ª etapa do 
prolongamento da Avenida Sete Quedas – Guaíra-Pr. 

 
 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 056/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa do ramo para o fornecimento de Gás Medicinal 
(Oxigênio), visando atender as demandas da Secretaria de Saúde 
deste Município.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
26/04/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
26/04/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
26/04/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 057/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando futura 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de urnas 
funerárias (ADULTO E INFANTIL), de forma imediata, para doação às 
famílias em situação de vulnerabilidade social, atendidas pela 
Secretaria de Assistência Social deste Município, por um período de 
12 (doze) meses.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h30min. do dia 
26/04/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h31min às 9h59min do dia 
26/04/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia 
26/04/2023 

Modalidade: Concorrência Pública n° 007/2023 
Tipo: Melhor Técnica 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Concessão não onerosa sobre bem Imóvel Público (imóveis 
no estado em que se encontram) denominado “abrigo para prática 
da pesca profissional” na área do ponto de pesca Nr. 056 localizado 
na Faixa de Proteção do Reservatório de Itaipu, entre os marcos da 
Poligonal Envolvente PEA-101 e PEA-102, na comunidade do 
Espirito Santos, no Município de Guaíra, conforme previsão 
expressa na Lei Municipal n. 2.170/2021. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A visitação ao imóvel será 
feita por pessoa interessada, com documento de identificação com 
foto. A visitação ao local poderá ser realizada até o último dia útil 
anterior ao processo licitatório, a qual deverá ser agendada pelo 
Celular (44) 98456-3200 ou pelo telefone (44) 3642-9926, com o Srº. 
Thomaz Luiz Zeballos (GUGA) / Diretor da Diretoria de Pesca e 
Aquicultura. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 29 de maio de 2023. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 11 de abril de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 
 

prefeitura de sÃo JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 9/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 31/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 817/2022 do dia 21 de dezembro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 9/2023, que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO 
DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E 
ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS 
PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura 
e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
F I BOAVENTURA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/04/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura de sÃo JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO Nº 045/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
BOEING & ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.406.668/0001-57, 
com sede à  , nº  , CENTRO - CEP 85270-000 na cidade de PALMITAL 
- PR, neste ato Representado pelo Sr(a). PAULO ROCHA, portador 
(a) do RG. Nº 11659934, e do CPF/MF Nº 189.216.989-49, residente 
e domiciliado à RUA XV DE NOVEMBRO CENTRO, PALMITAL - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 10/2022, Processo n° 26, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA CONTROLE INTERNO, 
ALÉM DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, A SER UTILIZADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
Clausula segunda – do Acréscimo
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas 
inicialmente por tratar-se de contrato continuado.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 5.880,00 R$ 5.880,00 R$ 11.760,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de 
R$-5.880,00- (cinco mil oitocentos e oitenta reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início 
em 06/03/2023 e término previsto para 06/03/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/03/23.

Câmara de sÃo JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2023
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2023
ERRATA
Ante ao equívoco de redação do servidor responsável, quanto à 
elaboração do Termo de Dispensa em tela, publicado às fls. C8, de 
17/02/2023, no jornal oficial “Umuarama Ilustrado”,
ONDE SE LÊ:
São Jorge do Patrocínio/PR., 16 de fevereiro de 2023.
LEIA-SE:
São Jorge do Patrocínio/PR., 23 de fevereiro de 2023.
São Jorge do Patrocínio/PR., 05 de abril de 2023.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
Presidente Secretária
SERGIO ROBERTO  SIRLAINE FERREIRA F. BLASQUES
Membro  Membro

Câmara de sÃo JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2023
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
ERRATA
Ante ao equívoco de redação do servidor responsável, quanto à 
elaboração do Termo de Dispensa em tela, publicado às fls. C10, de 18 
e 19/02/2023, no jornal oficial “Umuarama Ilustrado”,
ONDE SE LÊ:
São Jorge do Patrocínio/PR., 17 de fevereiro de 2023.
LEIA-SE:
São Jorge do Patrocínio/PR., 24 de fevereiro de 2023.
São Jorge do Patrocínio/PR., 05 de abril de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

prefeitura muniCipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 088/2023
Data: 11.04.2023
Ementa: revoga a suspensão dos Concursos Públicos sob os nºs 
001/2022 e 002/2022 do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
Considerando os Autos do Processo Administrativo apurado pela 
Comissão Especial de Concurso instituída através do Decreto nº 
064/2023;
Considerando que concernente ao Concurso nº 001/2022 a Comissão 
entendeu pela necessidade de publicar um novo Edital para fins de 
conceder o espelho da prova discursiva a todos os candidatos e 
consequente revogação do ato anteriormente publicado;
Considerando que concernente ao Concurso nº 002/2022 a Comissão 
não constatou irregularidades quanto aos procedimentos adotados pela 
Banca Organizadora na aplicação das provas objetiva e prática;
Considerando que os Autos do Processo Administrativo foi 
encaminhado e analisado pela 1ª Promotoria de Justiça de Guaíra;
Considerando as medidas administrativas que devem ser realizadas 
após a revogação da suspensão dos certames, e,
Considerando o memorando online sob o nº 3.381/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogada a suspensão dos Concursos Públicos sob os 
nºs 001/2022 e 002/2022, deflagrados para provimentos de cargos 
pertencentes ao quadro de servidores públicos do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná.
Art. 2º Fica autorizada a retomada do Concurso nº 001/2022, mediante 
a publicação dos atos administrativos necessários para saneamento 
dos vícios formais da fase recursal da questão discursiva, e posterior 
andamento do certame.
Parágrafo único. Não haverá prejuízo aos candidatos aprovados nas 
etapas já realizadas.
Art. 3º Ficam autorizadas as convocações dos candidatos aprovados 
no Concurso Público nº 002/2022, nos termos dos Editais já publicados.
Art. 4º Revoga-se integralmente o Decreto nº 061/2023 de 10.03.2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 
de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de iCaraíma
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICADO
A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo 
de cumprir o disposto no art. 48, parágrafo único da Lei Complementar 
nº 101/00. COMUNICA à população que no dia 12 de Abril de 2023 
às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), nas dependências da 
Câmara Municipal, será realizada Audiência Pública, referente à Lei 
das Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2024.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 
dias do mês Abril de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

prefeitura de sÃo JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 04 AO CONTRATO Nº 037/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: FAGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 27.163.152/0001-61, com sede à  , nº 02, Centro - CEP 87555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a). EDER DA SILVA GOTTARDI, portador (a) do RG. Nº 83106476, e 
do CPF/MF Nº 047.579.009-02, residente e domiciliado à CESALTINA 
M AFONSO Centro, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 7/2022, Processo n° 16, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo 
do quantitativo dos itens do presente Termo Aditivo, dentro do limite 
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 037/2022, em 
conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 212.605,75 R$ 27.965,39 R$ 240.571,14
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de 
R$-27.965,39- (vinte e sete mil novecentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e nove centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/03/23.

prefeitura de sÃo JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 1 AO CONTRATO Nº 006/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
CENTRO DE INTEG. EMPRESA ESCOLA DO PARANA-CIEE/PR, 
inscrita no CNPJ nº 76.610.591/0001-80, com sede à , nº  , ALTO DA 
GLORIA - CEP 80030-180 na cidade de CURITIBA - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). DOMINGOS TARÇO MOURA RAMALHO, 
portador (a) do RG. Nº 6785166, e do CPF/MF Nº 005.916.379-87, 
residente e domiciliado à RUA IVO LEÃO ALTO DA GLORIA, CURITIBA 
- PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 1/2022, Processo n° 1, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 006/2022.
Clausula Segunda – do Acréscimo
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas 
inicialmente por tratar-se de contrato continuado.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 404.644,80 R$ 404.644,80 R$ 809.289,60
Clausula Terceira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZASA EM AGENCIAMENTO DE ESTÁGIO 
OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES DO 
ENSINO MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início 
em 10/02/2023 e término previsto para 10/02/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente Fica eleito o Foro 
da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o presente 
instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/02/23.

prefeitura de sÃo JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO Nº 076/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.973.829/0001-
94, com sede à  , nº  , 1º ANDAR ZONA I - CEP 87501-320 na cidade 
de Umuarama - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). RODRIGO 
JARENKO ZILIOTTO, portador (a) do RG. Nº 56720405, e do CPF/
MF Nº 007.769.419-84, residente e domiciliado à RUA ANTONIO 
OSPRENSKI 1º ANDAR ZONA I, Umuarama - PR, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 14/2021, Processo n° 48, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE COM REGISTRO JUNTO 
AO CRM (JURIDICO) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS; 
GERIATRA E PEDIATRA, PARA ATENDIMENTO DE CONSULTAS 
CONFORME DEMANDA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR.
Clausula segunda – do Acréscimo
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas 
inicialmente por tratar-se de contrato continuado.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 346.600,74 R$ 181.367,40 R$ 527.374,80
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de 
R$-181.367,40- (cento e oitenta e um mil trezentos e sessenta e sete 
reais e quarenta centavos).
Clausula Quarta – Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por 
mais 12 (doze) meses, até dia 17 de março de 2024, contados a partir 
de 17 de março de 2023, prazo acordado anteriormente.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/03/23.

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 autoriza à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 016/2023, 
com o fornecedor CENTER CEL INFORMATICA  - CNPJ: 76.247.345/0001-
06 - VALOR TOTAL: 17.460,00 (dezessete mil quatrocentos e sessenta reais). 
VALOR REFERENTE AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DIVISÃO DE ENGENHARIA.
O valor da contratação é de R$ 17.460,00 (dezessete mil quatrocentos e sessenta 
mil reais).
Tapejara, 11 de abril  de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0050/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0040/2023
VALIDADE: 11 de abril de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS E CILINDROS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  BJ SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-60.464,10 (sessenta mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de abril de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0051/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0040/2023
VALIDADE: 11 de abril de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS E CILINDROS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CENTER CEL INFORMÁTICA EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-60.980,30 (sessenta mil, novecentos e oitenta reais e trinta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de abril de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0048/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0040/2023
VALIDADE: 11 de abril de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS E CILINDROS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  INFOPEL - INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-200.010,20 (duzentos mil e dez reais e vinte centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de abril de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0049/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0040/2023
VALIDADE: 11 de abril de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS E CILINDROS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  THIAGO BUENO 105.471.499-13.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-30.994,40 (trinta mil, novecentos e noventa e quatro reais 
e quarenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de abril de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  037/2023 de 11 de abril de 2023
“DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DA PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO INSTALADA NO PARQUE DE RODEIO JOSÉ 
APARECIDO INÁCIO EM FAVOR DE DIEGO PADILHA FERREIRA E 
DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que os bens públicos podem ser disponibilizados a 
terceiros, com vistas a utilizá-los, após regular procedimento perante a 
pessoa jurídica de direito público que o detém;
CONSIDERANDO que, segundo Hely Lopes Meirelles, “Uso Especial 
é todo aquele que, por um título individual, a Administração atribui a 
determinada pessoa para fruir de um bem público com exclusividade, 
nas condições convencionadas”;
CONSIDERANDO que um dos instrumentos de outorga de uso 
privativo do bem público é a denominada permissão de uso;
CONSIDERANDO que, consoante a Prof. Maria Sylvia Di Pietro, a 
“Permissão de Uso é o ato administrativo unilateral, discricionário e 
precário, gratuito ou oneroso,pelo qual a Administração Pública faculta 
a utilização privada de bem público, para fins de interesse público”;
CONSIDERANDO que de acordo com o autor Hely Lopes Meirelles a 
“permissão pode ser com ou sem condições, gratuita ou remunerada, 
por tempo certo ou indeterminado, conforme o estabelecimento em 
termo próprio, mas sempre modificável e revogável unilateralmente 
pela Administração quando o interesse público o exigir, dados sua 
natureza precária e o poder discricionário do permitente para consentir 
e retirar o uso especial do público”;
CONSIDERANDO que o art. 224, da Lei Orgânica do Município de 
Tapejara prevê a possibilidade de permissão de uso ao preconizar que: 
“O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito mediante 
concessão, ou permissão a título precário e por tempo determinado, 
conforme o interesse público o exigir” e “A permissão de uso, que 
poderá incidir sobre qualquer bem público será feita, a título precário, 
por ato unilateral do Prefeito, através de decreto”.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Permissão de Uso a DIEGO PADILHA 
FERREIRA, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº 31.460.613/0001-35, 
com sede na Rua Bento Gonçalves, 1206, Jardim Europa, na cidade 
de Toledo, Estado do Paraná, da Praça de Alimentação instalada no 
parque de rodeio JOSÉ APARECIDO INÁCIO, para a realização das 
festividades do 59º Aniversário do Município de Tapejara.
Art. 2º - Fica autorizado ao permissionário, por sua conta e risco, 
adequar as dependências às suas necessidades, desde que não 
prejudiquem a estrutura das mesmas, obrigando-se, ainda, a zelar 
pelas instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias das dependências 
cedidas.
Art. 3º - A presente Permissão de Uso é dada a título precário pelo 
prazo de 03 (três) dias, nos dias 14, 15 e 16 de abril de 2023, tendo 
caráter oneroso e intransferível.
§ 1º - Revogada a permissão, as dependências serão restituídas à 
permitente, independentemente de qualquer providência judicial.
§ 2º - A revogação desta permissão não importará em direito ao 
permissionário à indenização pelas melhorias porventura feitas nas 
dependências, excetuado o direito de retirar as instalaçõesconsideradas 
móveis de sua propriedade.
Art. 4°- A utilização do bem público objeto da presente permissão de 
uso dar-se-á na forma estabelecida no Termo de Permissão de Uso, 
que é parte integrante deste Decreto.
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, entrará este Decreto 
em vigor na data de sua Publicação.
Prefeitura Municipal de Tapejara, 11 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO   Nº  035/2023, DE 11  DE ABRIL  DE 2023
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE TAPEJARA – CDM.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de 
Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes 
confere o art.71 incisos VI da Lei Orgânica Municipal, e Art. 33 da Lei 
Complementar  n.º 132, de 26 de Outubro de 2022:
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para comporem 
o Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM do Município de 
Tapejara, Estado do Paraná.
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Secretaria  Municipal de Obras, Viação  e Serviços Urbanos:
RAISSA DALOSSE ALVES
PAULO CESAR DE OLIVEIRA
Secretaria  Municipal de  Agricultura e Meio Ambiente
PAULO SERGIO  DOS SANTOS
RAFAEL CÂNDIDO MOURINHO
Secretaria  Municipal de Indústria, Comércio  e Turismo:
FATIMA APARECIDA BOLOGNESE
SANDRA GOTARDI
Secretaria  Municipal de  Educação, Cultura e Esportes:
ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA
RENAN GRILLO
Secretaria  Municipal de  Saúde:
EDSON DOMINGUES DE SOUZA
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Procuradoria Jurídica do Município:
Dr. MARCIO FRANCISCHINI
VICTOR LUCAS NUNES
Representante do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
CLEONICE PEREIRA
Representantes do Poder Legislativo de Tapejara:
LUCIANO CESAR LUNARDELLI
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
II - REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO ESTADUAL
SUELI FRAGOSO
ROGÉRIO RIBEIRO
III - REPRESENTANTE DOS MOVIMENTOS POPULARES.
Irmã ANA DE BRITO
IV - REPRESENTANTES DE ENTIDADES EMPRESARIAIS
Representante da Associação Comercial, Industrial e Empresarial de 
Tapejara:
WANDERSON SOARES DE OLIVEIRA
RENATO GIACOMETTI
V - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES
Representante do Sindicato Rural de Tapejara:
JOÃO PEREIRA DE LIMA
PAULO GIACOMETTI
VI - REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS OU 
NÃO.
Representante dos Profissionais Liberais com atuação no Município de 
Tapejara:
WESLEY DIONIL BRUNE
FERNANDO  LUCAS  MENDES  BRANT  SANTAROZA
VII - REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO TÉCNICO 
E UNIVERSIDADES.
ENSINO TÉCNICO –
LÉIA SANTAROZA
ENSINO UNIVERSITÁRIO -  UNINGÁ
IVNNA GURNISKI DE OLIVEIRA
VIII - REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES NÃO 
GOVERNAMENTAIS – ONG´s.
JOÃO DIONIZIO DOS SANTOS
IX - REPRESENTANTES DE OUTRAS ENTIDADES QUE ATUAM NO 
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO.
Rotary Clube de Tapejara
JAIR BRUNE
Loja Maçonica de Tapejara – Cavaleiros da Luz
WISON ROBERTO B. SERRA
Art.  2º - O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento de 
Tapejara CDM, será eleito, entre um dos seus membros.
Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho, serão 
consideração de relevância ao Município,  e sem ônus para os cofres públicos.
  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga-se o Decreto 050, de 26 de abril de 2021.
Paço Municipal de Tapejara, em 11 de Abril  de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura muniCipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 089/2023
Data: 11.04.2023
Ementa: homologa a avaliação das servidoras públicas municipais para fins de progressão 
funcional, conforme especifica, decorrente de avanço horizontal dos profissionais do magistério, 
e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista os dispositivos da Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015 e do Decreto nº 041/2023 de 
23.02.2023;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de 
Desempenho do profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, nomeada por meio da 
Portaria nº 082/2023;
Considerando o memorando on-line sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedido às Servidoras Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, constantes no anexo único deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço 
de 01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme 
estipulado no artigo 39 da Lei nº 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de abril de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de sÃo JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 1 AO CONTRATO Nº 191/2022
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME, inscrita no 
CNPJ nº 05.948.061/0001-07, com sede à SALA 08, nº 0, CENTRO - CEP 88870-000 na cidade 
de ORLEANS - SC, neste ato Representado pelo Sr(a). LUIZ HENRIQUE ALBERTON, portador 
(a) do RG. Nº 1.349.289 – SSP/SC, e do CPF/MF Nº 888.913.219-15, residente e domiciliado à 
XV DE NOVEMBRO 132 CENTRO, ORLEANS - SC, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 45/2022, Processo n° 128, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
 Clausula segunda – do Acréscimo
Fica estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, conforme prevê a Lei 8.666/93 
da alteração de contratos, Artigo 37, inciso 21 e o Artigo 65, inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição 
Federal.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 26.604,06 R$ 600,00 R$ 27.204,06
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 660,00 (seiscentos e 
sessenta reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/04/23.

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 263/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: 4S CONSTRUÇOES LTDA,
MODALIDADE: Tomada de Preços  nº 006/2021.
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais na obra de execução da Casa da Cultura, que será 
executada no Município de Tapejara – Paraná, referente ao contrato nº 263/2021.
VALOR: R$-133.284,47 (cento e trinta e três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta e 
sete centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 11 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 036/2023 de 11 de Abril de 2023
“DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO E EXPLORAÇÃO DOS CAMAROTES INSTALADOS 
NO PARQUE DE RODEIO JOSÉ APARECIDO INÁCIO EM FAVOR DE SAMIRA DE ALMEIDA 
SARAIVA E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO que os bens públicos podem ser disponibilizados a terceiros, com vistas a 
utilizá-los, após regular procedimento perante a pessoa jurídica de direito público que o detém;
CONSIDERANDO que, segundo Hely Lopes Meirelles, “Uso Especial é todo aquele que, por um 
título individual, a Administração atribui a determinada pessoa para fruir de um bem público com 
exclusividade, nas condições convencionadas”;
CONSIDERANDO que um dos instrumentos de outorga de uso privativo do bem público é a 
denominada permissão de uso;
CONSIDERANDO que, consoante a Prof. Maria Sylvia Di Pietro, a “Permissão de Uso é o ato 
administrativo unilateral, discricionário e precário, gratuito ou oneroso,pelo qual a Administração 
Pública faculta a utilização privada de bem público, para fins de interesse público”;
CONSIDERANDO que de acordo com o autor Hely Lopes Meirelles a “permissão pode ser 
com ou sem condições, gratuita ou remunerada, por tempo certo ou indeterminado, conforme 
o estabelecimento em termo próprio, mas sempre modificável e revogável unilateralmente 
pela Administração quando o interesse público o exigir, dados sua natureza precária e o poder 
discricionário do permitente para consentir e retirar o uso especial do público”;
CONSIDERANDO que o art. 224, da Lei Orgânica do Município de Tapejara prevê a possibilidade 
de permissão de uso ao preconizar que: “O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser 
feito mediante concessão, ou permissão a título precário e por tempo determinado, conforme o 
interesse público o exigir” e “A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público 
será feita, a título precário, por ato unilateral do Prefeito, através de decreto”.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Permissão de Uso e Exploração a SAMIRA DE ALMEIDA SARAIVA, 
com inscrição no CNPJ/MF sob o nº 26.336.245/0001-88, com sede na Avenida Carmem Miranda, 
2403, conjunto residencial Cidade Alta, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, dos camarotes 
instalados no Parque de Rodeio JOSÉ APARECIDO INÁCIO, para a realização das festividades 
do 59º Aniversário do Município de Tapejara.
Art. 2º - Fica autorizado ao permissionário, por sua conta e risco, adequar as dependências às 
suas necessidades, desde que não prejudiquem a estrutura das mesmas, obrigando-se, ainda, a 
zelar pelas instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias das dependências cedidas.
Art. 3º - A presente Permissão de Uso é dada a título precário pelo prazo de 03 (três) dias, nos dias 
14, 15 e 16 de abril de 2023, tendo caráter oneroso e intransferível.
§ 1º - Revogada a permissão, as dependências serão restituídas à permitente, independentemente 
de qualquer providência judicial.
§ 2º - A revogação desta permissão não importará em direito ao permissionário à indenização 
pelas melhorias porventura feitas nas dependências, excetuado o direito de retirar as 
instalaçõesconsideradas móveis de sua propriedade.
Art. 4°- A utilização do bem público objeto da presente permissão de uso dar-se-á na forma 
estabelecida no Termo de Permissão de Uso, que é parte integrante deste Decreto.
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, entrará este Decreto em vigor na data de sua 
Publicação.
Prefeitura Municipal de Tapejara, 11 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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ANEXO ÚNICO 
Ref. Decreto nº 089/2023 de 11.04.2023 

 
  

Funcionário 
/Contrato Descrição Funcionário Data Admissão Nota 

Classe 

DE PARA 

21512 02 
 
Ilmara Varago Assis 
 

23/04/2014 100 
 

C4 
 

C5 

29348 01 
 
Sandra Severiano da Silva 
 

10/04/2014 99,4 
 

C4 
 

C5 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de abril de 2023. 

 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 15/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 05 de abril de 2023. 
 
Fornecedor: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 
CNPJ/CPF: 46.186.229/0001-63 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 

 
Ite
m 

Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cadeira fixa empilhavel - Descrição: base metálica 4 pés 
em tubo redondo 7/8 com parede de 1,0 mm, pintura 
epóxi e sapatas plásticas. Conjunto assento e encosto de 
polipropileno anatômico, cor preta para te 135 kg. 

 UND 200 R$ 
87,50 

17.500,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 17.500,00  (dezessete mil e quinhentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 05 de abril de 2023. 

 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura muniCipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 130  , DE 11 DE ABRIL  DE 2023.
Concede Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 05/2023 de  11  
abril de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais, ao servidor ANTONIO DE MORAES BUENA, matrícula nº 4847 , portador do CPF/MF n.º 
475.853.079-34, ocupante do cargo de Motorista, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, com fundamento no Art. 2º  I da Emenda  a Lei Orgânica nº 005/2021 de 10 de dezembro 
de 2021 - Aposentadoria voluntária.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 3.551,63 (Três  mil, quinhentos 
e    cinquenta um  reais e sessenta  e três centavos), sendo que a forma de reajuste será com 
paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 4.385 DE 11 DE ABRIL DE 2023.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DAS AÇÕES DA LEI 875/2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, com fundamento no art. 43 da Lei 875/2019
RESOLVE:
Art. 1º: Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a Comissão
de Fiscalização do Código de Limpeza do Município de Tapira, nos termos do art. 43 da lei 
875/2019.
I – Meio Ambiente:
SERVIDOR: TIAGO CABRERA DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 3284
CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
II – Obras e Construção Civil
SERVIDOR: JOHN CHARLES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 3642
CARGO/FUNÇÃO: DIRETOR DA DIVISÃO DE OBRAS
III – Código de Postura
SERVIDOR: MATHEUS SANT’ ANA ANDRADE
MATRÍCULA: 3659
CARGO/FUNÇÃO: SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
IV – Trânsito
SERVIDOR: PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS
MATRÍCULA: 3633
CARGO/FUNÇÃO: SECRETÁRIO DE FINANÇAS
Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira, 11 de abril de 2023.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
PREFEITO

serViço autÔnomo muniCipal de ÁGua e esGoto - samae
ConVÊnio Com a fundaçÃo naCional de saúde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL:samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ -PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PORTARIA Nº 005, DE 11 DE ABRIL DE 2023.
Designa o Pregoeiro para atuar juntamente com a Equipe de Apoio, em Licitações na modalidade 
de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico no âmbito do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto e dá outras providências:
Carlos Cezar dos Santos, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de 
Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 
Federal nº 10520/02,
RESOLVE
Art. 1º. Fica designado para atuar como Pregoeiro em Licitações na modalidade Pregão Presencial 
e Pregão Eletrônico, no âmbito da Administração Indireta no âmbito do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto, o servidor Júnior César de Oliveira, matrícula 36.
 Parágrafo primeiro. A Equipe do Apoio será composta pelos servidores, Weverton Ferreira e 
Cristiano dos Santos Grillo.
Parágrafo segundo. Revogar a Portaria nº 005, de 25 Outubro de 2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz, 11 de Abril de 2023.
Carlos César dos Santos
Diretor

prefeitura muniCipal de XamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 29/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 16/2023. OBJETO: Aquisição parcelada de móveis escolares – Secretaria Municipal 
de Educação. Validade: 12 (doze) meses. Demais especificações no edital. Recebimento das 
propostas: até as 08h15min do dia 27/04/2023. Abertura das propostas: às 08h16min do dia 
27/04/2023. Início da sessão de disputa de preços: 08h30min do dia 27/04/2023. Local: Plataforma 
BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote – unitário/
tonelada. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na 
Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações 
e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê/PR, 11/04/2023. Dorival Pereira 
da Silva – Pregoeiro

prefeitura muniCipal de XamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 58/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a retenção de Imposto de Renda (IR) no pagamento aos fornecedores por Órgãos 
e Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e pela Câmara Municipal de Xambrê, 
Estado do Paraná.
DECIO JARDIM, Prefeito do município de Xambrê/PR, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), por ocasião do julgamento do 
Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453/RS e na Ação Cível Originária nº 2897;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.453 de 13 de dezembro de 2023;
DECRETA:
Art. 1º. Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município e a Câmara Municipal de Xambrê/PR, ao 
efetuarem pagamento á pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com 
base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando 
as disposições deste Decreto.
§ 1º. As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dia útil do mês de Maio do exercício de 2023 
(02/05/2023), sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
§ 2º. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando 
os percentuais estabelecidos no anexo I deste decreto.
§ 3º. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 
jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, e alterações posteriores (Anexo II deste decreto).
Art. 2º. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto.
Parágrafo único. Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto deverão repassar ao 
Município os valores retidos de I.R.
Art. 3º. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente 
Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação 
tributária vigente.
§ 1º. Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto deverão orientar seus prestadores 
de serviços e fornecedores de bens e recusar documentos fiscais que não atendam o disposto no § 2° do 
Art. 1º deste Decreto.
§ 2º. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens devem obrigatoriamente destacar a retenção 
do Imposto de Renda Retido na Fonte nos Documentos Fiscais emitidos para o Município, sendo que não 
sendo seguidas as orientações, a Nota Fiscal será devolvida para correção.
§ 3°. As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e 
serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, 11 de Abril de 2023
ANEXO I – DECRETO Nº 58/2023
TABELA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (IR)
BENS DE SERVIÇOS IR (%)
Alimentação;
Energia Elétrica;
Serviços prestados com emprego de materiais;
Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; Serviços hospitalares de 1,20
que trata o art. 30 da IN RFB 1.234/12; Serviços de auxílio diagnóstico e terapia,
patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear
e análises e patologias clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 1.234/12;
Transporte de cargas; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de
higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os
relacionados no código 8767; e
Mercadorias e bens em geral.
Gasolina,  inclusive  de  aviação,  óleo  diesel,  gás  liquefeito  de  petróleo  (GLP),
combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e
demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais
produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração
pública de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 1.234/12;
 0,24
Álcool  etílico  hidratado,  inclusive  para  fins  carburantes,  adquirido  diretamente  de
produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN RFB 1.234/12;
Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN RFB
1.234/12.
Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP),
derivados  de  petróleo  ou  de  gás  natural  e  querosene  de  aviação  adquiridos  de
distribuidores e comerciantes varejistas;
Álcool  etílico  hidratado  nacional,  inclusive  para  fins  carburantes  adquirido  de
comerciante varejista; Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 0,24
Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo “Combustível Social”, fabricado
a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões
norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado  no Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;
Estaleiros   navais   brasileiros   nas   atividades   de   construção,   conservação,
modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no
Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se
refere  o  §  1º  do  art.  22  da  IN  RFB  1.234/12,  adquiridos  de  distribuidores  e  de 1,20
comerciantes varejistas; Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1.234/12;
Produtos de que tratam as alíneas “c” a “k”do inciso I do art. 5º da IN RFB 1.234/12;
Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas
zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do
art. 2º da IN RFB 1.234/12.
Passagens  aéreas,  rodoviárias  e  demais  serviços  de  transporte  de  passageiros, 2,40
inclusive, tarifa de embarque.
Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40
Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas 0,00
Serviços  prestados  por  bancos  comerciais,  bancos  de  investimento,  bancos  de
desenvolvimento,  caixas  econômicas,  sociedades  de  crédito,  financiamento  e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e 2,40
valores mobiliários, empresas de arrendamento 2,40 % Decreto nº 42/2023 mercantil,
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades
abertas de previdência complementar;
Seguro saúde.
Serviços de abastecimento de água;
Telefone; Correio e telégrafos;
Vigilância;
Limpeza;
Locação de mão de obra; 4,80
Intermediação de negócios;
Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer
natureza;
Factoring;
Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por
empregado ou por animal;
Demais serviços
Fonte: RECEITA FEDERAL DO BRASIL. Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro
de 2012. Anexo I. TABELA DE RETENÇÃO. Disponível em: < http://normas.receita.fazenda.gov.br/
sijut2consulta/link.action?idAto=37200>
ANEXO II – DECRETO Nº 58/2023
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012
[...]
CAPÍTULO III
DAS HIPÓTESES EM QUE NÃO HAVERÁ RETENÇÃO
Art. 4º Não serão retidos os valores correspondentes ao IR e às contribuições de que trata esta Instrução 
Normativa, nos pagamentos efetuados a:
I - templos de qualquer culto;
II - partidos políticos;
III - instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei 
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;
IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere 
o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997;
V - sindicatos, federações e confederações de empregados;
VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei;
VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas;
VIII - fundações de direito privado e a fundações públicas instituídas ou mantidas pelo Poder Público;
IX - condomínios edilícios;
X - Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) e as Organizações Estaduais de Cooperativas 
previstas no caput e no § 1º do art. 105 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;
XI - pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias;
XII - pessoas jurídicas exclusivamente distribuidoras de jornais e revistas;
XIII - Itaipu binacional;
XIV - empresas estrangeiras de transportes marítimos, aéreos e terrestres, relativos ao transporte 
internacional de cargas ou passageiros, nos termos do disposto no art. 176 do Decreto nº 3.000, de 26 
de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), e no inciso V do art. 14 da Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001;
XV - órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Governo Federal, Estadual ou Municipal, 
observado, no que se refere às autarquias e fundações, os termos dos §§ 2º e 3º do art. 150 da Constituição 
Federal;
VI - no caso das entidades previstas no art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a título de 
adiantamentos efetuados a empregados para despesas miúdas de pronto pagamento, até o limite de 5 
(cinco) salários mínimos;
XVII - título de prestações relativas à aquisição de bem financiado por instituição
financeira;
XVIII - entidades fechadas de previdência complementar, nos termos do art. 32 da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002;
XIX - título de aquisição de petróleo, gasolina, gás natural, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo, querosene 
de aviação, demais derivados de petróleo, gás natural, álcool, biodiesel e demais biocombustíveis efetuados 
pelas pessoas jurídicas dispostas nos incisos IV a VI do caput do art. 2º, conforme disposto no parágrafo 
único do art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003; e
XIX - título de aquisição de petróleo, gasolina, gás natural, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo, querosene 
de aviação, demais derivados de petróleo, gás natural, álcool, biodiesel e demais biocombustíveis efetuados 
pelas pessoas jurídicas dispostas nos incisos IV a VI do caput do art. 2º, conforme disposto no parágrafo 
único do art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1244, de 30 
de janeiro de 2012) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012)
XX -  título  de  seguro  obrigatório  de  danos  pessoais  causados  por  veículos
automotores.
XX - título de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores; e (Redação dada 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide Instrução Normativa RFB nº 
1244, de 30 de janeiro de 2012)
XXI - título de suprimentos de fundos de que tratam os arts. 45 a 47 do Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide 
Instrução Normativa RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012)
XXII - título de Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública cobrada nas faturas de consumo de 
energia elétrica emitidas por distribuidoras de energia elétrica com base em convênios firmados com os 
Municípios ou com o Distrito Federal. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de 
janeiro de 2015)
Parágrafo único. A dispensa da retenção em relação às entidades previstas nos incisos III e IV do caput 
é restrita aos resultados relacionados com as finalidades essenciais das referidas entidades, não se 
aplicando ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com a exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, em que haja contraprestação ou pagamento 
de preços ou tarifas pelo usuário. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro 
de 2015)
§ 1º. A imunidade ou a isenção das entidades previstas nos incisos III e IV é restrita aos serviços para os 
quais tenham sido instituídas, observado o disposto nos arts. 12 e 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1663, de 07 de outubro de 2016)
§ 2º. A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º será declarada pela entidade nos anexos II 
e III. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1663, de 07 de outubro de 2016)

prefeitura muniCipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 137
 DE 10 DE ABRIL DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
12/04/2023 04:00h/15:00h Maringá-Arapongas/PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Instituto da Audição e na Clinica de Medicina Nuclear.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de abril de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
Republicado por Incorreção
DECRETO N. 2977
DATA: 05/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 032/2023, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 019/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa T L BARBOSA & CIA LTDA, CNPJ: 00.992.999/0001-00 os lotes 01, 02 
e 03, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 019/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 032/2023, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
019/2023, em favor da empresa: T L BARBOSA & CIA LTDA, CNPJ: 00.992.999/0001-00 os lotes 01, 02 e 03, que 
tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM, PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, qUARtA-FEIRA, 12 de abril de 2023 c1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 009C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 12

ROSANE TAVARES DE SOUZA CPF/CNPJ:  03872587951
CADASTRO: 4649720 QUADRA:  0003 LOTE:  009C

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSANE TAVARES DE SOUZA    CPF/CNPJ: 03872587951

ENDEREÇO: RUA  JOAQUIM  RODRIGUES  DE OLIVEIRA, Nº 2082 , JD.COLIBRI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-6.320

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 010A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 29

MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA CPF/CNPJ:  55548865900
CADASTRO: 4650810 QUADRA:  0004 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA    CPF/CNPJ: 55548865900

ENDEREÇO: RUA JOSE DUARTE LOPES, Nº 2469 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 008B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 143

MARCIO PEREIRA DO CARMO CPF/CNPJ:  02555925902
CADASTRO: 4657610 QUADRA:  0010 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  143  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIO PEREIRA DO CARMO    CPF/CNPJ: 02555925902

ENDEREÇO: RUA  SERGIPE, Nº 5390 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.380

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 007C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 186

DANIELLY WENDY FANTIN VERNIL CPF/CNPJ:  09893558964
CADASTRO: 4660420 QUADRA:  0012 LOTE:  007C

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  186  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DANIELLY WENDY FANTIN VERNIL    CPF/CNPJ: 09893558964

ENDEREÇO: RUA  MATO GROSSO, Nº 5335 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.400

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 001C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: 3  - Nº 1-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 207

MARIA DOS ANJOS  MARINS CPF/CNPJ:  96892234968
CADASTRO: 4661630 QUADRA:  0013 LOTE:  001C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  3 CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO: Nº 1-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  207  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA DOS ANJOS  MARINS    CPF/CNPJ: 96892234968

ENDEREÇO: RUA ETG SAIDA PARA PARANA, Nº 3 CAIXA POSTAL 1, CENTRO, PASSOS MAIA/SC-SC, CEP: 

89.68-7.0000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0016  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 44

JOSE ROBERTO LAVANHOLLI CPF/CNPJ:  79249973934
CADASTRO: 5149200 QUADRA:  0007 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE ROBERTO LAVANHOLLI    CPF/CNPJ: 79249973934

ENDEREÇO: RUA MALU, Nº 4342 CEP.:   87501140 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0035  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 109

THAIS DA SILVA TECILLA MEIRA CPF/CNPJ:  05970448990
CADASTRO: 5167100 QUADRA:  0012 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  109  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

THAIS DA SILVA TECILLA MEIRA    CPF/CNPJ: 05970448990

ENDEREÇO: AV. ROLANDIA, Nº 4151 EDF. ILHA DO MEL, APT 804, ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0016  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 121

SERGIO ROBERTO RESTA CPF/CNPJ:  33474931849
CADASTRO: 5170000 QUADRA:  0013 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  121  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SERGIO ROBERTO RESTA    CPF/CNPJ: 33474931849

ENDEREÇO: AV. DUQUE DE CAXIAS, Nº 4176 , ZONA 5, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0042  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 153

SONIA REGINA FORNER CALZAVARA CPF/CNPJ:  89684885920
CADASTRO: 5177400 QUADRA:  0014 LOTE:  0042

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  153  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SONIA REGINA FORNER CALZAVARA    CPF/CNPJ: 89684885920

ENDEREÇO: RUA CAMBE, Nº 4160 APTO 103, CENTRO, UMUARAMA/PR-, CEP: 87502-160
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0048  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 172

ROBERTO HENRIQUE DE ANDRADE E SILVA CPF/CNPJ:  07401048965
CADASTRO: 5182800 QUADRA:  0015 LOTE:  0048

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  172  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBERTO HENRIQUE DE ANDRADE E SILVA    CPF/CNPJ: 07401048965

ENDEREÇO: RUA JOSE TEIXEIRA D´AVILA, Nº 3351 , ZONA-01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0023, Lote: 0019  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 11

PAULA FERNANDA DE SOUZA VOSS CPF/CNPJ:  06473274901
CADASTRO: 5213500 QUADRA:  0023 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  000 CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PAULA FERNANDA DE SOUZA VOSS    CPF/CNPJ: 06473274901

ENDEREÇO: RUA RUA BELÉM, Nº 5183 CEP.:   87502120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0027, Lote: 27/28-A  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 4144  - N° 27/28-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 27/28, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES N°s 27 E 28

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 76

JULIANO CELIO DE ARO CPF/CNPJ:  03771803942
CADASTRO: 5258370 QUADRA:  0027 LOTE:  27/28-A

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  4144 CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: N° 27/28-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 

27/28, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES N°s 27 E 28

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  76  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JULIANO CELIO DE ARO    CPF/CNPJ: 03771803942

ENDEREÇO: RUA BELA VISTA, Nº 3952 , CONJ.CORREGO LONGE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.615

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0030, Lote: 0017  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 100

CARLA REGINA DA SILVA SOUZA CPF/CNPJ:  07036734914
CADASTRO: 5273800 QUADRA:  0030 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  100  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLA REGINA DA SILVA SOUZA    CPF/CNPJ: 07036734914

ENDEREÇO: RUA  DAS PALMEIRAS, Nº 3066 , JARDIM PANORAMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.480

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0010  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 168

OSMAIR MULLER CPF/CNPJ:  02841869962
CADASTRO: 5577500 QUADRA:  0007 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  168  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

OSMAIR MULLER    CPF/CNPJ: 02841869962

ENDEREÇO: RUA PARACAI, Nº 1876 CEP.:   87503430 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0002  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 203

JULIANO BARBOSA FERREIRA CPF/CNPJ:  05943240926
CADASTRO: 5586600 QUADRA:  0010 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  203  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JULIANO BARBOSA FERREIRA    CPF/CNPJ: 05943240926

ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº KM 07 CEP.:   87400000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CHACARA JEQUIE

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 15/16-A  - PQ RES 

METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 15/16-A, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 15 E 16, DA UNIFICAÇÃO 

DOS LOTES Nº 15 E 16

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 272

LUZINEI APARECIDO BEZERRA CPF/CNPJ:  00380643910
CADASTRO: 5640010 QUADRA:  0007 LOTE:  15/16-A

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511300

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO: LOTE Nº 15/16-A, SUBDIVISÃO DO LOTE 

Nº 15 E 16, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 15 E 16

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  272  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUZINEI APARECIDO BEZERRA    CPF/CNPJ: 00380643910

ENDEREÇO: RUA IRA, Nº 3903 , PARQUE BOMFIM, UMUARAMA-PR, CEP: 87507--415

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 15/16-C  - PQ RES 

METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 15/16-C, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 15 E 16, DA UNIFICAÇÃO 

DOS LOTES Nº 15 E 16

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 274

CARLOS FERNANDO BARBOSA CPF/CNPJ:  07608067993
CADASTRO: 5640030 QUADRA:  0007 LOTE:  15/16-C

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511300

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO: LOTE Nº 15/16-C, SUBDIVISÃO DO LOTE 

Nº 15 E 16, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 15 E 16

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  274  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLOS FERNANDO BARBOSA    CPF/CNPJ: 07608067993

ENDEREÇO: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 2053 , PARQUE BONFIM, UMUARAMA-PR, CEP: 87507--376

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0025  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1486 / 2023 

SEQUENCIA: 22

IVANI MORANGONI CPF/CNPJ:  51768402949
CADASTRO: 6083500 QUADRA:  0013 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS,  S/N° CEP:  87510695

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1486 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IVANI MORANGONI    CPF/CNPJ: 51768402949

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 3025 , JARDIM PANORAMA, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--630
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0026  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1486 / 2023 

SEQUENCIA: 23

CRISTINA MARANGONI DA SILVA CPF/CNPJ:  06869938962
CADASTRO: 6083600 QUADRA:  0013 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS,  S/N° CEP:  87510695

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1486 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CRISTINA MARANGONI DA SILVA    CPF/CNPJ: 06869938962

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 3025 , JARDIM PANORAMA, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--630

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0020  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1490 / 2023 

SEQUENCIA: 2

EVERILDO SANTANA COUTO 74337661549 CPF/CNPJ:  74337661549
CADASTRO: 6051700 QUADRA:  0003 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA,  S/N° CEP:  87510692

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1490 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EVERILDO SANTANA COUTO 74337661549    CPF/CNPJ: 74337661549

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, Nº 6104 , ZONA V, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0018  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: 3945  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1490 / 2023 

SEQUENCIA: 34

FRANCIELE APARECIDA CIONI CPF/CNPJ:  04434505955
CADASTRO: 6086000 QUADRA:  0014 LOTE:  0018

ENDEREÇO:  PROL. DA TRAVESSA INGÁ,  3945 CEP:  87503230

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  34  / 1490 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANCIELE APARECIDA CIONI    CPF/CNPJ: 04434505955

ENDEREÇO: RUA BARTOLOMEU BUENO, Nº 1588 CEP.:   87502150 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0014  - JARDIM 

SANTIAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1513 / 2023 

SEQUENCIA: 2

LINDOLFO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ:  75633884949
CADASTRO: 5737900 QUADRA:  0010 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA ARVELINA MARIA DA CRUZ,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM SANTIAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1513 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LINDOLFO ALVES DA SILVA    CPF/CNPJ: 75633884949

ENDEREÇO: COELHO NETO, Nº 4162 , JARDIM VITORIA, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--110

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

328 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 012.014.229-57, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0003, PARQUE IRANI, RUA ANTENOR CORSATO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3729400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 328 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   328 / 2023   CADASTRO: 1-3729400  ZONA: 0006    QUADRA: 0001 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: MARIA FERREIRA - CPF/CNPJ:  012.014.229-57

ENDEREÇO: RUA  CATHARINA  NARESSE FRANCOLIN, Nº 1850  - PARQEU DOS BANDEIRANTES, UMUARAMA-PR, CEP: 87507--676

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

321 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUIZ ANTONIO FIAUX MENDES, inscrito(a) no CPF Nº. 109.391.349-50, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0005, PARQUE IRANI, RUA HISASHI UCHIMURA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3734000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 321 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   321 / 2023   CADASTRO: 1-3734000  ZONA: 0006    QUADRA: 0004 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: LUIZ ANTONIO FIAUX MENDES - CPF/CNPJ:  109.391.349-50

ENDEREÇO: RUA BORTOLO CERANTO, Nº 4930  - PARQUE CIDADE JARDIM, UMUARAMA/PR-, CEP: 87500-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

324 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

THIAGO HENRIQUE DA COSTA, inscrito(a) no CPF Nº. 367.801.698-70, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 001A, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3739710.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 324 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   324 / 2023   CADASTRO: 1-3739710  ZONA: 0006    QUADRA: 0008 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: THIAGO HENRIQUE DA COSTA - CPF/CNPJ:  367.801.698-70

ENDEREÇO: AVENIDA DAS INDUSTRIAS, Nº 2394  - ZONA VII, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.510

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

323 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SILVIO CESAR ALVES FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 117.379.788-22, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 012C, PARQUE IRANI, RUA AMETISTA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3743230.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 323 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   323 / 2023   CADASTRO: 1-3743230  ZONA: 0006    QUADRA: 0009 LOTE: 012C  

CONTRIBUINTE: SILVIO CESAR ALVES FERREIRA - CPF/CNPJ:  117.379.788-22

ENDEREÇO: RUA AMETISTA, Nº 3584, CEP: 87508250 - CONJUNTO RESIDENCIAL OURO BRANCO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

330 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DORIEDISON DE JESUS, inscrito(a) no CPF Nº. 672.645.229-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0005, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3747100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 330 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   330 / 2023   CADASTRO: 1-3747100  ZONA: 0006    QUADRA: 0013 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: DORIEDISON DE JESUS - CPF/CNPJ:  672.645.229-20

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5827  - ZONA III, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

316 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO MARCOS PANARO LEITE, inscrito(a) no CPF Nº. 917.121.309-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 08/09/10-B, PARQUE IRANI, RUA TURMALINA, nº. 3396, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3757720.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 316 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   316 / 2023   CADASTRO: 1-3757720  ZONA: 0006    QUADRA: 0020 LOTE: 08/09/10-B  

CONTRIBUINTE: ANTONIO MARCOS PANARO LEITE - CPF/CNPJ:  917.121.309-00

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, Nº 1069, CEP: 87508406 - PARQUE IRANI - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

337 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 003A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, 

RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

4401510.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 337 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   337 / 2023   CADASTRO: 1-4401510  ZONA: 0007    QUADRA: 0013 LOTE: 003A  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: RUA AV.  PARANA, Nº 6350, CEP: 87502000 - JARDIM ARATIMBO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

336 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 003B, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, 

RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

4401520.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 336 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   336 / 2023   CADASTRO: 1-4401520  ZONA: 0007    QUADRA: 0013 LOTE: 003B  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: RUA AV.  PARANA, Nº 6350, CEP: 87502000 - JARDIM ARATIMBO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

335 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.951.550/0001-75, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 003C, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, 

RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

4402530.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 335 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   335 / 2023   CADASTRO: 1-4402530  ZONA: 0007    QUADRA: 0013 LOTE: 003C  

CONTRIBUINTE: BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CPF/CNPJ:  12.951.550/0001-75

ENDEREÇO: RUA AV.  PARANA, Nº 6350, CEP: 87502000 - JARDIM ARATIMBO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

183 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

APARECIDO FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 696.045.179-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 006A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA WILMA MOREIRA 

ZANATTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4410700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 183 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   183 / 2023   CADASTRO: 1-4410700  ZONA: 0007    QUADRA: 0018 LOTE: 006A  

CONTRIBUINTE: APARECIDO FERREIRA DA SILVA - CPF/CNPJ:  696.045.179-53

ENDEREÇO: AV ARACAJU, Nº 1121  - ZONA 7, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--370

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

342 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANA CRISTINE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 087.415.789-70, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 001A, JARDIM DAS GARÇAS 3, RUA ANA JULIA EDUVIRGEM, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5503510.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 342 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   342 / 2023   CADASTRO: 1-5503510  ZONA: 0006    QUADRA: 0009 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: ANA CRISTINE DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  087.415.789-70

ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN, Nº 5000  - JARDIM SOCIAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

320 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE CELSO ZOLIM, inscrito(a) no CPF Nº. 467.886.119-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0001 Lote 001B, JARDIM ESTANCIA, RUA GUIOMAR KADES DE OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5630520.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 320 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   320 / 2023   CADASTRO: 1-5630520  ZONA: 0006    QUADRA: 0001 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: JOSE CELSO ZOLIM - CPF/CNPJ:  467.886.119-04

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 5181, CEP: 87502010 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR APTO 501

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

312 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA DE LURDES DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 219.696.928-12, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 018B, PARQUE PORTUGAL, RUA MANOEL MARQUES DE 

MENDONÇA, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6641310.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 11 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 312 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   312 / 2023   CADASTRO: 1-6641310  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 018B  

CONTRIBUINTE: MARIA DE LURDES DOS SANTOS OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  219.696.928-12

ENDEREÇO: RUA  AGUIA, Nº 2369  - CONJUNTO PATRIMONIO UMUARAMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.350

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023
PREGÃO ELETRÔNICO : 016/2022 -REGISTRO DE PREÇO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  PL MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais 
odontológicos, para atender os procedimentos odontológicos da Atenção Primária e  
CEO (Centro de especialidades odontológicas), deste Município.
Valor:R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais)
Vigência: 27/03/2023 a 27/03/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 574, de 12 de maio de 2022 - Pregão Eletrônico n° 
016/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 015/2023 - FMS, em 21 de março 
de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de março de 2023, edição 
nº. 12.685, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17, 
Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 237/2021.
Umuarama, 10 de abril de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
 

ESTADO DO PARANÁ 

1 

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 

Termo aditivo 003 ao Contrato N° 033/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

 Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor mensal do contrato de R$ 4.490,00 (quatro mil quatrocentos e noventa reais) 
para R$ 4.789,13 (quatro mil setecentos e oitenta e nove reais e treze centavos) referente ao índice de IPCA de 6,66%, 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 3.290,43 (três mil duzentos e noventa reais e quarenta e três centavos) 
referente a diferença para 11(onze) meses restante de contrato, passando e atualizado o valor total do contrato de 
R$ 107.503,63 (cento e sete mil quinhentos e três reais e sessenta e três centavos) para até R$ 110.794,06 (cento e 
dez mil setecentos e noventa e quatro reais e seis centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO SIMPLIFI-
CADA 

QT. VLR. UNIT. 
(R$) 

VLR. UNIT. 
REAJUSTE(R$) 

PORCENTA-
GEM DO REA-

JUSTE 

VLR. TO-
TAL(R$) 

02 Link não dedicado de 
300mbps com IP fixo 

01 198,00 211,19 6,66% 211,19 

03 Link não dedicado de 
150mbps com IP fixo 

28 148,00 157,86 6,66% 4.420,08 

04 Link não dedicado de 
10mbps sem IP fixo 

01 148,00 157,86 6,66% 157,86 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 4.789,13 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159. - ED 3.3.90.40.00.00 - D: 25 - F: 303 
70.001.10.122.0002.2.159. - ED 3.3.90.40.00.00 - D: 24- F: 1 
70.001.10.301.0024.2.145. - ED 3.3.90.40.00.00 - D: 102 - F: 494 

          Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 05/04/2023. 
 

Umuarama, 11 de abril de 2023. 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 11 de abril de 2023. 

SILVANA MENDONÇA DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:125.612.850-00119 

RG:6.134.007-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.23/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 4/2021 de Contratação 
de empresa habilitada na execução de serviços de manutenção, conservação, limpeza de áreas públicas e 
coleta de resíduos nos Distritos de Paulistânia e Mirante do Piquiri - Município de Alto Piquiri, com o 
fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, para atender a solicitação da 
Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 12.561.285/0001-19, com 
sede no endereço AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 4190, CENTRO, ZONA V UMUARAMA-PR neste ato 
representada por SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, portador do RG n° 6.134.007-6, portador do CPF sob 
n° 958.709.209-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 272.747,04 
(duzentos e setenta e dois mil, setecentos e quarenta e sete reais e quatro centavos). Fica aditado o saldo 
do presente contrato em mais 12 (doze) meses, sendo reajusta o valor conforme o INPC 5,47%, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:958.709.209-06 

www.elotech.com.br 
                          Estado do Paraná 
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                                              Av. Higienópolis, 821  -  CEP  87490-0000  - Fone  (44)  3685-1313   -  CNPJ   75 799 577/0001-04 
                                     E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
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EDITAL RESUMIDO 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. º 009/2023 

Processo n. º 032 
Tipo: menor preço  

 

Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, 
nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo menor preço, conforme relação contida no ANEXO I do Edital de Pregão Presencial n.º 
009/2023, objetivando a contratação de empresa em regime de menor preço para fornecimento 
parcelado de combustíveis, para utilização na frota de veículos e máquinas dos diversos 
setores administrativos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, por um período de 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado. 

  
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 

legislação pertinente. 
 

ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 27 de abril de 2023. 

 
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
às 09:30 horas do dia 27 de abril de 2023. 
 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente 

ao objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital. 
 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal 
de Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro, na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em 
horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos 
interessados, ainda, pelo telefone (44) 3685-1313.   
 
 

Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 11 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS  
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CGC: 76.404.136/0001-29 

Av. Marília, 1920 – Centro 
Fone/Faz: (44) 3534-8000 – 87.470-000 - Mariluz – PR 

 
 

DECRETO Nº 2.382, DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

 
Declara móveis inservíveis para a 

Administração Pública. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de 

Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Devido ao desgaste natural, restando 

prejudicada a sua utilização regular, ficam declarados inservíveis os 

móveis abaixo discriminados: 

 
NUMERO DE 
MATRICULA 

DESCRIÇÃO DO MOVEL  TIPO DE 
BAIXA 

DATA DE 
AQUISIÇÃO / DATA DA 
BAIXA 

5 MESA EM L TABACO 2,5X0,80 M COM QUATRO GAVETAS Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

8 SOFÁ VERMELHO, 2 LUGARES Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

9 SOFÁ VERMELHO COM 3 LUGARES Permanente 31/12/2009 09/03/2023 

37 MESA COM 3 GAVETAS EM L 2,80 X 0,70 BRANCA COM 
MARFIM 

Permanente 31/12/2009 09/03/2023 

38 ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

39 ARMÁRIO DE MADEIRA COM 2 PORTAS Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

40 MESA PARA TELEFONE EM MADEIRA Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

44 ASSENTO TRIPLO DE PLÁSTICO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

45 ASSENTO TRIPLO DE PLÁSTICO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

46 ASSENTO TRIPLO DE PLÁSTICO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

47 ASSENTO TRIPLO DE PLÁSTICO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

48 VENTILADOR DE COLUNA Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

49 VENTILADOR DE COLUNA Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

50 MURAL PARA RECADO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

65 MESA PARA ESCRITÓRIO AZUL EM L COM 3 GAVETAS Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

66 MESA PARA ESCRITÓRIO AZUL COM 3 GAVETAS Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

70 CADEIRA AZUL GIRATÓRIA ESTOFADA Permanente 31/12/2009 09/03/ 

74 COMPUTADOR INTEL CORE DUO CPU E7400 2.80GHz 
MEMÓRIA RAM DE 2.00 GB 

Permanente 01/01/1900 09/03/2023  

75 COMPUTADOR INTEL (R) ATOM(TM) COU 330@160 GHz, 
MEMÓRIA RAM DE1.00 GB 

Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

76 IMPRESSORA SANSUMG ML - 2851 ND Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

92 MESA EM L, 3 GAVETAS AZUL Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

93 MESA EM L 3 GAVETAS AZUL Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

94 MESA EM L, 3 GAVETAS AZUL Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CGC: 76.404.136/0001-29 

Av. Marília, 1920 – Centro 
Fone/Faz: (44) 3534-8000 – 87.470-000 - Mariluz – PR 

 
 

95 MESA PARA ESCRITÓRIO Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

96 MESA PARA COMPUTADOR Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

98 COMPUTADOR INTEL PENTIUM DUO CPU E 7400 @ 
2.80 GHZ MEMÓRIA RAM DE 2 GB 

Permanente 31/12/2009 10/03/ 

99 COMPUTADOR INTEL PENTIUM DUAL CPU E 2140 
1.60 GHz 1 GB DE RAM 

Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

102 NO BREAK Permanente 31/12/2009 09/03/2023 

106 COMPUTADOR SERVIDOR XEON CPU X 3220 2,40 GHz 4 
GB DE RAM 

Permanente 26/01/2010 10/03/2023  

111 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA VERMELHA Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

113 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA AZUL Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

115 CADEIRA GIRATÓRIA  ESTOFADA AZUL Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

116 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA AZUL Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

117 AR CONDICIONADO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

120 ESTANTE PARA COMPUTADOR NA COR AZUL Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

121 MESA PARA ESCRITÓRIO COM 3 GAVETAS Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

123 MESA PARA ESCRITÓRIO CINZA Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

125 calculadora com bobina Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

127 COMPUTADOR INTEL CORE DUO, CPU E7400 @ 
2.80 GHz 2 GB DE RAM 

Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

129 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA VERMELHA Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

130 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

131 VENTILADOR ARNO Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

139 MESA EM L AZUL COM 3 GAVETAS Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

145 ARMÁRIO COM DUAS PORTAS DE MADEIRA Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

146 BALCÃO DE MADEIRA 4,45 x 0,50 m Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

147 MÁQUINA DE ESCREVER FACIT Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

155 VENTILADOR ARNO Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

156 MESA PARA TELEFONE Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

157 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA VERMELHA Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

158 CADEIRA ESTOFADA VERMEHA Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

159 CADEIRA VERMELHA Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

160 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA VERMELHA Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

161 ESCRIVANINHA COM 3 GAVETAS Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

162 ESCRIVANINHA COM 3 GAVETAS Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

163 MESA PARA IMPRESSORA Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

164 MESA EM L AZUL COM 3 GAVETAS Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

165 ARQUIVO DE AÇO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

166 ARQUIVO DE AÇO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

167 ARQUIVO DE AÇO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

168 ARQUIVO DE AÇO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

169 ARQUIVO DE AÇO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

170 ARQUIVO DE AÇO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

171 ARQUIVO DE AÇO Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

172 ARMÁRIO DE MADEIRAS COM DUAS PORTAS Permanente 31/12/2009 09/03/2023 

173 MESA PARA ESCRITÓRIO DE AÇO COM 6 GAVETA Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

176 MESA ESCRIVANINHA COM 3 GAVETAS Permanente 31/12/2009 09/03/2023  
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177 MESA TIPO ESCRIVANINHA COM 6 GAVETAS Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

178 ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

179 MESA PARA IMPRESSORA Permanente 31/12/2009 09/03/2023 

180 MESA PARA ESCRITORIO CINZA Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

188 MESA PARA IMPRESSORA Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

189 BALCÃO Permanente 31/12/2009 09/03/2023 

192 IMPRESSORA HP LASER JET 1200 SERIES Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

197 CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA VERMELHA Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

198 CADEIRA ESTOFADA VERMELHA Permanente 31/12/2009 09/03/2023 

199 CADEIRA ESTOFADA VERMELHA Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

202 CADEIRA ESTOFADA VERMELHA Permanente 31/12/2009 09/03/2023 

203 MÁQUINA DE DIGITAR FACIT Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

204 VENTILADOR SUPER DELUXE Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

783 COND ELECTROLUX 12000 SPLIT CBU PE/PI12R. EL Permanente 01/04/2011 09/03/2023  

1102 ARMARIO DE MADEIRA ABERTO Permanente 31/12/2008 17/03/2023 

1103 VENTILADOR DE TETO Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1106 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1107 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1108 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023 

1109 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1110 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023 

1111 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023 

1112 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1113 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023 

1114 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1115 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1116 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1117 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1118 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023 

1119 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1120 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023 

1121 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1122 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1123 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1124 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1125 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1126 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1127 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1128 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1129 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1130 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1131 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1132 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1133 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  
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1150 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CARTEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1151 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CARTEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1179 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1182 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1183 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1184 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1185 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1186 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1187 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1188 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1189 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1190 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1191 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1192 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1193 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1194 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1195 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1196 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1197 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1198 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1199 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1200 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1201 PRATELEIRA DE ACO Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

1202 ARMARIO DE MADEIRA ABERTO Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

1203 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1204 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1205 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1206 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1207 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1208 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1209 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1210 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1211 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1212 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1213 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1214 VENTILADOR DE TETO Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1215 VENTILADOR DE TETO Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

1217 VENTILADOR DE PAREDE Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1219 FOGAO INDUSTRIAL 2 BOCAS Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1220 FOGAO INDUSTRIAL 2 BOCAS Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1221 FREEZER HORIZONTAL Permanente 01/01/2009 17/03/2023  

1222 GELADEIRA PROSDOCIMO VELHA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1229 FORNO ELETRICO Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

1232 VENTILADOR DE TETO Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CGC: 76.404.136/0001-29 

Av. Marília, 1920 – Centro 
Fone/Faz: (44) 3534-8000 – 87.470-000 - Mariluz – PR 

 
 

4096 MONITOR 19 POLEGADAS AOC - 917SW LCD 
WIDESCREEN 

Permanente 21/09/2010 10/03/2023  

4694 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA VERMELHA Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

3718 VENTILADOR DE TETO. Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

4533 TELEVISAO 20'. Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

3740 BEBEDOURO Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

3746 MAQUINA DE  LAVAR CALCADA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

3749 NOBREAK EVOLUTION Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

3750 MONITOR 17 AOC Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

4188 CADEIRA SECRET. EXEC. BASE BACK SISTEM C/ BRAÇO. Permanente 17/02/2011 09/03/2023  

4189 CADEIRA SECRET. EXEC. BASE BACK SISTEM C/ BRAÇO. Permanente 17/02/2011 09/03/2023  

4273 MONITOR ACER 18.5 Permanente 15/08/2011 17/03/2023  

4578 IMPRESSORA HP LASERJET P1102W WIRELESS USB Permanente 04/03/2011 09/03/2023  

4758 MONITOR LG 15 POLEGADAS LCD Permanente 31/12/2009 13/03/2023  

4768 MONITOR PRO VIEW 17 POLEGADAS CRT Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

4769 MONITOR LG 17 POLEGADAS LCD Permanente 31/12/2009 10/03/2023  

4795 MÁQUINA DE CALCULAR COM BOBINA GENERAL 
TEKNIKA 2120 PD 4795 

Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

4797 CADEIRA REALME E305 B83 REALME Permanente 08/04/2010 09/03/2023  

4806 KIT CANTO MESA L 1,42 X 1,23 TAB/ALUMÍNIO Permanente 16/03/2010 09/03/2023  

5075 COMPUTADOR COMPLETO Permanente 19/07/2012 10/03/2023  

5150 LAVADORA AP ELECTROLUX POWERWASH Permanente 24/10/2012 09/03/2023  

5294 COND 12000 BTUS split quente/frio Permanente 07/03/2013 09/03/2023  

5298 CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA Permanente 18/03/2013 10/03/2023  

5581 IMPRESSORA MULTI. 3015DN LASERJET (Utiliza 
Tonner 55A) 

Permanente 23/01/2014 09/03/2023  

5930 CADEIRA GITATORIA EXECUTIVA COM BRAÇOS Permanente 23/06/2016 09/03/2023  

5934 CADEIRA GITATORIA EXECUTIVA COM BRAÇOS Permanente 23/06/2016 10/03/2023  

5936 CADEIRA GITATORIA EXECUTIVA COM BRAÇOS Permanente 23/06/2016 09/03/2023  

5937 CADEIRA GITATORIA EXECUTIVA COM BRAÇOS Permanente 23/06/2016 09/03/2023  

6034 IMPRESSORA  HP LASERJET/M425DN Permanente 26/07/2016 09/03/2023  

6040 PROCESSADOR 1155 I3 3300. Permanente 28/07/2016 17/03/2023  

6041 PROCESSADOR 1155 I3 3300 Permanente 28/07/2016 17/03/2023  

6107 IMPRESSORA MULTI  8157DN 40 PPM TONER 
TN750/TN3382 

Permanente 23/09/2016 09/03/2023  

6318 TELEVISOR 49 PHILCO SMART LED Permanente 10/03/2017 09/03/2023  

6341 IMPRESSORA MONO MULTI. M426FDW LASERJET 
(Utiliza Toner 26A/26X) HP 

Permanente 11/07/2017 13/03/2023  

9194 NO BREAK Permanente 31/12/2009 09/03/2023  

94186 CADEIRA SECRET. EXEC. BASE BACK SISTEM C/ BRAÇO. Permanente 17/02/2011 09/03/2023  

427215 LIXEIRA RET COM PEDAL 50 LITROS Permanente 16/08/2011 17/03/2023  

427216 LIXEIRA RET COM PEDAL 50 LITROS Permanente 16/08/2011 17/03/2023  

427217 LIXEIRA RET COM PEDAL 50 LITROS Permanente 16/08/2011 17/03/2023  

427218 LIXEIRA RET COM PEDAL 50 LITROS Permanente 16/08/2011 17/03/2023  

427219 LIXEIRA RET COM PEDAL 50 LITROS Permanente 16/08/2011 17/03/2023  

427380 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  
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427381 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427382 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427383 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427384 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427385 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427386 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427387 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427388 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427389 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427390 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427391 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427392 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427393 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427394 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427395 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427396 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427397 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427398 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427399 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427400 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427401 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427402 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427403 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427404 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427405 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427406 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427407 TATAME 100X100X0,20 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427408 COLCHONETE 100X60X3 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427409 COLCHONETE 100X60X3 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427410 COLCHONETE 100X60X3 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427411 COLCHONETE 100X60X3 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427412 COLCHONETE 100X60X3 Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427413 BANHEIRA PVC Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427414 BANHEIRA PVC Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427415 BANHEIRA PVC Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427416 BANHEIRA PVC Permanente 30/12/2011 17/03/2023  

427788 LAVADORA MUELLER POPSTOCK Permanente 25/02/2014 17/03/2023  

427836 TECLADO PADRÃO ABNT2, COM CONEXÃO PS2 OU USB 
COMPATÍVEL COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 98 
OU SUPERIOR. 

Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427837 TECLADO PADRÃO ABNT2, COM CONEXÃO PS2 OU USB 
COMPATÍVEL COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 98 
OU SUPERIOR. 

Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427838 TECLADO PADRÃO ABNT2, COM CONEXÃO PS2 OU USB 
COMPATÍVEL COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 98 
OU SUPERIOR. 

Permanente 01/07/2014 17/03/2023  
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427839 TECLADO PADRÃO ABNT2, COM CONEXÃO PS2 OU USB 
COMPATÍVEL COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 98 
OU SUPERIOR. 

Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427840 MOUSE USB OU PS2 800 DP1 SCROLL Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427841 MOUSE USB OU PS2 800 DP1 SCROLL Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427842 MOUSE USB OU PS2 800 DP1 SCROLL Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427843 MOUSE USB OU PS2 800 DP1 SCROLL Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427844 PEN DRIVE 8 GB Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427845 PEN DRIVE 8 GB Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427846 PEN DRIVE 8 GB Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427847 PEN DRIVE 8 GB Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427848 PEN DRIVE 8 GB Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427849 PEN DRIVE 8 GB Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427850 PEN DRIVE 16 GB Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427851 PEN DRIVE 16 GB Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427852 FONTE ATX 230W REAIS Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427853 FONTE ATX 230W REAIS Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427854 FONTE ATX 230W REAIS Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427855 FONTE ATX 230W REAIS Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427856 FONTE ATX 230W REAIS Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427857 FONTE ATX 230W REAIS Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427858 FONTE ATX 230W REAIS Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427859 BATERIA PARA NOBREAK 12V Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427860 BATERIA PARA NOBREAK 12V Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427861 BATERIA PARA NOBREAK 12V Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427862 BATERIA PARA NOBREAK 12V Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427863 PLACA MÃE LGA 1155 S/R/V C/ HDMI - COM 2(DUAS) PCI + 
1(UMA) PCI EXPRESS. 

Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427864 PLACA MÃE LGA 1155 S/R/V C/ HDMI - COM 2(DUAS) PCI + 
1(UMA) PCI EXPRESS. 

Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427865 PLACA REDE PCI 10/100 RJ45 Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427866 PLACA REDE PCI 10/100 RJ45 Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427867 PLACA REDE PCI 10/100 RJ45 Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427868 HUB 8 PORTAS 10/100 Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427869 HUB 8 PORTAS 10/100 Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427870 HD SATA2 500GB Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427871 HD SATA2 500GB Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

427872 HD SATA2 500GB Permanente 01/07/2014 17/03/2023  

Total: 269 itens   

 

 

Art. 2º. Providenciadas as respectivas baixas, os bens 

deverão ser enviados a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

para, a seu critério, sejam doados. 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Paço Municipal, aos 06 dias de abril de 2023. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
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1150 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CARTEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1151 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CARTEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1179 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1182 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1183 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1184 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1185 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1186 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1187 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1188 CARTEIRA ESCOLAR COM MESA E CADEIRA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1189 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1190 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1191 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1192 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1193 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1194 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1195 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1196 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1197 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1198 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1199 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1200 CARTEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1201 PRATELEIRA DE ACO Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

1202 ARMARIO DE MADEIRA ABERTO Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

1203 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1204 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1205 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1206 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1207 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1208 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1209 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1210 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1211 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1212 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1213 CADEIRA ESCOLAR Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1214 VENTILADOR DE TETO Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1215 VENTILADOR DE TETO Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

1217 VENTILADOR DE PAREDE Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1219 FOGAO INDUSTRIAL 2 BOCAS Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1220 FOGAO INDUSTRIAL 2 BOCAS Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1221 FREEZER HORIZONTAL Permanente 01/01/2009 17/03/2023  

1222 GELADEIRA PROSDOCIMO VELHA Permanente 31/12/2008 17/03/2023  

1229 FORNO ELETRICO Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

1232 VENTILADOR DE TETO Permanente 31/12/2009 17/03/2023  

prefeitura muniCipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 131, DE 04 DE ABRIL DE 2023.
NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO e EQUIPE DE APOIO, PARA ATUAÇÃO EM PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS PARA CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS SOB A 
ÉGIDE DA LEI 14.133/2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando, as disposições insertas na Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021 e no Decreto Municipal nº 2.374, de 07 de março de 2023,
RESOLVE
Art. 1º.  NOMEAR a servidora efetiva KARINA COSTA PENSIN, matrícula 2.429, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 060.420.839-10, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO – 
PREGOEIRA, com a responsabilidade de conduzir os atos necessários para as contratações e 
aquisições de bens e serviços conforme disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
dos regulamentos locais.
Art. 2º. NOMEAR os servidores EDSON TORRES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 445.917.729-34, JULIANA GASPAR FELIPE, inscrita no CPF/MF sob o nº 070.390.299-79, 
EDUARDO DE QUADRA WAGNER, inscrito no CPF/MF sob o nº 095.275.989-66, para integrar 
a EQUIPE DE APOIO.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de abril de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de  alto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2981/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de 
dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 9.387,83 (nove mil trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e três 
centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.03.27.812.0012.2.037 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 5.000,00
07.03.27.812.0012.2.037 3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS, CIENT., DESPORT. E OUTRAS 0 R$ 80,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
303 R$ 4.307,83
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá 
a seguinte dotação do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
04.02.28.61.0000.0.003 3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 0 R$ 9.387,83
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 11 (onze) dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

muniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2023
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de bebedouros e aparelhos 
celulares para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Perola, Estado 
do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até 
as 14h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no momento de 
início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do 
dia 25/04/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal 
nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR., 11 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 030/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados em razão de modificação no edital do Pregão 
eletrônico nº 030/2023. O recebimento das propostas, envio 
dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto 
Municipal n° 004/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DAS CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLOGICOS E 
MEDICAMENTOS, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 21.509,30 (vinte e um mil quinhentos e 
nove reais e trinta centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
28/04/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 28/04/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 28/04/2023. 
 
Maria Helena – PR, 11 de abril de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 036/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 036/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de PNEUS, para uso dos veículos da Frota 
Municipal, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 167.878,72 (cento e sessenta e sete 
mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta e dois 
centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
26/04/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 26/04/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 26/04/2023. 
 
Maria Helena – PR, 11 de abril de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 37/2023
DISPÕE E REGULAMENTA AS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE 
QUE TRATA A LEI 14.133/2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Henrique Domingues, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições legais, nos termos do inciso VI, artigo 
70 da Lei Orgânica.  e
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 
1.º de abril de 2021, a merecer regulamentação no âmbito do Poder 
Executivo Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do disposto nos 
artigos 72 a 75 da referida Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de sua 
aplicação plena no âmbito da Administração Pública direta, autárquica 
e fundacional do Município;
CONSIDERANDO que os Municípios que possuem menos de 20.000 
habitantes, segundo o art. 176, podem dispensar a realização de 
procedimento licitatório eletrônico durante 06 anos, a contar de 1º de 
abril de 2021;
CONSIDERANDO que, segundo os dados prévios do IBGE de 
2020, o Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, possui 
12.797habitantes.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º. Este Decreto Municipal tem por objetivo regulamentar o disposto 
nos artigos 72 a 75 da Lei 14.133 de 2021, que trata das Contratações 
Diretas, envolvendo Dispensas e Inexigibilidades de Licitação, no 
âmbito da Administração Pública Municipal.
Art. 2º. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da 
administração direta do Poder Executivo municipal de Cidade Gaúcha, 
autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Município.
Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as empresas 
estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 
30 de junho de 2016.
CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:
I - contratação direta: hipótese de contratação decorrente de dispensa 
ou de inexigibilidade de licitação;
II - dispensa de licitação: forma de contratação de obras, bens e 
serviços, inclusive de engenharia, nas hipóteses do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021;
III - inexigibilidade de licitação: forma de contratação de bens e serviços 
em todos os casos em que inviável a competição, nos termos do art. 
74 da Lei Federal nº 14.133/2021, e das hipóteses exemplificativas 
previstas nos incisos I a V, do mencionado dispositivo;
IV - dispensa física: conjunto de procedimentos com a manifestação 
de interesse da Administração Municipal em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa;
V - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade 
ou complexidade, possuem padrões de desempenho que não podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, exigida justificativa prévia do contratante;
VI - projeto: documento de planejamento para a licitação e a 
contratação, que pode ser corporificado por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo;
VI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, no qual 
são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de 
contratação direta e nas propostas apresentadas.
DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Art. 3º O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes elementos:
I - documento de formalização de demanda;
II - estudo técnico preliminar, se for o caso;
III - análise de riscos, se for o caso;
IV - termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
V - estimativa de despesa, calculada na forma do Decreto Municipal 
32/2023;
VI - justificativa de preço;
VII - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
VIII - razão de escolha do contratado;
IX - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;
X - parecer jurídico, se for o caso;
XI - parecer técnico, se for o caso;
XII - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 
justifique a dispensa, quando se tratar da hipótese prevista no inciso 
VIII do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021;
XIII - autorização da autoridade competente;
XIV - indicação do dispositivo legal aplicável;
XV - autorização do ordenador de despesa;
§ 1º Será exigida a elaboração de estudo técnico preliminar e a análise 
de riscos nas hipóteses previstas no inciso III, e nas alíneas b, c, e, f do 
inciso IV, ambos do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.
§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público no Sítio Eletrônico do Município, nos 
termos do Art. 176, III, da Lei 14.133/2021.
Art. 4º São competentes para autorizar a dispensa e a inexigibilidade 
de licitação as autoridades máximas dos órgãos e entidades públicas 
municipais, admitida a delegação.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, no que couber, aos processos de contratação direta.
Art. 5º Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade 
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração Municipal, ou por outro meio idôneo.
Art. 6º Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para 
a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um 
órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de preços, 
conforme o § 6º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021 e observado 
o regulamento municipal
a ser editado em Decreto próprio.
Art. 7° Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação 
direta quando se tratar de entrega ou prestação de serviço imediato 
e o valor não for superior a 30% do limite previsto nos incisos I e II 
do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como nas hipóteses 
previamente definidas por ato do Procurador-Geral do Município, nos 
termos do §5º, do art. 53 da referida norma.
Art. 8º No caso de contratação direta, utilizando-se das prerrogativas 
do Art. 176, Parágrafo Único, I, da Lei 14. 133/2021, a divulgação e 
publicação no Diário Oficial do Município, deverá ocorrer no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou 
de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do 
ato, na forma do art. 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem a 
qual não poderá ser iniciada a execução.
§1º Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência 
terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no 
prazo previsto no caput deste artigo, sob pena de nulidade.
§2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à 
contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá 
identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, 
quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da 
logística do evento e das demais despesas específicas.
DISPENSA DE LICITAÇÃO – FORMA FÍSICA
Art. 9º. Usando da prerrogativa e dentro do prazo fixado no artigo 176, 
inciso II da Lei 14.133/2021, e tendo em vista a realidade municipal, 
a Administração Municipal adotará a dispensa de licitação, na forma 
física, nas seguintes hipóteses:
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I 
do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do 
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e
IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por 
mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos 
nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora; e
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 
de atividade.
§ 2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, 
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE.
§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de 
até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos 
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído 
o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
§ 4º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados 
para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou 
por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei.
§ 5º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos 
das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela 
autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e 
pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 
73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (código penal).
§ 6º. Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, 
deverá seguir regulamento próprio.
CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
INSTRUÇÃO
Art. 10. O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será 
instruído com os documentos mínimos, de que trata o Art. 3 do presente 
Decreto.
§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do 
art. 2º, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos 
termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de 
outro instrumento hábil.
§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou 
entidade promotora do procedimento.
AVISO DE CONTRATAÇÃO
Art. 11. O órgão ou entidade deverá publicar edital com as seguintes 
informações para a realização do procedimento de contratação, 
objetivando o recebimento de propostas adicionais de eventuais 
interessados:
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do 
disposto no inciso II do art. 3º, observada a respectiva unidade de 
fornecimento;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou 
realização da obra;
IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.
V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela 
inexecução total ou parcial do ajuste;
VI - a data e horário previstos no aviso de contratação direta, para o 

envio da documentação e proposta/cotação de preços.
VII – endereço eletrônico do Município para envio da documentação 
e proposta/cotação de preços, sendo facultado a previsão de entrega 
da documentação e proposta/preços no setor de licitações, mediante 
protocolo.
§ 1º. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não 
será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do 
aviso de contratação direta, no sítio eletrônico do Município.
§2º. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40% (quarenta por 
cento) do valor previsto no artigo 75, incisos I e II da Lei 14.133/2021, 
fica facultado à Administração Pública a publicação do edital de que trata 
o “caput” ou a realização de estimativa de preços concomitantemente à 
seleção da proposta mais vantajosa, bem como o prazo constante no § 
1º poderá ser reduzido a 01 (um dia) útil.
DIVULGAÇÃO DO EDITAL
Art. 12. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Município, 
bem como será disponibilizado sua integra no site oficial do órgão.
FORNECEDOR
Art. 13. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 
contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico, via protocolo 
no link do Município https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/
wp&itd=5 ou por protocolo físico, no setor de licitações, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 
o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as 
seguintes informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento;
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
Art. 14. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da 
proposta e documentação pelo órgão licitante, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do procedimento, caso a documentação não 
seja recebida dentro do prazo máximo fixado no edital.
CAPÍTULO III
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO
Art. 15. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, 
o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade das 
propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação, ordenando a 
ordem de classificação.
Art. 16. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais 
vantajosas.
§ 1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa, nos termos do §2º do art. 4º deste decreto, bem como 
nos termos do Decreto Municipal n. 32/2023 que trata da Pesquisa 
de Preços, a verificação quanto à compatibilidade de preços será 
formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 
procedimento e os valores por eles ofertados.
§ 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 
ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo 
de contratação.
Art. 17. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º.
Art. 18. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá 
solicitar, o envio da proposta, adequada conforme negociação, e, se 
necessário, de documentos complementares.
Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento 
exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser 
encaminhada com os respectivos valores readequados à negociação.
Art. 19. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão 
exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, 
de 2021.
§ 1º. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados 
concomitantemente a proposta, via protocolo eletrônico através do 
link do Município https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/
wp&itd=5 ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário 
devidos no edital.
Art. 20. No caso de contratações para entrega imediata, considerada 
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 
fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um 
quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral 
e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento 
de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 
2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da 
regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 
quitação com a Fazenda Federal.
Art. 21. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 
19, o fornecedor será habilitado.
Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências 
para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação.
Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou 
entidade poderá:
I - republicar o procedimento;
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar 
as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-
se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas.
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado 
nas hipóteses de o procedimento restar deserto.
CAPÍTULO IV
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
Art. 23. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo 
será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e 
homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto 
no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO III
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
DAS HIPÓTESES DE USO
Art. 24. As hipóteses previstas no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021 
são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em 
que for inviável a competição.
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput do artigo 74 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, o órgão ou a entidade deverá demonstrar 
a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento 
idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 
preferência por marca específica.
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput do artigo 74 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, considera-se empresário exclusivo a pessoa 
física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do 
setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a 
evento ou local específico.
§ 3º As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do caput do 
art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, para que fiquem caracterizadas, 
dependem da comprovação dos requisitos da especialidade, aliados 
à notória especialização do contratado, observados os seguintes 
aspectos:
I - considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;
II – é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.
§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do art. 
74 da Lei 14.133/2021, devem ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos 
de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, 
e do prazo de amortização dos investimentos;
II - certificação, pela Diretoria de Patrimônio da Secretaria Municipal 
de Fazenda, da inexistência de imóveis públicos municipais vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração Pública Municipal e que 
evidenciem vantagem para ela.
Art. 25. Compete ao agente público responsável pelo processo de 
contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção 
de providências que assegurem a veracidade do documento de 
exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do §1º 
do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 26. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de 
publicidade e divulgação, bem como a preferência por marca específica.
Parágrafo único. Em caráter excepcional, poderão ser adquiridos 
bens de marcas específicas ou contratados serviços com prestador 
específico para cumprimento de ordem judicial, quando a decisão 
indique a marca ou o prestador a ser contratado pelo órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal.
CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 27. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, 
sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou 
da rescisão do instrumento contratual.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a 
integridade dos dados e informações e que trata este Decreto, 
protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas 
no âmbito de sua atuação.
Parágrafo Único. O tratamento de dados pessoais pela Administração 
Pública Municipal observará o disposto no Capítulo IV (arts. 23 a 
30) da Lei Federal nº 13.709/2018, e nas demais disposições legais 
pertinentes.
Art. 29. Ao Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
compete:
I - expedir, quando necessário, normas complementares à fiel execução 
do regulamento constante deste Decreto;
II – dirimir os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto.
Art. 30. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e 
recebimento de propostas e documentos observarão o horário de 
Brasília, Distrito Federal.
Art. 31. Ficam recepcionados os valores a que se referem o Decreto 
Federal nº 11.317 de 29 de dezembro de 2022, bem como, ficam 
atualizados automaticamente sempre que houver nova atualização 
pelo Governo Federal.
Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha/PR, 11 de abril de 2023.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade GaúCha
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura muniCipal de Cidade GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO MUNICIPAL Nº 38/2023
Revoga o Decreto Municipal N. 023/2023 que trata do período de 
Transição entre as leis 8.666/1993, 10.520/2002 e 14.133/2021, no 
âmbito da administração pública municipal de Cidade Gaúcha/PR e 
das outras providências.
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha/PR, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo inciso VI do artigo 70 da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO a Medida Provisória 1.167 de 31 de março de 2023, 
a qual altera a dispositivos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A 
da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011;
CONSIDERANDO que a nova redação trazida ao artigo 193 da Lei 
14.133/2021, em seu inciso II, através da Medida Provisória 1.167 de 
31 de março de 2023, as leis a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011, revogam-se em 30 de dezembro de 
2023;
CONSIDERANDO que até o decurso do prazo de que trata o inciso II 
do caput do art. 193, da Lei 14.133/2021 a Administração poderá optar 
por licitar ou contratar diretamente de acordo com a Lei 14.133/2021 ou 
de acordo com as leis citadas no referido inciso.
DECRETA:
Art. 1º - Que o Município de Cidade Gaúcha, até 30 de dezembro de 
2023, poderá optar por licitar ou contratar de acordo com a disciplina 
constante da Lei Federal nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.666, de 
1993, ou pelas normas definidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, devendo:
I – a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta 
deverá ocorrer até 29 de dezembro de 2023; e
II - a opção escolhida deverá expressamente indicada no edital ou no 
ato autorizativo da contratação direta.
Art. 2º - Na hipótese do art. 1º, se a Administração optar por licitar de 
acordo com as leis citadas o respectivo contrato será regido pelas 
regras nelas previstas durante toda a sua vigência;
Art. 3º - Revoga o Decreto N. 023/2023 de 24 de março de 2023, e 
outras disposições em contrário.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha/PR, 11 de abril de 2023
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS
018/2023
Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª 
R.S.
Contratado: SERVIÇO DE HEMODINÂMICA UMUARAMA LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, 
com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, 
que serão pagos de acordo com valores constantes na tabela Cisa.
Valor: até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 20 de março de 2023 e término em 20 de março de 
2024
Fundamentação: Inexigibilidade nº 009/2023
Umuarama, 11 de abril de 2023.
NILSON MANDUCA
Coordenador

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 

87.400-000 
Telefone: (44) 3676-8150 - 

  www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  

CONVITE 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em 
atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
convida a todos para participarem da Audiência Publica 
relativa a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o 
exercicio de 2024. 

 
Local: Camara Mnunicipal 
Horário: 14:00 horas 
Data: 13/04/20223 

 

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 82/2023
REF. CONTRATO Nº 260 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 
e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado, a Empresa MAKSOUEL RODRIGUES devidamente 
inscrita no CNPJ sob n ° 23.691.962/0001-30 com sede na Rua 
Peabiru, 327 Bairro: Centro CEP 87400000, Cruzeiro Do Oeste -  PR, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo 
(a) Sr. MAKSOUEL RODRIGUES portador do CPF: 071.638.999-12, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de reparo e afiação de instrumentais cirúrgicos 
e serviços de chaveiro, da Dispensa 83/2022, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa 83/2022, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
260 / 2022, a contar do dia 19/05/2023 com vencimento em 19/05/2024, 
para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de 
prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2023000869 e parecer jurídico 0267/2023.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Dispensa 83/2022, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 260 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,04 de abril de 2023.
MAKSOUEL RODRIGUES
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: UNIÃO NUTRICIONAL LTDA
SEDE: Maringá-PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 01/2023, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
o fornecimento de fórmulas alimentares (fórmulas infantis, dietas 
enterais e suplementos alimentares) para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$61.730,00 (sessenta e um mil, setecentos e trinta reais)
Data da assinatura do contrato: 4 de abril de 2023
Vigência do contrato: 4 de abril de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 94/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI EPP
SEDE:  Maringá-PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 1/2023, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de fórmulas alimentares (fórmulas infantis, dietas 
enterais e suplementos alimentares) para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$102.775,50 (cento e dois mil, setecentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 04 de abril de 2023
Vigência do contrato: 04 de abril de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA
SEDE: Londrina – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 1/2023, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de fórmulas alimentares (fórmulas infantis, dietas 
enterais e suplementos alimentares) para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$106.150,00 (cento e seis mil, cento e cinquenta reais)
Data da assinatura do contrato: 04 de abril de 2023
Vigência do contrato: 04 de abril de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP
SEDE: Maringá-PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 1/2023, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de fórmulas alimentares (fórmulas infantis, dietas 
enterais e suplementos alimentares) para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$194.340,00 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e quarenta reais)
Data da assinatura do contrato: 04 de abril de 2023
Vigência do contrato: 04 de abril de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 047, DE 10 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) ROSINEIDE JOSE 
DOS SANTOS.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) ROSINEIDE JOSE DOS 
SANTOS, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, dessa 
municipalidade;
•A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que 
em gozo de licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 da 
lotação do respectivo órgão;
•O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 
248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de 
(03) meses ininterruptos, iniciando-se em 10/04/2023 encerrando-se 
em 08/07/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de abril de 2023, 202º da Independência e 135º 
da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº  1814/2023, de 11 de Abril de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 672/2022 de 06/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de 851.757,82 (oitocentos e cinquenta e um mil setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e dois
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.005 Divisão de Tributação e Fiscalização  
03.005.04.129.0003.2.209. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
E FISCALIZAÇÃO  

477 - 3.1.90.11.00.00 - 510 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.094,63
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
478 - 3.3.90.30.00.00 - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 40.213,83
479 - 3.3.90.32.00.00 - 1042 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 9.332,82
480 - 3.3.90.39.00.00 - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
481 - 3.3.90.30.00.00 - 110 - MATERIAL DE CONSUMO 41.429,52
482 - 3.3.90.30.00.00 - 124 - MATERIAL DE CONSUMO 1.285,90
483 - 3.3.90.30.00.00 - 1043 - MATERIAL DE CONSUMO 9.116,70
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
484 - 3.1.90.11.00.00 - 101 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.781,36
485 - 3.1.90.11.00.00 - 102 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 38,78
486 - 3.3.90.30.00.00 - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
487 - 3.3.90.39.00.00 - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.269. OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E ESTRADAS VICINAIS  
434 - 4.4.90.51.00.00 - 874 - OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
488 - 3.1.90.11.00.00 - 511 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 29.270,71
489 - 3.3.90.39.00.00 - 507 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 145.493,99
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
490 - 3.3.90.30.00.00 - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 192.174,50
491 - 3.3.90.30.00.00 - 512 - MATERIAL DE CONSUMO 33.525,08

  
Total Suplementação: 851.757,82

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Superávit
Financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3101 Fundef 60% - Exercício Anterior 45.781,36
3102 FUNDEF 40% - Exercício Anterior 38,78
3107 Salario Educacao - Exercício Anterior 188.213,83
3110 MDE/TRANSPORTE ESCOLAR - Exercício Anterior 41.429,52
3124 MDE - TRANSP. ESCOLAR - FEDERAL - Exercício Anterior 1.285,90
3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previ 192.174,50
3507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A, CF - Exercícios Anteriores 145.493,99
3510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Exercício Anterior 6.094,63
3511 Taxas - Prestação de Serviços - Exercício Anterior 29.270,71
3512 CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB) - Exercício Anterior 33.525,08
3874 EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS - PAVIMENTÇÃO ASFÁLTICA E
AQUISIÇÃO DE VAN - Exercícios Anteriores 150.000,00

31042 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Exercícios Anteriores 1042 9.332,82
31043 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Exercícios Anteriores
1043 9.116,70

  
Total: 851.757,82

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 11 de Abril de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1815/2023, de 11 de Abril de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 672/2022 de 06/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 2.470.000,00 (dois milhões quatrocentos e setenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes
Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

492 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 800.000,00
493 - 3.3.90.40.00.00 - 000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
? PESSOA JURÍDICA 70.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
494 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 270.000,00
495 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 70.000,00
496 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 60.000,00
497 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00
498 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 600.000,00
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
499 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00
500 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00
  
Total Suplementação: 2.470.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Superávit
Financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 2.470.000,00
  
Total: 2.470.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 11 de Abril de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 033/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: AMARO FRANCISCO DE SALES.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
2.711,50 (dois mil e setecentos e onze reais e cinquenta centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
 Prefeito Municipal
 Contratante
AMARO FRANCISCO DE SALES
 Agricultor
 Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 034/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: ANESTINO PAES DE ARAUJO.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
3.853,56 (três mil e oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 
seis centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ANESTINO PAES DE ARAUJO
Agricultor
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 035/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de 
R$ 7.931,36 (sete mil e novecentos e trinta e um reais e trinta e seis 
centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
 Prefeito Municipal
 Contratante ANTÔNIO CARLOS PEREIRA
 Agricultor
 Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 036/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: ARIVALDO VIEIRA DOS SANTOS.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
5.479,70 (cinco mil e quatrocentos e setenta e nove reais e setenta 
centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ARIVALDO VIEIRA DOS SANTOS
Agricultor
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 037/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: CAIMORINA SEDDA FERNANDES.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
4.054,60 (quatro mil e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
CAIMORINA SEDDA FERNANDES
Agricultora
Contratada
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 038/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: DANIEL TETÍLIA MANSSILA.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
6.432,11 (seis mil e quatrocentos e trinta e dois reais e onze centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
DANIEL TETÍLIA MANSSILA
Agricultor
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 039/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: ELUZIVAN DE MOURA.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
2.759,26 (dois mil e setencentos e cinquenta e nove reais e vinte e 
seis centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ELUZIVAN DE MOURA
Agricultor
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 040/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: GISELE DA SILVA SANTOS.
 DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:

DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
3.672,45 (três mil e seiscentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco 
centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
GISELE DA SILVA SANTOS
Agricultora
Contratada
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 041/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: IVONE BORGES DO AMARAL SOTOCORNO.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de 
R$ 5.246,50 (cinco mil e duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
IVONE BORGES DO AMARAL SOTOCORNO
Agricultora
Contratada
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 042/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: IZALTINO PERCILIANO CASSIMIRO.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
11.832,15 (onze mil e oitocentos e trinta e dois reais e quinze centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
IZALTINO PERCILIANO CASSIMIRO
Agricultor
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 043/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: JOÃO EDSON MANSSILA.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de 
R$ 8.990,35 (oito mil e novecentos e noventa reais e trinta e cinco 
centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
JOÃO EDSON MANSSILA
Agricultor
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 044/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: JOSÉ GILSON SANTOS.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
896,00 (oitocentos e noventa e seis reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
JOSÉ GILSON SANTOS
Agricultor
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 045/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: LEONIA BARBOZA DO AMARAL.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
2.457,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
LEONIA BARBOZA DO AMARAL
Agricultora
Contratada
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 046/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
4.329,00 (quatro mil e trezentos e vinte e nove reais).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
MARIA APARECIDA DE SOUZA
Agricultora
Contratada
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
CONTRATO n.º 047/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADO: MIZUTA TOSHIAKI.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DESTINADO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, COM RECURSOS DO FNDE/PNAE e proprios do 
Município, com vigência de 12 meses, conforme descrição a seguir:
DO VALOR: O valor total máximo deste Chamamento Público é de R$ 
6.634,71 (seis mil e seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e um 
centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 10 de fevereiro 
de 2024.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
MIZUTA TOSHIAKI
Agricultor
Contratado
Testemunhas:

prefeitura muniCipal de Cidade GaúCha
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 80/2023 de 22 de março de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.304.1500.2.069 VIGILANCIA SANITARIA

444 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00271

30.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

REC. ESTADUAL FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM SAUDE - P 30.000,003271 (271)

30.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de março de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
PORTARIA N.º139
De 11/04/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA SILVIA ALMEIDA 
MESQUITA MINGOTE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 01/04/2023, do cargo temporário de Professor, 
a servidora SILVIA ALMEIDA MESQUITA MINGOTE, inscrita no CPF-
n.º- 016.620.049-23 e no RG-n.º- 4.225.309-0-SSP/PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e três. (11/03/2023).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Srta. SÍLVIA 
ALMEIDA MESQUITA MINGOTE , ambos já qualificados no Contrato 
de Trabalho n.º 13/2022, celebrado em 10 de fevereiro de 2022, 
referente a execução de serviços de Professor, ao qual o presente 
termo passa a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições e 
cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade 
com o art. 79, inc. II, da Lei Federal n.º 8.666/93, a relação contratual 
celebrada entre as partes, numerado como 13/2022 e perante a 
Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 
01/04/2023.
Cláusula Segunda: O presente distrato não importará em ônus algum 
para qualquer das partes, renunciando ambas a qualquer reclamação, 
em qualquer tempo, declarando estarem quites nas prestações e 
contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente 
entre as partes, em qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, 
que tenham relação com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem 
as partes o presente termo, em duas vias, e na presença de duas 
testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de abril do ano 
dois mil e vinte e três. (03/04/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SÍLVIA ALMEIDA MESQUITA MINGOTE
Contratada
Testemunhas:

PORTARIA N.º 140
De 11/04/2023
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFESSOR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto 
através do Edital nº. 04/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 12, de 02/02/2022 – Homologação de 
Resultado e o Edital n.º 11, de 05/04/2023 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. SONIA CRISTINA MONTEIRO DE JESUS, 
inscrita no CPF-N.º- 026.529.409-61 e no RG-N.º- 5.210.887-0-SSP/
PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Professor, com carga 
horária de 40 horas semanais, a contar de 11/04/2023.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e três. (11/04/2023).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 141
De 11/04/2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o atestado médico,
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, Licença Maternidade de (120 dias), para a 
servidora ELIANAI DEBORA DE OLIVEIRA RABELO MONTEIRO 
inscrita no CPF-N.º- 089.133.499-81, ocupante do cargo Temporario 
Técnico de Enfermagem, no período de 27/03/2023 à 24/07/2023.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e três. (11/04/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 142
De 11/04/2023
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DA DIVISÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art.1º. NOMEAR o SR. LUCAS DELA TORRE FARDIN, brasileiro, 
portador do CPF-N.º-051.586.239-88, e do RG-N.º- 878109-7-SSP/
PR, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização do 
Município de Douradina, Nível CC-4, a contar de 11/04/2023.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e três. (11/04/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 048, DE 11 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) NADIR MARCOMINI 
GARBIN.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) NADIR MARCOMINI 
GARBIN, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, dessa 
municipalidade;
•A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que 
em gozo de licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 da 
lotação do respectivo órgão;
•O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 
248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de 
(03) meses ininterruptos, iniciando-se em 03/04/2023 encerrando-se 
em 01/07/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para o dia 03/04/2023.
Francisco Alves, em 11 de abril de 2023, 202º da Independência e 135º 
da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 049/2023
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidatos aprovados 
no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 001/2023 e 
Lei Municipal nº 1.159 de 05 de agosto de 2022 2022 e dá outras 
providências.
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Municipal – Edital nº 001/2023, homologado pelo Decreto nº 
012/2023 de 23 de Fevereiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, por prazo determinado de 12 meses contados do 
início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação 
os candidatos abaixo relacionados, no regime CLT de trabalho, para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com 
fundamento na Lei Municipal nº 1.159 de 05 de agosto de 2022 , Lei 
Orgânica do Município de Francisco Alves. Edital de convocação nº 
006/2023 – Convocação nº 004/2023
Cod Nome CPF Cargo Clas. Início das funções
642764RUI MARTUCHI918.446.579-49Auxiliar de Serviços 
Gerais1503/04/2023
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 11 de abril de 2023, 202º da Independência e 135º 
da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 052/2023
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR 
PRAZO DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1.159/2022 E SUAS ALTERAÇÕES.
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato representado por seu atual 
Prefeito, MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob 
nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO:  RUI MARTUCHI, brasileiro, maior, inscrito no CPF/MF Nº 
918.446.579-49, portador  Cédula Identidade – RG. Nº 7.027.540 SSP/PR, residente 
e domiciliado no município de Francisco Alves, Estado do Paraná sito a Rua Maysa 
Monjardin, nº 994, CEP: 87.570.000.
.Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação 
da pessoa física por prazo determinado para realizar prestação de serviços de Auxiliar 
de Serviços Gerais, em atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - 
Estado do Paraná, com carga horária de 40 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato 
dar-se-á sob a forma de execução direta por prazo determinado, observando-se 
rigidamente os termos, as condições e atribuições previstas no edital do processo 
seletivo simplificado 01/2023 e legislação pertinente, em especial a Lei Municipal 
1.159/2022.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de  R$- 
1.302,00 (Hum Mil Trezentos e Dois Reais).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada 
de trabalho de 40(quarenta) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas 
de horas extras, de acordo com as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor 
correspondente a título de contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da 
Previdência Social), bem como o valor correspondente a título de Imposto de Renda, 
de acordo com a legislação especifica sobre cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) 
ano, a contar a partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a 
qualquer tempo de acordo com o interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual 
período, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 2º da Lei Municipal 1.159/2022 e de 
conformidade com o plano de plano apresentado pelo Departamento de Recursos 
Humanos.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, 
mediante termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões 
concretas, devendo ser formulado no mínimo com 15 (quinze) dias úteis do termo do 
prazo previsto no caput desta cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser 
feito até o 5º dia útil do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em 
conta Bancaria especificamente em  nome do  contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação 
Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente 
Contrato não será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e nos 
prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços 
contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal 
em relação ao plano de trabalho a ser executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, lealdade e respeito 
as instituições constitucionais e administrativas que servir, observar a normas legais 
e regulamentares, observar as ordens superiores, exceto quando manifestadamente 
ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de que tiver 
ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que 
tenha conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que for 
destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de extraordinário, 
quando convocado, executando os serviços que lhe competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a 
qualquer momento, por quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o 
desejar comunicar por escrito sua decisão com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem como as 
proibições e infrações previstas na Legislação Municipal pertinente, no edital do 
processo seletivo simplificado que rege o presente contrato, dentre outras aplicáveis 
a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na 
estrutura administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, 
sem prévia comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de 
documentos e requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será 
realizada através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova 
de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: 
Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, 
Lei Orgânica do Município e  pela Lei Municipal n.º 1.159/2023 e suas alterações, 
Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso IX do Art. 37 
da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos, as disposições e preceitos  de direito público, bem como no Edital nº 
001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão 
resolvidos à luz da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.159/2022 e Consolidação 
das Leis Trabalhistas, bem como no Edital nº 001/2023 – Processo Seletivo 
Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., 
para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 03 de abril de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
RUI MARTUCHI
Auxiliar de Serviços Gerais
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
CPF:  788.143.249-72
TIAGO MARTINS ALVES
CPF: 054.663.379-00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  prefeitura@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

PORTARIA N.º 052/2023.  
 

Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao Legislativo 
Municipal dando outras providencias.  

 
ALEX ANTONIO cAVALcANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais:  
 
 CONSIDERANDO o Ofício n.º 011/2023 PCM datado 
de 05 de abril de 2023.  
 
 RESOLVE:  
 
 I - Colocar a disposição do Legislativo Municipal de 
Brasilândia do Sul, o veículo Marca CHEVROLET ONIX placas SDT-4B99, com 
capacidade para cinco pessoas, para se deslocarem ate a cidade de Maringá, para participarem 
de Curso/Capacitação com o tema “TRÂMITES FORMAIS PARA O PROVIMENTO DOS 
AGENTE PÚBLICOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; LDO 2024 – 
SUA ANÁLISE, TRAMITAÇÃO E APROVAÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL”, a se 
realizar nos dias 12, 13 e 14 de abril de 2023, com ônus para a Municipalidade. 
 
 Registre-se Publique-se  
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., 
aos 11 de abril de 2023  
 
 
 
 
 
 

 

ALEX ANTONIO cAVALcANTE  
Prefeito Municipal 

 

 

ALEX 
ANTONIO 
CAVALCANTE:
01760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017600129
80 
Dados: 2023.04.11 
16:49:57 -03'00'
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ERRATA PUBLICAÇÃO 

 
   
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com 
data de 07 de fevereiro de 2023 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B7, edição 
12.660 que se refere a Homologação do Processo de Licitação na Modalidade de Dispensa de 
Licitação nº 12/2023. 
 
Onde se lê:  
 
4 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

  
a) A prestação dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato. Após o 

início das atividades os serviços não poderão sofrer interrupções. 

b) Para todos os serviços deverão ser elaborado orçamentos prévios, sem ônus à 
Contratante, mesmo que esta não realize os serviços por razões orçamentárias.  

c) Os orçamentos deverão observar a Tabela Tempária – SINDIREPA/PR (catálogo de tempo 
de serviços), bem como a Tabela Referencial de Preços AUDATEX  atualizada ou 
similar. 

d) A contratada elaborará orçamento com os valores das peças originais e das paralelas 
(novas)  já com os descontos ofertados, para que o fiscal opte pelas peças que serão 
fornecidas.  

e) Caso não tenha disponível o preço da peça no sistema AUDATEX ou similar, utilizará o 
preço da concessionária, concedendo o mesmo desconto ofertado, estabelecido durante o 
certame do objeto licitante.  

f) A contratada fornecerá a tabela tempo padrão – Tabela Tempária SINDIREPA/PR 
(Catálogo de Tempo de Serviço), bem como a tabela referencial de preços de peças 
AUDATEX ou similar, atualizadas, sem ônus para o contratante. 

g) A CONTRATADA somente receberá o veículo para manutenção e elaboração de orçamento 
mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE responsável pela  fiscalização 
do contrato. 

h) Os serviços somente poderão ser realizados quando houver autorização do Fiscal 
indicados pelo Município de Cruzeiro do Oeste, após aprovação do orçamento, 
concedido  pelo responsável por cada secretaria pertencente do veículo, ou chefe do 
departamento. 

i) As solicitações dos serviços serão feitas por intermédio de Ordem de Serviço. 

j) A Contratada fica obrigada a manter a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações  por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na nesta licitação. 
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CORRETO: lê-se  
 
4 – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

 
a) A prestação dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato. Após o 

início das atividades os serviços não poderão sofrer interrupções. 

b) Para todos os serviços deverão ser elaborado orçamentos prévios, sem ônus à 
Contratante, mesmo que esta não realize os serviços por razões orçamentárias.  

c) Os orçamentos deverão observar a Tabela Tempária – SINDIREPA/PR (catálogo de tempo 
de serviços), bem como a Tabela Referencial de Preços AUDATEX  atualizada ou 
similar. 

d) A contratada elaborará orçamento com os valores das peças originais e das paralelas 
(novas)  já com os descontos ofertados, para que o fiscal opte pelas peças que serão 
fornecidas.  

e) Caso não tenha disponível o preço da peça no sistema AUDATEX ou similar, utilizará o 
preço da concessionária, concedendo o mesmo desconto ofertado, estabelecido durante o 
certame do objeto licitante.  

f) A contratada fornecerá a tabela tempo padrão – Tabela Tempária SINDIREPA/PR 
(Catálogo de Tempo de Serviço), bem como a tabela referencial de preços de peças 
AUDATEX ou similar, atualizadas, sem ônus para o contratante. 

g) A CONTRATADA somente receberá o veículo para manutenção e elaboração de orçamento 
mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE responsável pela  fiscalização 
do contrato. 

h) Os serviços somente poderão ser realizados quando houver autorização do Fiscal 
indicados pelo Município de Cruzeiro do Oeste, após aprovação do orçamento, 
concedido  pelo responsável por cada secretaria pertencente do veículo, ou chefe do 
departamento. 

i) As solicitações dos serviços serão feitas por intermédio de Ordem de Serviço. 

j) A Contratada fica obrigada a manter a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações  por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na nesta licitação. 
 

k) A CONTRATADA, deverá fornecer a SECRETARIA SOLICITANTE , mão de obra gratuita 
para a troca, verificação e “completagem” de óleos/fluídos, troca de filtro de ar, troca de óleo, 
troca de filtro de combustível e demais elementos filtrantes, troca de lâmpadas, troca de 
bateria e troca de palhetas ( para-brisa e vidro traseiro). 
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l) A CONTRATADA, poderá subcontratar somente os seguintes serviços: serviços de 
elétrica/eletronônica; retífica de peças e motor; serviços de refrigeração (ar 
condicionados),bombas e bicos injetores (veículos diesel); tapeçaria e estofaria em geral; 
recuperação de radiadores; lataria e pintura; serviços de direção hidráulicas; serviço de 
socorro em plataforma. 
 

m) As subcontratadas, sob responsabilidade da CONTRATADA, deverão utilizar peças e mão 
de obras em conformidade com a presente especificação e ter qualidade e capacidade 
técnica pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos para  execução 
dos serviços a ela encaminhados. 

 
 

- DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de:  
a) Mão de obra especializada referente à execução de reparos, conservação e recuperação 

de veículos em mecânica geral, mecânica de motores a gasolina, etanol e diesel e 
bombas e bicos em geral, sistema elétrico, sistema hidráulico, câmbio, suspensão, 
balanceamento, alinhamento, cambagem, regulagem e reparos de embreagem e freio, ar 
condicionado, instalação de acessórios.  

b) Fornecimento de peças, acessórios e materiais específicos a serem dos serviços 
referidos no subitem anterior.  

c) A manutenção preventiva deverá ser organizada por meio de fichas padronizadas de 
controle de serviço, além de outros expedientes julgados adequados pela Contratada e 
em conformidade com as orientações técnicas. 

d) A empresa deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde conste, 
no mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e término 
dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do 
veículo, indicando os pontos em que houve algum dano, nível de tanque de combustível, 
quilometragem indicada no hodômetro, acessórios (rádio, antena, extintor, chave de 
roda, triângulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue à CONTRATANTE no ato da 
retirada do veículo e a outra o acompanhando quando do seu retorno. 

e) O tempo gasto para cada serviço será aquele constante na “TABELA TEMPÁRIA.” 
fornecida pelo SINDIREPA/PR, sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
apresentação de orçamento de acordo com a tabela para a aprovação do departamento 
de frotas. Serviços que porventura não constem na referida TABELA TEMPÁRIA serão 
analisados individualmente.  
 

 TERMOLOGIA DO SERVIÇO 
 
Para o fiel cumprimento dos serviços contratados serão adotadas, as seguintes definições:  
 

 MANUTENÇÃO: É o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou 
recolocar o veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções 
periódicas e corretivas. 

 
 MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Sistemática regular de revisões com o intuito de 

proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu 
funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que 
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possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações 
existentes no manual de cada fabricante. Os serviços que exigirem a troca de peças 
deverão ser feitos mediante prévia autorização do Fiscal do Contrato. 

 
 MANUTENÇÃO CORRETIVA: Atividade que visa tonar operacional o veículo 

ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e 
desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril. Os serviços que exigirem a troca 
de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Fiscal do Contrato. 

 SISTEMA ELÉTRICO: Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas 
dos veículos (faróis, lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores 
de pára-brisa e outros).  

 
 SISTEMAS HIDRÁULICOS: Consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas 

dos hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros). 
 

 BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E CAMBAGEM:  Consiste em serviços de regulagem 
do sistema de rodagem do veículo e todos os outros serviços afins.  

 
 SUSPENSÃO: Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores, 

estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de direção e todos os 
outros serviços afins.  

 
 INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIOS: Consiste nos serviços de instalação de qualquer 

acessório indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos, assim como, o 
conserto e instalação de acessórios de som e imagem.  VIDRACEIRO: Consiste na 
manutenção corretiva nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 
retrovisores, borrachas dos vidros e portas e polimento dos para-brisas e todos os outros 
serviços afins.  

 
 AR CONDICIONADO: Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do 

interior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, 
higienização troca de componentes eletrônicos e todos os outros serviços afins.  

 
 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO NO FORNECIMENTO DE PEÇA 
 

a) Para estabelecer o preço das peças deverá ser aplicado o percentual de desconto sobre o 
valor das peças e acessórios da tabela ao varejo do fabricante do veículo, com base de 
pesquisa dos referidos preços a tabela fornecida pelo software AUDATEX.  

b) É de responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de orçamento das peças de 
acordo com a tabela para a aprovação da secretaria pertencente o veículo. 

c) As peças a serem fornecidas deverão ser de primeira linha (novas) e obedecer às normas 
e padrões a que estiverem sujeitos, a fim de atender eficazmente às finalidades que dela se 
espera, conforme determina o CÒDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. As peças devem 
atender as especificações de qualidade existente no contrato. 

d) As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de fabricação ou 
quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças 
novas de primeira linha, pela empresa Contrata, que deverá obrigatoriamente, obter a 
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autorização expressa da Contratante antes da realização de quaisquer possíveis 
substituições. 

e) Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais no 
mercado e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da Contratada, poderá 
ser admitida a substituição por similar recomendada pelo fabricante, apenas quando houver 
justificativa prévia, fundamentada e aceita pela Contratante.  

f) Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a Contratada 
deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

g) As peças e acessórios deverão ser novos, de primeiro uso, originais ou 
recomendadas pelo fabricante, com garantia de fábrica/montadora e os serviços prestados 
deverão ter garantia expressa no orçamento da Contratada. 

h) Todas as peças, componentes e acessórios substituídos pela Contratada deverão ser 
entregues à Contratante, representado pelo fiscal do contrato, no ato do recebimento do 
veículo devidamente consertado 

 
 
COMPOSIÇÃO :  
 ESPECÍFICAÇÃO DOS PRODUTO E SERVIÇO A SEREM FORNECIDOS NO QUE SE REFERE 
A VEICULOS ABAIXO: 
 

 
 

 
 

PASTA GRUPO DE 
VEICULOS 

ESTRUTURA MÍNIMA 

 
 
Sec. de Saúde  
 
 
 
 
 
 
 
 
********************** 
 
– Sec. de administração 
– Sec. Obras  
– Sec. de Assist.  Social 
– Sec. de Agricultura.           

Sec. de Saúde  
- 11 Veículos 
grandes(VANS) 
diesel  
 
-24 Veículos 
leves/médios  
Etanol e 
gasolina 
 
  
****************** 
 
 
Demais 
Secretarias: 
 
33 -  Veículos 
leves/médios 

Possuir Placa Verde.  
 
Possuir Seguro de Pátio. 
  
Os boxes devem ser coberto e com piso de 
alvenaria  ou pavimentado: 
com 01 boxes com as seguintes medidas: 
comprimentos 10m; largura 5m e altura 6,70m; 
com 02 boxes com as seguintes medidas:  
comprimento 6,70m, largura 3,5 m e altura 6,70m; 
 
02 mecânicos comprovados por registro em 
carteira de trabalho; 
 
01 rastreador de sistema de injeção eletrônica 
com acesso aos sistema Air-bag e ABS; 
 
A estrutura mínima solicitada neste certame, será 
vistoriado pelo Fiscal de contrato/ responsável 
pela frota da saúde determinado pela contratante, 
sendo que a contratada devem estar apta a 
atender com esse requisito mínimo solicitado.  
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FROTA DE VEÍCULO GRANDES - SECRETARIA DE SAÚDE 
VEÍCULO A DIESEL 

QTD VEICULO PLACA  

1 SPRINTER/CDI SPR TCA MIC  ANO/MODELO 19/20 
M.BENZ  

BEE-8A71 

2 DUCATO/ MC TCA AMB ANO/MODELO 16/17 FIAT BBN-1123 

3 DUCATO/ MC RONTANAMB ANO/MODELO 10/11 FIAT ATT-7862 

4 DUCATO/ ENGESIGMIC ANO/MODELO 2018 FIAT BCI-2638 

5 DUCATO/ENGESIGMIC ANO/MODELO 2018 FIAT BCS-8H94 

6 MASTER/ AAT AMB1 ANO/MODELO 15/16 RENAULT AZM-8H95 

7 SPRINTER/ REVESCAP AMB SR ANO/MODELO 20/21 
M.BENZ 

BEY-5I22 

8 MASTER L1H1RRAMB ANO/MODELO 22/23 RENAULT SEB-6H58 

9 MASTER L1 CM AMB ANO/MODELO 22/23 RENAULT SDY 9F32 

10 MASTER L1 CM AMB ANO/MODELO 22/23 RENAULT CHASSI 
93YF6200XPJ469668 

11 MASTER L1 CM AMB ANO/MODELO 22/23 RENAULT CHASSI 
93YF62001PJ469669 

 
 
 
 

FROTA DE VEÍCULO LEVES - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VEÍCULO ETANOL E GASOLINA  

QTD VEICULO PLACA 

1 FIORINO/ MODIFICAR AMB1 ANO/MODELO 16/2017 
FIAT  

BBN-1096 

2 FIORINO/UNITRANS AMB ANO/MODELO 18/19 FIAT BCY-9J18 

3 FIORINO/UNITRANS AMB ANO/MODELO 18/19 FIAT BCX-9I15 

4 MOBI/ LIKE ANO/MODELO 17/18 FIAT BCE-1461 

5 UNO/ATTRATIVE 1.0 ANO/MODELO 2016 FIAT BAN-5036 

6 UNO/ATTRACTIVE 1.0 ANO/MODELO 2016 FIAT BAS-6732 

7 UNO/MILLE ECONOMY ANO/MODELO 2012 FIAT AVI-0996 

8 SANDERO/ ZEN 1.6M ANO/MODELO 20/21 RENAULT  BEF-7G36 

9 SPIN/1.8L MT LTZ ANO/MODELO 2018 CHEVROLET BCJ-7172 
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10 SAVEIRO/PICKUPECIA CS ANO/MODELO 14/15 V.W AYQ-6818 

11 GOL/1.0L MC ANO/MODELO 19/20 V.W  BDJ-3E16 

12 GOL  1. 0L MC4 ANO/MODELO 21/22 V.W BEX 4G11 

13  GOL 1. 0L MC4 ANO/MODELO 21/22 V.W BEX 4D76 

14  GOL 1. 0L MC4 ANO/MODELO 21/22 V.W BEX 3F40 

15 GOL  1. 0L MC4 ANO/MODELO 21/22 V.W BEX 4G10 

16 KWID/ ZEN 1.0MT ANO/MODELO 20/21 RENAULT RHC-4F30 

17 KWID/ZEN 1.0 MT ANO/MODELO 21/22 RENAULT RHC-4F31 

18 KWID/ZEN 1.0MT ANO/MODELO 21/22 RENAULT  RHC-4F32 

19 DOBLO/ESSENCE 7L E ANO/MODELO 16/17 FIAT  BAW-1275 

20 DOBLO/ATTACTIV 1.4 ANO/MODELO 15/16 FIAT BAG-8596 

21 ONIX 10MT HB– 2022/2023 ANO/MODELO 22/23 
CHEVROLET  

SDY-0G46 

22 ONIX 10MT HB– 2022/2023 ANO/MODELO 22/23 
CHEVROLET  

SDY-2I94 

23 LOGAN  ZENI 1 0MT–  ANO/MODELO 22/23 RENAULT  SDY-0G61 

24 LOGAN ZENI 0MT -  ANO/MODELO 22/23 RENAULT SDY-0G62 

 
 

FROTA DE VEÍCULO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
VEICULOS ETANOL/GASOLINA – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO – OBRAS-ASSISTENCIA SOCIAL E AGRICULTURA 

  
VEÍCULO PLACA MODELO ANO FAB / 

ANO 
MODELO 

SECRETARIA 

PARATI AKT-8867 VW/Parati 1.6 2002/2003 Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 

STRADA AVI-0968 Fiat/Strada Fire Flex 2012/2012 Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 

UNO AXR--4845 Fiat/Uno Mille Way Econ 2013/2013 Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 

MOTOCICLETA ANF-7791 Honda/CG 125 FAN 2005/2005 Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 

PÁLIO ASV-0472 Fiat/Palio Fire Economy 2010/2010 Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

 

CORSA MDV-2321 Chevrolet Corsa Hatchback 
1.8 Flex 

2004/2004 Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 

KOMBI  ARE-4311 KOMBI  - Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 

Fiat cronos SDS-5A79 Fiat cronos 2022 Secretaria de Assistencia Social 

Fiat uno AVI - 0971 Fiat uno 2012 Secretaria de Assistencia Social 

Volks kombi AQS-5612 Volks kombi 2008/09 Secretaria de Assistencia Social 

Volks kombi   Volks kombi   Secretaria de Assistencia Social 

Volks gol AUZ-5948 Volks gol 2012 Secretaria de Assistencia Social 

Volks gol BAY-8928 Volks gol 2016/17 Secretaria de Assistencia Social 
Hyundai - 
hb20 

THI3B61 Hyundai - hb20 2021/22 Secretaria de Assistencia Social 

Fiat - mobi BCC-7921 Fiat - mobi 2017/18 Secretaria de Assistencia Social 
Hyundai  - 
hb20 

SDP-7D18 Hyundai  - hb20 2022 Secretaria de Assistencia Social 

Renault - 
logan 

AQQ-6771 Renault - logan 2008/09 Secretaria de Assistencia Social 

Fiat strada ASV-8032 Fiat strada 2010 Secretaria de Assistencia Social 
Chevrolet spin   Chevrolet spin   Secretaria de Assistencia Social 
UNO ASV-5476 UNO 2010 Administração 
VOYAGE BCX-5181 VOYAGE   Administração 
GOL BCY-9B90 GOL 2018 Administração 
LOGAN   LOGAN 2008 Administração 
HB20 RHX-7H45 HB20 2022 Administração 
CRETA RHE-3E77 CRETA 2021 Administração 
KOMBI AVS- 3866 KOMBI 2012 OBRAS 
Doblo BAG-8596 Doblo 2015 OBRAS 
Gol BDJ-3E76 Gol 2019 OBRAS 
Montana BCM-4550 Montana 2018 OBRAS 
Jipe Toyota AJH-9958 Jipe Toyota 1999 OBRAS 
MOTOCICLETA AQV-8439 Motocicleta 2008 OBRAS 
Strada   Strada 2011 OBRAS 
Fiat Uno AVI-0998 Fiat Uno 2012 OBRAS 

 
 

Cruzeiro do Oeste, 11 de abril de 2023. 
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___________________________ 
LUCIANO IABLANSKI 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
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CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital n.º 025/2023 

 

                                              O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade 
com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna pública a desistência 
expressa, e a pedido, do seguinte candidato do Concurso Público 01/2022, após Convocação, 
conforme especificado no art. 2º do Edital nº 021/2023: 
 

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO 
      Cristina Rorato Auxiliar de serviços 

gerais feminino 
5º 244801 

 

 

 

                                                                                                       Esperança Nova – PR, 11 de abril 2023. 
 

EVERTON BARBIERI  
Prefeito de Esperança Nova – PR 

 

ANEXO I 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
a) Cópia da Cédula de Identidade; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 
c) Cópia do CPF; 
d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho registrado e a 
próxima folha em branco) e PIS/PASEP; 
g) Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de pagamento de anuidade/
mensalidade do referido conselho (quando houver necessidade); 
h) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente; 
i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido nesse Edital), 
fornecido por instituição de ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão 
governamental competente;
j) Declaração de bens; 
k) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego ou função públicos 
federal, estadual ou municipal e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria ou 
pensão, conforme preveem os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal; 
l) Declaração de horário de trabalho, SOMENTE SE POSSUIR OUTRO VINCULO EMPREGATÍCIO, 
para demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da administração 
municipal; 
m) Declaração de antecedentes criminais (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
RESIDENCIA); 
n) Submeter-se a exame de aptidão física e mental, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições do candidato são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao emprego; 
(APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE ATESTADO MÉDICO); 
o) Cópia de comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo); 
p) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
q) Carteira de habilitação; 

ANEXO II
RELAÇÃO DE EXAMES A SEREM APRESENTADOS NO EXAME OCUPACIONAL
Os candidatos aprovados aos seguintes cargos deverão trazer consigo, às suas expensas, os 
seguintes médicos para serem apresentados em ocasião do exame de aptidão física e mental, 
de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições do candidato são adequadas ao 
exercício das atividades inerentes ao cargo, sob pena de eliminação:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Hemograma;
Glicemia jejum;
Radiografia coluna lombo sacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
O candidato convocado deverá comparecer, dentro do prazo para sua admissão, junto ao 
atendimento de saúde do Município de Esperança Nova, situado à Avenida Juvenal Silva Braga, 
nº 254, para realizar a avaliação psicológica e o exame de ocupacional, devidamente munido dos 
documentos acima relacionados ao cargo.
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Edital n.º 26/2023 
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O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
resolve, 

TORNAR PÚBLICO 
 

Art. 1º - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 01/2022, conforme Edital nº 
01/2022 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 05/2023. 
 
Art. 2º - O candidato abaixo relacionado fica CONVOCADO para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação deste Edital, manifestar interesse em assumir o cargo público e, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da expiração do prazo de manifestação do interesse, comparecer na Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR, 
obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 01/2022 
e documentos indicados no anexo I e II deste edital. 
 
Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 15 e subitens do EDITAL nº 01/2022. 

 
 
 

 
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
248670 MARIANA CRISTINA COUTO 16/02/2000 12,00 18,00 10,00 28,00 68,00 6º 

 
 
 
 
 
 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Esperança Nova - PR, 11 de fevereiro de 2023. 

 
 

 EVERTON BARBIERI  
Prefeito de Esperança Nova – PR 

  

prefeitura muniCipal de esperança noVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 115/2023
SÚMULA: Concede avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido 
no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 11/04/2023 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, o avanço de 01 (uma) referência de vencimento 
a titulo de Progressão Funcional, com base no Artigo 19 da Lei 500/2011, ré enquadrando-os para a 
referência, constante no anexo I da citada Lei.
  NOME                              REFERÊNCIA
ALINE RYSKA DA ROCHA   13
GISLAINE NOBRE EZIQUIEL   15
SONIA MARIA FERNANDES DE BRITO ARAUJO  13
WELLINGTON LEANDRO AZEVEDO TIZOLIN  27
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01/04/2023.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA
Ata: 025/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: A.M.C. QUESSA & CIA LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
merenda escolar, para atender a Secretaria de Educação e Cultura do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 632.792,04 (seiscentos e trinta e dois mil setecentos e noventa e dois reais e quatro centavos).
Vigência: 11/04/2023 á 11/04/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 012/2023 Pregão Eletrônico nº 007/2023.
Iporã-Pr. 11 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.
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 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 070/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2022. 

 
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Consignatária: CLICK – PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 
10.910.048/0001-90. 
Objeto: futura e eventual Contratação de empresa para o Fornecimento de Brinquedos que serão distribuídos as 
crianças do município, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município de 
Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

01 

Bola de Futebol 5 – Material composição: Borracha. Certificação 
segurança: Selo INMETRO. Garantia do fabricante: 03 meses contra 
defeitos de fabricação. Diâmetro cheia (22cm peso 265g), a bola deve 
ser entregue cheia. O produto deverá ser entregue embalado em saco 
de presente fabricado em polipropileno ou polietileno tamanho 43x59 
estampa sortida (feminino) com laço de 18MMx360MM. 

UN 1000 R$ 30,00 R$ 30.00,00 WELLMIX 

VALOR TOTAL R$ 30.000,00 
 

Francisco Alves-PR, 11 de ABRIL de 2023. 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 070/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2022. 

 
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Consignatária: MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 26.562.781/0001-00. 
Objeto: futura e eventual Contratação de empresa para o Fornecimento de Brinquedos que serão distribuídos as 
crianças do município, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município de 
Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: R$ 38.500,00 (TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

01 

Boneca com o corpo todo de pano e a cabeça e as mãozinhas de vinil. 
Dimensão da embalagem: 26,5x20x14cm. Dimensão do Produto:30cm 
com certificação do INMETRO. O produto deverá ser entregue embalado 
em saco de presente fabricado em polipropileno ou polietileno tamanho 
43x59 estampa sortida (feminino) com laço de 18MMx360MM. 

UN 1000 R$ 38,50 R$ 38.500,00 MILK 

VALOR TOTAL R$ 38.500,00 
 

Francisco Alves-PR, 11 de ABRIL de 2023. 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ

muniCípio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 055/2023
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento & Prestação de Serviços nº 
272/2022, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 223/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA, CNPJ nº 15.691.367/0001-76
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de 
uma usina solar, com sistema de geração de energia fotovoltaica conectados à rede (on-grid), 
compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária 
de energia, o fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos 
e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e suporte 
técnico, de acordo com o Convênio firmado com a Itaipu Binacional sob n° 4500060889/2021.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato 
de Fornecimento & Prestação de Serviços nº 272/2022, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 55.560,00 
(cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta reais), correspondente ao percentual de 23,90% do 
valor total inicial contratado, que é de R$ 232.500,00 (duzentos e trinta e dois mil e quinhentos 
reais). O valor total final do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será de R$ 288.060,00 
(duzentos e oitenta e oito mil e sessenta reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 11 de abril de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2023 
Pregão Eletrônico nº 017/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: APOENNA CONSTRUTORA E PAISAGISMO LTDA, CNPJ nº 10.358.533/0001-
01
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de aditivo estabilizante e impermeabilizante de solo, com acompanhamento técnico 
da contratada na aplicação do produto, destinados na manutenção de estradas da zona urbana 
e rural, do município de Guaíra, conforme Convênio nº 4500065963; pelo período de 12 (doze) 
meses.
Valor Total: R$ 1.978.500,00 (um milhão, novecentos e setenta e oito mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de abril de 2023 e término em 10 de abril de 2024.
Data de Assinatura: 11 de abril de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de abril de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 122/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 089/2023, Pregão Eletrônico nº 017/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: APOENNA CONSTRUTORA E PAISAGISMO LTDA, CNPJ nº 10.358.533/0001-01
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fornecimento de aditivo 
estabilizante e impermeabilizante de solo, com acompanhamento técnico da contratada na 
aplicação do produto, destinados na manutenção de estradas da zona urbana e rural, do município 
de Guaíra, conforme Convênio nº 4500065963; pelo período de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 1.978.500,00 (um milhão, novecentos e setenta e oito mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de abril de 2023 e término em 10 de abril de 2024.
Data de Assinatura: 11 de abril de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 11 de abril de 2023.

REPUBLICAÇÃOPOR INCORREÇÃO NA DESCRIÇÃO DA CONTRATADA
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 112/2023
Dispensa de Licitação por Limite nº 016/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PIANA & RIBEIRO LTDA, CNPJ nº 78.136.025/0001-04
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PIANA & RIBEIRO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
78.136.025/0001-04, que será responsável pelo fornecimento de cabos Quadruplex 70mm para 
atender a demanda das escolas que estão em processo de troca de padrão de energia da Rede 
Municipal de Ensino no município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 6.360,00 (seis mil e trezentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 28 de março de 2023. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de março de 2023.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 113/2023
Dispensa de Licitação por Limite nº 017/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, CNPJ nº CNPJ 
nº 03.541.088/0039-10
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - 
SENAC, por meio da sua Unidade de Educação Profissional e Tecnológica em Marechal Cândido 
Rondon, inscrita no CNPJ nº 03.541.088/0039-10, que será responsável pela execução de 
cursos de capacitação, que serão oferecidos pela Escola Técnica Profissionalizante à população 
guairense, a fim de qualificar pessoas para o mercado de trabalho, possibilitando o aumento de 
emprego e renda.
Valor Total: R$ 30.288,00 (TRINTA MIL, DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS).
Prazo de Vigência: O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses a contar da data de 
sua assinatura.
Data de Assinatura: 03 de abril de 2023. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de abril de 2023.

PORTARIA Nº 143/2023
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 017/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 017/2023, cujo objeto é o Registro de Preços 
visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de aditivo estabilizante e 
impermeabilizante de solo, com acompanhamento técnico da contratada na aplicação do produto, 
destinados na manutenção de estradas da zona urbana e rural, do município de Guaíra, conforme 
Convênio nº 4500065963; pelo período de 12 (doze) meses, sendo a empresa vencedora:
APOENNA CONSTRUTORA E PAISAGISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.358.533/0001-01, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 1.978.500,00 (um milhão, novecentos 
e setenta e oito mil e quinhentos reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 11 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

        
 
 

     DECRETO Nº. 034/2023 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/2023-PMI. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 016/2023, 
objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânicos/elétricos, serviço de 
injeção eletrônica/regulagem e diagnóstico, serviço de lataria, serviço de vidraceiro e serviço de 
lataria, serviço de vidraceiro e serviço de retifica sw motores, destinados a manutenção dos veículos 
que integram a frota do Município de Iporã/Pr, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 
 
FORNECEDOR Valor Total R$ 
3F 4X4 AUTOMOTORES LTDA 479.372,50 
GRANUCCI – COMERCIO DE PEÇAS LTDA 476.195,25 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

           Iporã/PR, 11 de Abril de 2023. 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº015/2023 PMI-PROCESSO 045/2023 

 
SOLICITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de empresa para aquisição de 
medicamento para o hospital municipal, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã/PR. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa CIRÚRGICA ONIX - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 20.419.709/0001-33, no valor de R$ 6.036,00 
(seis mil, trinta e seis reais e quarenta centavos), para aquisição de medicamento para o hospital municipal de Iporã, para a 
Secretaria de saúde do município de Iporã/PR., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 30 FR/AMP CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100 MG FR/AMP 
INJETÁVEL 

R$ 17,00 R$ 510,00 

2 1.000 AMP COMPLEXO VITAMÍNICO B INJETÁVEL 2 ML R$ 4,10 R$ 4.100,00 
3 100 UND METRONIDAZOL MG/ML 100ML INJETÁVEL R$ 6,30 R$ 630,00 

4 10 UND CLORIDRATO DE DEXTROCETAMINA 50MG/ML 10 
ML INJETÁVEL 

R$ 62,80 R$ 628,00 

5 20 AMP FENOBARBITAL SÓDICO 100MG/ML INJETÁVEL 2 
ML 

R$ 3,30 R$ 66,00 

6 10 AMP FLUMAZENIL 0,1MG/ML 5 ML INJETÁVEL R$ 10,20 R$ 102,00 
 
2. Justificativa 
Segue a justificativa do secretário de saúde em anexo. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 6.036,00 (seis mil, trinta e seis reais e quarenta centavos). 
 

 R$ 6.036,00 (seis mil, trinta e seis reais e quarenta centavos), para aquisição de medicamento para o hospital municipal de Iporã. 

 

Iporã/PR, 11 de abril de 2023 

                                                                                   

 
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

prefeitura muniCipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura muniCipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 035/2023
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023, DO PROCESSO LICITATÓRIO 032/2023, 
TIPO MAIOR OFERTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº. 023/2023 de 05/01/2023, do Processo Licitatório 032/2022, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 017/2023-PMI, cujo objeto trata de registro de preços para contratação de 
empresa para o fornecimento de peças, para atender a frota desta municipalidade.
-  3F 4X4 AUTOMOTORES LTDA
- GRANUCCI COMERCIO DE PEÇAS LTDA.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, 11 de abril de 2023.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 036/2023
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023, DO PROCESSO LICITATÓRIO 27/2023, 
TIPO MENOR PREÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº. 023/2023 de 05/01/2023, do Processo Licitatório 027/2023, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 015/2023-PMI, cujo objeto trata de aquisições futuras e parceladas de Pneus 
a favor das empresas:
- ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI
- AURORA E-COMERCE LTDA
- BARATAO PNEUS LTDA
-  IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME
 - J. E PNEUS LTDA
 - MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI
  - SILVA & SILVA COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Paço Municipal, 11 de Abril de 2023.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 020/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: DANILO DA SILVA MUNARETO ANÁLISE CLÍNICAS.
Objeto: O objeto deste Chamamento por Inexigibilidade, é para Credenciamento de Pessoa 
Jurídica da área da Saúde para prestação de serviços Laboratoriais na Rede Municipal de Saúde 
e do Hospital Municipal de Iporã-Pr– Ref. SIA/SUS.
Valor Total: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Vigência: 11/04/2023 á 11/04/2024.
Fundamentação: Chamamento Público nº 001/2023 e Processo Administrativo nº 002/2023.
Iporã-Pr. 11 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 018/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: C. M. COELHO LABORATÓRIO.
Objeto: Credenciamento através de processo de CHAMAMENTO POR INEXIGIBILIDADE para 
Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para prestação de serviços Laboratoriais 
na Rede Municipal de Saúde e do Hospital Municipal de Iporã-Pr– Ref. SIA/SUS.
Valor Total: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Vigência: 07/03/2023 á 07/03/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 002/2023 e Inexigibilidade nº 001/2023 e 
Chamamento Público nº 001/2023.
Iporã-Pr. 07 de Março de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ATA
Ata: 024/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CRF ALIMENTOS – LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo Contratação de empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios para merenda escolar, para atender a Secretaria de Educação e Cultura do Município 
de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 8.670,00 (oito mil seiscentos e setenta reais).
Vigência: 11/04/2023 á 11/04/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 012/2023 Pregão Eletrônico nº 007/2023.
Iporã-Pr. 11 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 015/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: J. C. CARRARO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS-LTDA.
Objeto: Credenciamento através de processo de CHAMAMENTO POR INEXIGIBILIDADE para 
Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para prestação de serviços Laboratoriais 
na Rede Municipal de Saúde e do Hospital Municipal de Iporã-Pr– Ref. SIA/SUS.
Valor Total: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Vigência: 17/02/2023 á 17/02/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 002/2023 e Inexigibilidade nº 001/2023 e 
Chamamento Público nº 001/2023.
Iporã-Pr. 23 de Fevereiro de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

prefeitura muniCipal de maria helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 099/2023
Exonera e nomeia JHONATAN HENRIQUE SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 11 de abril de 2023, JHONATAN HENRIQUE SIQUEIRA, portador(a) do 
RG nº 10.587.609-2 SESP/PR, para exercer o cargo político de Secretário de Serviços Públicos e 
Obras, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Art. 2º Revogar, a partir de 10 de abril de 2023, a portaria nº077/2022, que o nomeou ao cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
das datas supracitadas.
Maria Helena-PR, 11 de abril de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.094 DE 11 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 24.942,06 (vinte e quatro mil novecentos e quarenta e dois reais e seis 
centavos), por superávit financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.451.0009.1.014.CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
OBRAS COMPLEMENTARES
948-3.3.22.93.00.0033863INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES14.980,35
949-3.3.30.93.00.0033856INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES132,28
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.243.0013.6.075.MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
960-3.3.30.93.00.0033843INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES4.613,84
07.001.08.244.0013.2.083.PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
961-3.3.30.93.00.0033844INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES9,49
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.606.0016.1.023.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRICOLAS
950-3.3.22.93.00.0033861INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES5.206,10
Total Suplementação:24.942,06
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do superávit financeiro apurado em 31/12/2022:
Superávit financeiro
Total Superávit:                                24.942,06
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.075/2022 
de 12 de dezembro de 2022, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de 
Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2023, e a Lei 2.030/2021 de 08 
de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício de 2023, nas Programações e Metas para 
exercício de 2023.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 11 dias do mês de abril de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.383 DE 11 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.094 de 11 de abril de 2023 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 24.942,06 (vinte e quatro mil novecentos e quarenta e dois reais e seis 
centavos), por superávit financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.451.0009.1.014.CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
OBRAS COMPLEMENTARES
948-3.3.22.93.00.0033863INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES14.980,35
949-3.3.30.93.00.0033856INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES132,28
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.243.0013.6.075.MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
960-3.3.30.93.00.0033843INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES4.613,84
07.001.08.244.0013.2.083.PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
961-3.3.30.93.00.0033844INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES9,49
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.606.0016.1.023.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRICOLAS
950-3.3.22.93.00.0033861INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES5.206,10
Total Suplementação:24.942,06
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do superávit financeiro apurado em 31/12/2022:
Superávit financeiro
Total Superávit:                                24.942,06
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 11 dias do mês de abril de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 124
De 05 de abril de 2023.
Altera a Portaria nº 239, de 13 de maio de 2021, com objetivo de substituir membro da Comissão 
Permanente de Avaliação de Imóveis Urbanos e Rurais.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Orgânica Municipal e, considerando o interesse no que se refere a 
necessidade de constituir Comissão Especial Permanente para fins de avaliação de imóveis 
públicos ou privados, urbanos ou rurais, localizados no Município de Douradina, Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1º Fica substituído o membro Alexson Nascimento dos Santos - CPF nº 841.034.939-68 pelo 
novo membro Anderson Ribeiro Daldosso - CPF n° 023.616.459-71.
Art. 2° Em razão do contido no artigo anterior, a comissão de que trata esta Portaria fica assim 
composta:
a) Anderson Ribeiro Daldosso - CPF n° 023.616.459-71
b) Henderson Novo Heim – CPF nº 004.154.529-01
c) Edno Tódero - CPF n° 809.949.469-53
d) Lilian Kassumi Karaki - CPF n° 157.879.178-20
Art. 3° Fica estabelecido que os serviços prestados pelos componentes da Comissão Permanente 
de Avaliação são de extrema relevância, porém sem ônus ao Município.
Art. 4° Para efetivação das avaliações, os membros da Comissão Permanente de Avaliação 
deverão obter junto à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, bem como outros 
órgãos disponíveis, as informações e documentos relativos aos imóveis a serem avaliados.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Douradina/PR, 05 de abril de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 12/2022 - ID Nº. 2313
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIFICADOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY 
DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa FUNDAÇÃO CANDIDO 
GARCIA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Rui de 
Souza Martins, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II e Artigo 65 § 1º da lei 8.666 
de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 23 de 
Fevereiro de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 189.532,80 (cento e oitenta e nove mil 
quinhentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), referente a prorrogação do prazo de vigência 
contratual e o acréscimo de 4 estagiários, dentro do limite de 25%, passando o seu valor total para 
a quantia de R$ 347.476,80(trezentos e quarenta e sete mil quatrocentos e setenta e seis reais e 
oitenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Fica designada a Servidora Renata Aparecida da Silva Raymundo, como fiscal do contrato.
CLÁUSULA QUINTA DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 23 de Fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
RUI DE SOUZA MARTINS
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

prefeitura muniCipal de maria helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 098/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a suspeita de eventuais irregularidades nos gastos com combustível, derivadas de 
divergências verificadas entre horímetros e hodômetros de determinados veículos e equipamentos com 
relação aos lançamentos efetuados nos sistemas de controle;
CONSIDERANDO que compete ao gestor público promover a abertura de processo administrativo para 
apurar eventuais irregularidades no serviço público, sempre visando a proteção do patrimônio público;
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
consagrados pelo art. 37, caput, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo para apurar eventuais irregularidades nos gastos com combustível, 
afloradas em razão de divergências constatadas entre horímetros e hodômetros de determinados veículos 
e equipamentos com relação aos lançamentos efetuados nos sistemas de controle;
Art. 2º Designar, para condução dos trabalhos, comissão processante constituída pelos servidores abaixo 
listados:
a) IGOR FERREIRA STEVANATTO (presidente), portador do RG nº 13.744.591-3 PR, ocupante do cargo 
em comissão de Diretor do Departamento de Apoio Administrativo;
b) ELAINE CRISTINA PEDROZO STECA (membro), portadora do RG nº 10.223.384-0 PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Oficial de Administração.
c) JHENNIFFER MARIANE ROMIG (membro), portadora do RG nº 9.810.879-3 PR, ocupante do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Licitação e Contratos.
d) NILVANDO ALVES DA SILVA (membro), portador do RG nº 5.347.682-1 PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo.
Art. 3º Determinar que a comissão processante apresente, no prazo de 90 (noventa) dias, relatório minucioso 
e conclusivo acerca de eventuais irregularidades envolvendo os gastos com combustível, capazes de 
revelar, em sendo o caso, os atos ilícitos praticados, a exata tipificação e os respectivos responsáveis.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 11 de abril de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2023
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, com a finalidade de incentivar a participação 
popular dos munícipes nas demandas da comunidade,
Torna público que comparecerá em Audiência Pública no dia 12 de abril de 2023 a partir das 
19h00, nas dependências da Casa da Cultura do Município de Tapira, para fins de assuntos 
relacionados à segurança nas Escolas.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira, aos 11 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 4382/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ZENILDA PEREIRA DE AGUIAR, Agente de Saúde, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 754.361.679-34 e carteira de identidade RG sob nº 5.105.596-9 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas 
em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Cascavel - Paraná, onde estará 
participando do “Simpósio de Serviço Militar 2023”, nos dias 12,13 e 14 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4383/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RAFAEL SILVEIRA FERREIRA, Engenheiro Civil, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 079.787.259-01 e RG sob nº 10.043.208-0, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação e hospedagem na Cidade de Curitiba – PR, nos dias 13 e 14 de abril de 2023, onde 
estará participando da “Oficinas de Capacitação para atualização do SISPEHIS”.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4384/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ANDERSON THADEU GONZAGA, Assistente Social, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 049.287.519-73 e RG sob nº 9.382.032-0, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação e hospedagem na Cidade de Curitiba – PR, nos dias 13 e 14 de abril de 2023, onde 
estará participando da “Oficinas de Capacitação para atualização do SISPEHIS”.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4386/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e carteira de identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-
SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Campo Largo - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital Infantil 
Waldemar Monastier, nos dias 12 e 13 de abril de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEYDE LIMA
Prefeito Municipal 
                

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 113/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: EDILSON XAVIER DOS SANTOS
MATRÍCULA: 202239
DESTINO:  CASCAVEL/Pr
SAÍDA: 12/02/2023 ás 06:00 horas
RETORNO: 13/02/2023 ás 19:00 horas
VEÍCULO: PLACA: SEE-1E19
 REFERENTE PAGAMENTO DE UMA DIÁRIA E MEIA, CONFORME LEI MUNICIPAL 
Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 543,93 COMO 
REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ CASCAVEL/ PR, PARA PARTICIPAR 
DE UM SIMPÓSIO DE SERVIÇO MILITAR/2023, EM VIRTUDE DAS MUDANÇAS COM INTUITO 
DE PRESERVAR O ATENDIMENTO DE EXCELÊNCIA AOS MUNICÍPES.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/___

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 16/2023 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

12º 127527 MARCIO AMBROGEZZI JUNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 11 de abril de 2023. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 

 

muniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 14/2023, objetivando a aquisição de aparelhos 
destinados ao controle da qualidade da água para atender as necessidades da Vigilância Sanitária 
e Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
favor da empresa baixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ALFAKIT EIRELI EPP 14.864,44
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 11 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

muniCipio de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 53/2023
Dispensa por Limite nº 14/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ALFAKIT EIRELI EPP.
Objeto: Aquisição de aparelhos destinados ao controle da qualidade da água para 
atender as necessidades da Vigilância Sanitária e Hospital Municipal Dr. Raul 
Sérgio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 14.864,44 (quatorze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos).
Vigência: 11/04/2023 à 10/04/2024.
Adjudicada e Homologada: 11/04/2023.
Data de Assinatura: 11/04/2023.

 
 

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800  –  Centro  –  CEP:  87540-000  –  CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: 44 3636-8300  –  e-mail: adm@perola.pr.gov.br – Pérola – Paraná. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 119/2022 
Dispensa Por Limite nº 49/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: ELAINE DOS SANTOS OLIVEIRA HERNANDES ME 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.712,50 (três mil setecentos e doze reais e 
cinquenta centavos), referente ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), para “fornecimento de refeições 
tipo marmitex, contento no mínimo 700g (setecentas gramas) total”, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e parecer jurídico em anexo. 
Cláusula Segunda: As despesas decorrentes do acréscimo e do fornecimento, objeto deste termo aditivo, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Sub-função Função Programa Projeto Ativ. Categ. Econômica Despesa 
10 02 452 15 0006 2006 3.3.90.39.00 763 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 05/04/2023. 
 
 
 

 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2023 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  2200//22002233 

  
Processo: n.º 31/2023. Pregão Presencial nº 20/2023. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresa para o fornecimento de rações caninas que serão destinadas para doação à 
entidade de proteção animal de utilidade pública denominada Associação de Proteção aos animais de 
Pérola-Apape-Perolate, do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 11/04/2023. 
Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: PREMIUM VET COMÉRCIO 
DE RAÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.511.735/0001-
82, estabelecida na Rua José Bonifácio, nº 127, centro, CEP  86800-550, na cidade de Apucarana, Estado 
do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 RAÇÃO PARA CACHORRO 
ADULTO COM NO MÍNIMO 
21% DE PROTEÍNA SEM 
CORANTES. 

KG 3.500 DOGLLY 4,55 15.925,00 

1 2 RAÇÃO PARA CACHORRO 
FILHOTE COM NO MÍNIMO 
26% DE PROTEÍNA SEM 
CORANTES.  

KG 2.000 DOGLLY 
FILHOTE 

6,00 12.000,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 27.925,00 (vinte e sete mil novecentos e vinte e cinco reais). 
 
 

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/03/2023 a 31/03/2023

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                             10/03/2023         451.817,44          451.817,44
                                                                                                    20/03/2023          99.597,31           99.597,31
                                                                                                    30/03/2023         329.944,46          329.944,46
     1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        31/03/2023           3.461,23            3.461,23
     1.7.1.2.52.3.1.00.00.00   Cota-parte Royalties Partici. Espe. Lei 9.478/97 - Principal         31/03/2023             295,31              295,31
     1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           31/03/2023          27.102,44           27.102,44
     1.7.1.3.50.1.1.01.00.00   Agente Comunitario de Saude - ACM                                    13/03/2023          31.248,00           31.248,00
     1.7.1.3.50.1.1.03.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Desempenho                               13/03/2023           5.591,50            5.591,50
     1.7.1.3.50.1.1.05.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Capitacao Ponderada                      13/03/2023          52.240,45           52.240,45
     1.7.1.3.50.1.1.06.00.00   Incentivo para Acoes Estrategicas                                    13/03/2023          10.778,00           10.778,00
     1.7.1.3.50.1.1.07.00.00   Programa de Informatizacao da APS                                    13/03/2023           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.3.50.2.1.01.00.00   Transferencia da Gestao Plena                                        13/03/2023          65.443,76           65.443,76
     1.7.1.3.50.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        13/03/2023           3.000,00            3.000,00
     1.7.1.3.50.3.1.02.00.00   Incentivo Est.Distrito Federal e Munic.Vig. Saude                    13/03/2023           2.253,02            2.253,02
                                                                                                    29/03/2023           1.126,51            1.126,51
     1.7.1.3.50.3.1.03.00.00   Assist.Financ.Compl.aos Est.DF.Mun.P/Agentes de Comb.Endemia         13/03/2023          15.624,00           15.624,00
     1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       31/03/2023          25.562,42           25.562,42
     1.7.1.4.52.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNAE - Principal                                     31/03/2023          14.817,20           14.817,20
     1.7.1.5.51.0.1.00.00.00   Transf. Rec. da Compl. da Uniao ao FUNDEB - VAAF - Principal         31/03/2023           6.212,87            6.212,87
     1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ.         29/03/2023          11.029,29           11.029,29
                                                                                                    31/03/2023           2.800,00            2.800,00
     1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferencia Obrigatoria - L.C. no 176/2020 - Principal             31/03/2023           7.939,44            7.939,44
     1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       07/03/2023          87.055,44           87.055,44
                                                                                                    14/03/2023         289.261,84          289.261,84
                                                                                                    21/03/2023         435.593,32          435.593,32
                                                                                                    28/03/2023         137.851,60          137.851,60
     1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       30/03/2023         107.953,10          107.953,10
                                                                                                    31/03/2023           2.061,87            2.061,87
     1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           31/03/2023          10.425,59           10.425,59
     1.7.2.3.50.0.1.01.01.00   APSUS -Atencao Primaria do Sistema Unico de Saude                    29/03/2023           9.855,00            9.855,00
     1.7.2.3.50.0.1.02.01.00   HOSPSUS-Prog.Apoio e Qualif.Hospitalar de Hospitais Publicos         29/03/2023          40.000,00           40.000,00
     1.7.2.9.52.0.1.01.00.00   PETE-Programa Estadual para o Transporte Escolar                     22/03/2023           7.033,86            7.033,86
     1.7.2.9.99.0.1.01.00.00   Transferencia da Sanepar                                             31/03/2023           1.689,46            1.689,46
     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     30/03/2023         397.670,86          397.670,86

                                         Total Geral .......................                                         2.698.336,59        2.698.336,59

                           __________________________     __________________________     __________________________
                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA       JOSE CARLOS BOLSANELLO           JOSE CARLOS BARALDI
                             SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL
                               CPF -086.029.649-00            CRC -  023804/O-0

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 11/Abr/2023, 16h e 21m.

prefeitura muniCipal de sÃo JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 44/2023
Dispõe sobre a Convocação da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de São Jorge do 
Patrocínio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “a” da Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO as diretrizes nacionais de política urbana definidas pelo Estatuto da Cidade 
(Lei nº 10.257/2001);
CONSIDERANDO os princípios fundamentais da política de desenvolvimento municipal constantes 
no Plano Diretor do Município, a saber, função social da cidade e da propriedade, sustentabilidade 
e preservação do patrimônio socioambiental e gestão democrática;
CONSIDERANDO a exigência contida no inciso I, § 5º do art. 2º da Lei Estadual nº 21.051/2022 , 
que alterou dispositivos da Lei Estadual nº 15.229/2006, de 25 de julho de 2006, que dispõe sobre 
normas para execução do sistema das diretrizes e bases do planejamento e desenvolvimento 
estadual, nos termos do art. 141 da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO a inexistência de mandato vigente de conselheiros titulares e suplentes do 
Conselho Municipal da Cidade do município de São Jorge do Patrocínio.
DECRETA:
Art.1º Fica convocada a Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de São Jorge do 
Patrocínio, que terá como objetivo e finalidade avaliar o Plano Diretor municipal e a eleição dos 
conselheiros titulares e suplentes para o Conselho Municipal da Cidade.
Art. 2º A Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de São Jorge do Patrocínio será realizada 
no dia 19 de abril de 2023, com início previsto para às 13:30 horas, nas dependências Centro 
Cultural, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 3º A Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de São Jorge do Patrocínio terá como 
tema “O Plano Diretor Municipal com Participação Social” e como lema “O Papel do Conselho 
Municipal”.
Art. 4º A Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de 
São Jorge do Patrocínio foi definida pelo Decreto nº 41, de 30 de março de 2023.
Art. 5º A Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de São Jorge do Patrocínio será presidida 
pelo Prefeito Municipal e na sua ausência ou impedimento eventual, por outro representante 
indicado pela Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade 
de São Jorge do Patrocínio.
Art. 6º Fica delegada à Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio os encaminhamentos necessários ao cumprimento deste Decreto.
Art. 7º As despesas com a realização do evento correrão à conta dos recursos orçamentários do 
Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 11 de abril de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 44/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ALONGAMENTO DE CHASSIS, 
ALONGAMENTO DE CARDAN E INSTALAÇÃO DO PRANCHA NO CAMINHÃO “BEB 0H53” DO 
SETOR RODOVIARIO DO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 22/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A. CAMPANERUTTI & CIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de abril de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 158/2022 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa OVIDIO S. MOREIRA PNEUS - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 73.304.537/0001-19, com estabelecimento à Av Per. Pres. Tancredo 
Neves, nº1217, centro, CEP 87302-000, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, com 
telefone para contato (44) 3523-5454 representada neste ato por Ovídio Santos Moreira, 
brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 3.607.262-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 
437.079.479-04, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 158/2022, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022), com as 
seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) das 
quantidades nos itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2022, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela 
anexada: 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

005 
PNEU 12-4-24, 10 LONAS, CARGA MÁX 
MÍNIMA 1.610KG, PROF. SULCO 
35,5MM 

UN 1 2.200,00 2.200,00 

 
012 

PNEU 175/70 R13 RADIAL, 82T, PROF. 
SULCO 7,6MM C/ CERTIFICADO 
INMETRO 

 
UN 

 
10 

 
336,00 

 
3.360,00 

 
015 

PNEU 185 R14C RADIAL, 8 LONAS, 
102/100, PROF. MÍNIMA 10.0MM, C/ 
CERTIFICADO INMETRO 

 
UN 

 
3 

 
502,00 

 
1.506,00 

 
017 

PNEU 19.5 L24, 12 LONAS, CARGA 
MÁX. MÍNIMO 3.430KG, PROF. SULCO 
26,6MM 

 
UN 

 
1 

 
4.100,00 

 
4.100,00 

 
021 

PNEU 205/55 R16 RADIAL, 91V, PROF. 
SULCO 8,2MM, C/ CERTIFICADO 
INMETRO 

 
UN 

 
2 

 
438,00 

 
876,00 

 
030 

PNEU 80/100 R14 MOTO, C/ 
CERTIFICADO INMETRO 

 
UN 

 
1 

 
179,00 

 
179,00 

031 
PNEU 80/100 R18 MOTO, C/ 
CERTIFICADO INMETRO UN 1 164,00 164,00 

 
033 

PNEU 275/80 R22,5 MISTO LISO 
(TERRA/ASFALTO), 149/146K, PROF. 
MÍNIMA 18,0MM, C/ CERTIFICADO 
INMETRO 

 
UN 

 
10 

 
1.799,00 

 
17.990,00 

 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$-124.568,00 (cento e vinte e 
quatro mil quinhentos e sessenta e oito reais) para R$-154.943,00 (cento e cinqüenta e 
quatro mil novecentos e quarenta e três reais), considerando o acréscimo de R$-30.375,00 
(trinta mil trezentos e setenta e cinco reais), referente a 25% das quantidades dos itens 
aditivados. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo  
65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
158/2022. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 11 de abril de 2023. 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

OVIDIO S. MOREIRA PNEUS – EPP 
Ovidio Santos Moreira 
Representante legal 

Contratante Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Carolini Mendes Miranda 
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 10.719.792-3 SSP/PR 

 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 025/2023 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão 
pública de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 025/2023 - PMU, objetivando a contratação 
de empresa para o fornecimento parcelado de materiais elétricos, para serem utilizados na 
manutenção preventiva e/ou corretiva da iluminação Pública do Município de Umuarama e 
Distritos, para correções do edital e republicação do mesmo, fica determinada a suspensão da  
sessão de abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 13 de abril de 2023, às 09:00 horas. 
Umuarama, 10 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 
JOÃO PAULO DOS SANTOS 
Secretário de Serviços Públicos 

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 714/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 019/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 019/2023 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa, para o fornecimento de ração para cães e gatos adultos e filhotes da Sociedade de 
Amparo aos Animais de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas JM DE 
SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME, para os itens 01 e 02; FRANCIELLY KUSNIK, para 
o item 03; T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, para o item 04; 
PREMIUM VET COMERCIO DE RAÇOES LTDA, para o item 05.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Câmara muniCipal de umuarama 
 ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 01/2023 Processo nº. 01/2023 Pregão Eletrônico nº. 01/2023
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR.
CONTRATADA  - TATIANE CUSTIN BUENO LTDA – ME (TATI SERVIÇOS), 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 29.460.288/0001-69, sediada na Avenida 4 de setembro, 
nº 742, Sala 4, Centro, município de Reserva do Iguaçu/PR, CEP 85.195-000
OBJETO - Contratação de Pessoa Jurídica especializada em prestação de serviços contínuos 
de limpeza, asseio e conservação, copa, recepção, operação de mídia audiovisual, auxiliar de 
manutenção, motorista, supervisor e outras atividades-meio correlatas, com fornecimento de EPI 
(Equipamento de Proteção Individual) e mão de obra residente, pelo período de 12 meses, para 
atender às dependências internas e externas da Câmara Municipal de Umuarama/PR.
VALOR UNITÁRIO DO LITRO  - Valor estimativo total global mensal de R$ 
52.804,65 (cinquenta e dois mil oitocentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos), perfazendo 
o valor total global anual estimado de R$ 633.655,80 (seiscentos e trinta e três mil e seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta centavos).
VIGENCIA DO CONTRATO - 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 
contrato (05/04/2023).
RECURSOS ORÇAMENTARIOS Dotação Orçamentária nº.  01.031.0001.2001.001 – 
3.3.90.37.00.00 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO – 05 de abril de 2023.

Câmara muniCipal de umuarama 
 ESTADO DO PARANÁ.
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO   Nº. 01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº. 02/2023
Dispensamos a Licitação, com fundamento no inciso II do Artigo 75 da Lei n.º 14.133/2021, a favor 
da Empresa Maqpel Comercio de Materiais para Escritório Ltda – EPP, CNPJ 46.186.229/001-63, 
com sede na Rua Icaraíma nº. 2802, Loja 1, Lote 14ª e 14B, Quadra 27, Zona IV, Município de 
Umuarama/PR, sob o valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) para aquisição Material de 
Expediente, consoante, especificações, quantidades e valores constantes do Termo de Referência, 
conforme apuração eletrônica realizada junto ao Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do 
Brasil, disponível no endereço eletrônico: http://www.bll.org.br, realizada em data de 04/04/2023.
Umuarama, 10 de abril de 2023.
Cassia P.M.P. Ungaro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Ratifico e Homologo as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº. 06/2023, de 09/janeiro/2023, quanto a Dispensa de Licitação 01/2023, referente à 
aquisição de Material de Expediente, consoante, especificações, quantidades e valores constantes 
do Termo de Referência, visando atender às necessidades administrativas desta Câmara Municipal 
conforme procedimento administrativo 02/2023, e, Adjudico o objeto à Empresa Maqpel Comercio 
de Materiais para Escritório Ltda – EPP, CNPJ 46.186.229/001-63, com sede na Rua Icaraíma nº. 
2802, Loja 1, Lote 14ª e 14B, Quadra 27, Zona IV, Município de Umuarama/PR, sob o valor de R$ 
5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), conforme apuração eletrônica realizada junto ao Portal BLL 
Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico: http://www.bll.org.br, 
realizada em data de 04/04/2023.
Umuarama, 10 de abril de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente da Câmara Municipal

Câmara muniCipal de umuarama 
 ESTADO DO PARANÁ.
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO   Nº. 02/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº. 03/2023
Dispensamos a Licitação, com fundamento no inciso II do Artigo 75 da Lei n.º 14.133/2021, a favor 
da Empresa Premium Produtos de Limpeza Ltda - EPP, CNPJ 06.354.779/0001-20, com sede na 
Av. Presidente Castelo Branco, nº 4316, Zona I, Município de Umuarama/PR, sob o valor de R$ 
16.300,00 (dezesseis mil e trezentos reais) para aquisição de Material de Consumo de Limpeza 
e Produtos de Higienização, com marca, procedência e validade impressas na embalagem do 
produto, conforme Termo de Referência, conforme apuração eletrônica realizada junto ao Portal 
BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico: http://www.bll.org.
br, realizada em data de 05/04/2023.
Umuarama, 10 de abril de 2023.
Cassia P.M.P. Ungaro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Ratifico e Homologo as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada 
pela Portaria nº. 06/2023, de 09/janeiro/2023, quanto a Dispensa de Licitação 02/2023, referente 
à aquisição de Material de Consumo de Limpeza e Produtos de Higienização, com marca, 
procedência e validade impressas na embalagem do produto, conforme Termo de Referência, 
visando atender às necessidades de higiene e limpeza desta Câmara Municipal, conforme 
procedimento administrativo 03/2023, e, Adjudico o objeto à Empresa Premium Produtos de 
Limpeza Ltda - EPP, CNPJ 06.354.779/0001-20, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, 
nº 4316, Zona I, Município de Umuarama/PR, sob o valor de R$ 16.300,00 (dezesseis mil e 
trezentos reais), conforme apuração eletrônica realizada junto ao Portal BLL Compras – Bolsa 
de Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico: http://www.bll.org.br, realizada em data 
de 05/04/2023.
Umuarama, 10 de abril de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente da Câmara Municipal

Câmara muniCipal de umuarama 
 ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 01/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2023
Face ao constante dos autos do Procedimento Licitatório nº 01/2023 de Pregão Eletrônico 
01/2023, realizado em 20 de março de 2023, objetivando “Contratação de Pessoa Jurídica 
especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação, copa, 
recepção, operador de mídia audiovisual, auxiliar de manutenção, motorista, supervisor e outras 
atividades-meio correlatas, com fornecimento de EPI (Equipamento de Proteção Individual) e mão 
de obra residente, pelo período de 12 meses”, HOMOLOGO o procedimento nos termos da Lei 
de Licitações 8.666/1993 e ADJUDICO o objeto da licitação a proponente vencedora TATIANE 
CUSTIN BUENO LTDA – ME (TATI SERVIÇOS), pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
29.460.288/0001-69, sediada na Avenida 4 de setembro, nº 742, Sala 4, Centro, Município de 
Reserva do Iguaçu/PR, CEP 85.195-000.
Umuarama, 23 de março de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 715/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 020/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 020/2023 – PMU - que tem por objeto a contratação de laboratório especializado em analises 
físico-químico de qualidade (ambientes e/ou águas) para atender as necessidades do Aterro Sanitário Municipal e 
Pátio Municipal, conforme legislação ambiental para obtenção da renovação de licença de operação – LO, tendo sido 
declarada vencedora a empresa TERRANÁLISES LABORATÓRIO DE ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA ME, para os 
itens 01, 02, 03, 04 e 05.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2023 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  1188//22002233 

  
Processo: n.º 29/2023. Pregão Presencial nº 18/2023. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de medicamentos manipulados para distribuição gratuita aos pacientes do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 06/04/2023. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: EXTRATUS FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.399.320/0001-20, estabelecida na Av Florida, 3920, centro, CEP  
87501-220, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 CLOBETASOL 0,05% CREME  GRA 250 Extratus Farma 1,35 337,50 
1 2 ORLISTAT 120MG  CAP 250 Extratus Farma 2,80 700,00 
1 3 Vitamina D 400 ui / Calcio 500 

mg  
CAP 250 Extratus Farma 2,80 700,00 

1 4 CICLOBENZAPRINA 5MG 
PREGABALINA 75MG 
DULOXETINA 45MG  

CAP 250 Extratus Farma 4,20 1.050,00 

1 5 BUPROPIONA 150MG 
ESCITALOPRAN 15MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,70 675,00 

1 6 SERTRALINA 30MG  CAP 250 Extratus Farma 1,50 375,00 
1 7 SULFATO DE GLUCOSAMINA 

15G  
SAC 250 Extratus Farma 2,25 562,50 

1 8 CLOMIPRAMINA 15MG 
LOSARTAN 35MG 
PROPANOLOL 30MG  

CAP 250 Extratus Farma 1,85 462,50 

1 9 TERBINAFINA 1% CREME  FRS 250 Extratus Farma 1,35 337,50 
1 10 ESCITALOPRAN 20MG  CAP 250 Extratus Farma 2,05 512,50 
1 11 SERTRALINA 60MG 

FAMOTIDINA 20MG  
CAP 250 Extratus Farma 1,80 450,00 

1 12 ALOPURINOL 100MG 
DICLOFENACO DE SODIO 
50MG INDOMETACINA 25MG 
RANITIDINA 150MG  

CAP 250 Extratus Farma 1,80 450,00 

1 13 Sertralina 100mg CAP 250 Extratus Farma 1,90 475,00 
1 14 Sertralina 50mg CAP 250 Extratus Farma 1,65 412,50 
1 15 IMIPRAMINA 180MG   CMP 250 Extratus Farma 2,00 500,00 
1 16 MAGNESIO 25MG LOSARTAN 

40MG FINASTERIDA 5MG 
FUROSEMIDE 10MG TIAMINA 
50MG PIRIDOXINA 50MG 

CAP 250 Extratus Farma 2,70 675,00 

1 17 ATORVASTATINA 10MG 
ESCITALOPRAN 10MG 
MIRTAZAPINA 15MG 
VIMPOCETINA 10MG GINKGO 
BILOBA 120MG  

CAP 250 Extratus Farma 3,15 787,50 

1 18 SULFATO DE MINOXIDIL 5% 
SOLUÇÃO  

FRS 250 Extratus Farma 2,10 525,00 

1 19 SULFATO DE GLUCOSAMINA SAC 250 Extratus Farma 3,30 825,00 

 

2 

1,5G CONDROITINA 1G  
1 20 CITALOPRAN 20MG 

CIPROFIBRATO 100MG 
CASTANHA DA INDIA 100MG 
HAMAMELIS 50MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,50 625,00 

1 21 Paroxetina 20mg CAP 250 Extratus Farma 1,95 487,50 
1 22 BUPROPIONA 100MG 

SERTRALINA 100MG 
FAMOTIDINA 30MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,65 662,50 

1 23 CICLOBENZAPRINA 2 VIT B12 
0,2MG HARPAGOPHYTUM 
PROCUMBENS 400MG 
DIACEREINA 50MG  

CAP 250 Extratus Farma 3,15 787,50 

1 24 Bupropiona  150mg CMP 250 Extratus Farma 2,15 537,50 
1 25 VENLAFAXINA 150MG  CMP 250 Extratus Farma 2,55 637,50 
1 26 SERTRALINA 150MG GINKGO 

BILOBA 80MG  
CAP 250 Extratus Farma 2,30 575,00 

1 27 Paroxetina 30mg CAP 250 Extratus Farma 2,20 550,00 
1 28 DEFLAZACORT 10MG  CMP 250 Extratus Farma 2,55 637,50 
1 29 ESCITALOPRAN 15MG 

NORTRIPTILINA 45MG 
PARACETAMOL 300MG 
NAPROXENO 400MG  

CAP 250 Extratus Farma 3,60 900,00 

1 30 VENLAFAXINA 37,5MG 
TRAMADOL 50MG  
HARPAGOPHITUM 
PROCUMBENS 350MG  

CAP 250 Extratus Farma 3,25 812,50 

1 31 Alprazolan 2 mg  CAP 250 Extratus Farma 1,90 475,00 
1 32 Imipramina 25 mg  CAP 250 Extratus Farma 1,45 362,50 
1 33 SERTRALINA 80 MG 

TRAZODONA 30 MG 
FAMOTIDINA 20MG 

CAP 250 Extratus Farma 2,10 525,00 

1 34 CICLOBENZAPRINA 2MG 
TOPIRAMATO 25MG UC 
20MG HARPOPHYTUM 
PROCUMBENS 400MG  

CAP 250 Extratus Farma 3,65 912,50 

1 35 SERTRALINA 130MG 
TRAZODONA 30MG 
FAMOTIDINA 40MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,65 662,50 

1 36 GLUCOSAMINA 1,5G 
CONDROITINA 1,2G  

SAC 250 Extratus Farma 3,50 875,00 

1 37 CLOBETASOL 0,05% UREIA 5% 
LACTIL 1% CREME  

tbs 250 Extratus Farma 1,40 350,00 

1 38 ESCITALOPRAN 10mg CAP 250 Extratus Farma 1,70 425,00 
1 39 PAROXETINA 40MG 

RISPERIDONA 1MG 
FAMOTIDINA 30MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,75 687,50 

1 40 ANLODIPINA 5MG 
CARVEDILOL 6,25MG 
LOSARTAN 50MG 

CAP 250 Extratus Farma 2,05 512,50 
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NORTRIPTINA 10MG 
CLORTALIDONA 12MG  

1 41 SERTRALINA 25MG  CAP 250 Extratus Farma 1,50 375,00 
1 42 CITALOPRAN 40 mg CAP 250 Extratus Farma 2,20 550,00 
1 43 CILOSTAZOL 50MG CASTANHA 

DA INDIA 100MG RUTINA 
100MG HAMAMELIS 55MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,25 562,50 

1 44 BUPROPIONA 100MG 
SERTRALINA 30MG 
FAMOTIDINA 30MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,25 562,50 

1 45 Ciclobenzaprina 2 mg/ 
topiramato 25mg/ UCII 20 
MG/ Harpagophytum 
procubens 400mg 

CAP 250 Extratus Farma 3,65 912,50 

1 46 BUPROPIONA 130MG 
SERTRALINA 50MG 
ESPIRONOLACTONA 20MG 
FAMOTIDINA 20MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,70 675,00 

1 47 BETAMETASONA 0,01% 
CREME  

FRS 250 Extratus Farma 1,30 325,00 

1 48 NORTRIPTILINA 15MG 
FLUFENAZINA 0,5MG  

CAP 250 Extratus Farma 1,50 375,00 

1 49 ATORVASTATINA 10MG  CAP 250 Extratus Farma 1,85 462,50 
1 50 TOPIRAMATO 25MG  CAP 250 Extratus Farma 1,65 412,50 
1 51 SERTRALINA 150MG 

FAMOTIDINA 40MG  
CAP 250 Extratus Farma 2,45 612,50 

1 52 SERTRALINA 130MG 
TRAZODONA 35MG 
VIMPOCETINA 10MG GINKGO 
BILOBA 100MG FAMOTIDINA 
20MG  

CAP 250 Extratus Farma 3,05 762,50 

1 53 VIT B12 0,2MG PREGABALINA 
75MG HARPAGOPHITUM 
PROCUMBENS 350MG 
HAMAMELIS 50MG  

CAP 250 Extratus Farma 3,85 962,50 

1 54 CICLOBENZAPRINA 5MG 
TENOXICAN 20MG 
FAMOTIDINA 30MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,30 575,00 

1 55 BETAMETASONA 0,01% 
ISOCONAZOL 1% CREME  

FRS 250 Extratus Farma 1,40 350,00 

1 56 Alprazolan 2,5 mg  CAP 250 Extratus Farma 2,00 500,00 
1 57 RISPERIDONA 1MG  CAP 250 Extratus Farma 1,40 350,00 
1 58 VIT D3 300MG CALCIO 

CARBONATO 600MG  
CAP 250 Extratus Farma 1,40 350,00 

1 59 MAGNESIO 50MG VIT B12 
0,2MG SERTRALINA 40MG VIT 
B6 50MG  

CAP 250 Extratus Farma 1,80 450,00 

1 60 CETOCONAZOL 2% SHAMPOO  FRS 250 Extratus Farma 1,20 300,00 
1 61 IMIPRAMINA 100MG  CAP 250 Extratus Farma 1,55 387,50 
1 62 ACIDO SALICILICO 2% FRS 250 Extratus Farma 1,05 262,50 
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CLOBETASOL 0,05% SOLUÇÃO  
1 63 PAROXETINA 25MG 

FAMOTIDINA 10MG  
CAP 250 Extratus Farma 1,90 475,00 

1 64 CONDROITINA 1,2G 
GLUCOSAMINA 1,5G VIT D 
3000UI  

SAC 250 Extratus Farma 3,15 787,50 

1 65 IMIPRAMINA 30MG  CAP 250 Extratus Farma 1,30 325,00 
1 66 PREGABALINA 70MG 

TENOXICAM 10MG 
FAMOTIDINA 30MG  

CAP 250 Extratus Farma 3,10 775,00 

1 67 VIT D 400UI CARBONATO DE 
CALCIO 400MG  

CAP 250 Extratus Farma 1,25 312,50 

1 68 NORTRIPTILINA 20MG 
FLUFENAZINA 1MG  

CAP 250 Extratus Farma 1,40 350,00 

1 69 ALOPURINOL 50MG 
DICLOFENACO DE SODIO 
50MG INDOMETACINA 25MG 
FAMOTIDINA 20MG  

CAP 250 Extratus Farma 1,50 375,00 

1 70 UREIA 20% CETOCONAZOL 2% 
CREME  

FRS 250 Extratus Farma 1,20 300,00 

1 71 TOPIRAMATO 100MG  CAP 250 Extratus Farma 2,45 612,50 
1 72 PREGABALINA 75MG 

TENOXICAN 10MG 
FAMOTIDINA 30MG  

CAP 250 Extratus Farma 3,60 900,00 

1 73 UREIA 20% CREME  FRS 250 Extratus Farma 1,30 325,00 
1 74 ESCITALOPRAN 20MG 

NORTRIPTILINA 60MG 
FAMOTIDINA 10MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,60 650,00 

1 75 DIOSMINA 450MG 
HESPERIDINA 50MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,70 675,00 

1 76 FLUOXETINA 40MG  CMP 250 Extratus Farma 1,90 475,00 
1 77 DEFLAZACORTE 20MG  CAP 250 Extratus Farma 3,80 950,00 
1 78 RISPERIDONA 2,5MG 

SERTRALINA 125MG 
FAMOTIDINA 30MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,40 600,00 

1 79 CICLOBENZAPRINA 10MG 
MELOXICAM 15MG 
PARACETAMOL 750MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,25 562,50 

1 80 SALICILATO DE METILA 12% 
MENTOL 3% ARNCA 20% 
CREME  

FRS 250 Extratus Farma 1,35 337,50 

1 81 MIRTAZAPINA 30MG  CAP 250 Extratus Farma 2,20 550,00 
1 82 SERTRALINA 150MG GINKGO 

BILOBA 40MG  
CAP 250 Extratus Farma 2,25 562,50 

1 83 SERTRALINA 60MG  CAP 250 Extratus Farma 1,50 375,00 
1 84 ALPRAZOLAN 1,5MG  CAP 250 Extratus Farma 1,50 375,00 
1 85 ISOCONAZOL 1% DESONIDA 

0,1% CREME  
FRS 250 Extratus Farma 1,55 387,50 

1 86 BUPROPIONA 150MG 
SERTRALINA 30MG 

CAP 250 Extratus Farma 2,20 550,00 
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FAMOTIDINA 30MG  
1 87 RISPERIDONA 0,5MG  CAP 250 Extratus Farma 1,00 250,00 
1 88 CITALOPRAN 50MG  CAP 250 Extratus Farma 2,00 500,00 
1 89 TOPIRAMATO 75MG  CAP 250 Extratus Farma 1,80 450,00 
1 90 PAROXETINA 30MG 

RISPERIDONA 1MG 
SERTRALINA 50MG 
FAMOTIDINA 30MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,45 612,50 

1 91 BUPROPIONA 100MG 
SERTRALINA 100MG 
FAMOTIDINA 20MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,20 550,00 

1 92 ESCITALOPRAN 15MG  CAP 250 Extratus Farma 1,90 475,00 
1 93 SERTRALINA 130MG 

TRAZODONA 35MG 
VIMPOCETINA 10MG GINKGO 
BILOBA 120MG FAMOTIDINA 
20MG  

CAP 250 Extratus Farma 2,80 700,00 

1 94 Trazadona 50 mg  CAP 250 Extratus Farma 1,85 462,50 
1 95 IMIPRAMINA 50mg CAP 250 Extratus Farma 1,55 387,50 
1 96 CITALOPRAN 20MG  CAP 250 Extratus Farma 1,50 375,00 
1 97 PAROXETINA 35MG  CAP 250 Extratus Farma 2,35 587,50 
1 98 Risperidona 2 mg  CMP 250 Extratus Farma 1,45 362,50 
1 99 RISPERIDONA 1,5MG  CAP 250 Extratus Farma 1,20 300,00 
1 100 CARBONATO DE CALCIO 

500MG  
CAP 250 Extratus Farma 1,20 300,00 

1 101 OMEPRAZOL 20MG  CAP 250 Extratus Farma 1,00 250,00 
1 102 Omeprazol 40mg CAP 250 Extratus Farma 1,10 275,00 
1 103 CITALOPRAN 25MG  CAP 250 Extratus Farma 1,50 375,00 
1 104 GINKGO BILOBA 80MG 

SERTRALINA 25MG  
CAP 250 Extratus Farma 1,30 325,00 

1 105 ROSUVASTATINA 20MG  CAP 250 Extratus Farma 2,05 512,50 
1 106 PEPTIDEO DE COLAGENO 12G 

SACHES  
SAC 250 Extratus Farma 3,50 875,00 

1 107 UC II 40MG  CAP 250 Extratus Farma 3,25 812,50 
1 108 CLOMIPRAMINA 20MG  CAP 250 Extratus Farma 1,45 362,50 
1 109 Fluoxetina 20mg CAP 250 Extratus Farma 1,35 337,50 
1 110 DEXAMETASONA 0,05% COLD 

CREAM  
FRS 250 Extratus Farma 1,00 250,00 

1 111 PAPAINA 6% GEL   FRS 250 Extratus Farma 1,00 250,00 
1 112 FLUOXETINA 20MG 

ESPIRONOLACTONA 15MG 
BUPROPIONA 50MG 
FAMOTIDINA 20MG  

CAP 250 Extratus Farma 1,90 475,00 

1 113 DESONIDA 0,05% CREME   FRS 250 Extratus Farma 1,00 250,00 
1 114 PAROXETINA 50MG  CAP 250 Extratus Farma 2,45 612,50 
1 115 ACIDO SALICILICO 2% UREIA 

10%  
FRS 250 Extratus Farma 1,00 250,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
 

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 716/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 021/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 021/2023 – PMU - que tem 
por objeto a contratação de empresa do ramo de construção civil, para execução 
de pinturas e revestimentos diversos (mão de obra com fornecimento de material) 
nos imóveis próprios municipais, bem como nos imóveis locados, utilizados pelo 
Município, de acordo com a planilha de serviços em anexo, COM BASE NOS 
VALORES DE REFERÊNCIA DA TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES 2022, tendo sido 
declarada vencedora a empresa EDERSON WILLIAN TEIXEIRA EIRELI.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

DECRETO Nº 099/2023
Regulamenta a Lei 12.527, de 18 novembro de 2021, no âmbito da Administração Municipal 
Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO as Leis Federais nºs. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (LAI), e 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD);
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, os procedimentos 
para a garantia do acesso à informação e para a classificação de informações sob restrição 
de acesso, observados grau e prazo de sigilo, conforme o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso à informações previsto no inciso XXXIII do caput 
do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição.
Art. 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo municipal assegurarão, às pessoas 
naturais e jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão, observados os princípios da administração pública e as diretrizes previstas na 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Art. 3º A busca e o fornecimento da informação são gratuitas, ressalvada a cobrança do 
valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de 
documentos, mídias digitais e postagem.
Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados 
aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 
família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.
CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA
Art. 4º Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo Municipal.
Art. 5º O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica às hipóteses de sigilo 
previstas na legislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de capitais, 
comercial, profissional, industrial, segredo de justiça, dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis.
CAPÍTULO III
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA
Art. 6º É dever dos órgãos e entidades promover, independente de requerimento, a divulgação 
em seus sítios na Internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas 
ou custodiadas, observado o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011.
§ 1º Os sítios eletrônicos dos órgãos e das entidades, atenderão aos seguintes requisitos, 
entre outros:
I - conter formulário eletrônico para pedido de acesso à informação;
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 
objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 
não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise de informações;
IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados 
e legíveis por máquina;
V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;
VI - garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para acesso;
VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, por via eletrônica ou 
telefônica, com o órgão ou entidade; e
VIII - garantir a acessibilidade conteúdo para pessoa com deficiência.
§ 2º Deverão ser divulgadas nos sítios que se trata o caput deste artigo, informações sobre:
I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, princípios, cargos e seus 
ocupantes, endereços e telefones das unidades, horários de atendimento ao público;
II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade responsável;
III - repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV - execução orçamentária e financeira detalhada;
V - licitações realizadas em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos contratos 
firmados e notas de empenho emitidas;
VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo;
VII - respostas e perguntas mais frequentes da sociedade; e
VIII - contato do Encarregado de Acesso à Informação, designado nos termos do art. 58 deste 
Decreto.
§ 3º As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de redirecionamento 
de página na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.
§ 4º A divulgação das informações previstas neste artigo não exclui outras hipóteses de 
publicação e divulgação de informações previstas na legislação, que atendam o interesse 
público e não sejam contrárias à Lei Federal.
Art. 7º Os órgãos e entidades que não dispuserem de sítios próprios para atender o disposto 
no Art. 6º, deverão realizar suas divulgações nos sítios do Município providos pela Secretaria 
Municipal de Administração.
§ 1º Quando o sítio dos órgãos e entidades for específico para transparência, caberá a eles 
designarem servidor do quadro funcional próprio para divulgar as informações que se refere 
o art. 6º.
§ 2º Os servidores que alimentarão os sítios municipais providos pela Secretaria Municipal 
de Administração deverão ser devidamente registrados, autenticados e  permissionados com 
base em suas finalidades de acesso, junto a Diretoria de Tecnologia e Informação da referida 
Secretaria.
§ 3º Quando se tratar de sítios institucionais e/ou de notícias, as informações a serem 
divulgadas deverão ser submetidas a Secretaria Municipal de Comunicação Social que deverá 
providenciar sua publicação nos referidos portais.
      CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA
Seção I
Do Serviço de Informação ao Cidadão
Art. 8º Ficam designados os Setores de Protocolo e Ouvidoria Municipal como locais de 
funcionamento dos serviços de informação ao cidadão (SIC), com condições apropriadas para:
I - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;
II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades administrativas da administração 
direta e indireta; e
III - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações;
Parágrafo único. Compete ao SIC:
I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento imediato da 
informação;
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de número do 
protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; e
III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo 
fornecimento da informação, quando couber.
Seção II
Do Pedido de Acesso à Informação
Art. 9º. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à informação.
§ 1º O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico 
e físico, nos sítios dos órgãos e entidades, ou, no do próprio Município, quando inexistente 
endereço eletrônico próprio, e no SIC físico que se refere o art. 8º.
§ 2º O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido, seja por 
meio físico ou eletrónico.
§ 3º Aos órgãos e às entidades caberá o recebimento de pedidos de acesso à informação por 
qualquer outro meio legítimo, como contato telefônico, correspondência eletrônica ou física, 
desde que atendidos os requisitos do art. 10 e respeitados os itens do art. 11.
§ 4º Na hipótese do § 3º, será enviada ao requerente comunicação com o número de protocolo 
e a data do recebimento do pedido, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.
Art. 10. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome ou razão social do requerente;
II - número do CPF conforme disposto no Art. 10-A da Lei Federal nº 13.460/2017 ou CNPJ 
em caso de pessoa jurídica;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da 
informação requerida.
Art. 11. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 
informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência 
do órgão ou entidade.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, caso tenha 
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente 
poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.
Art. 12. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação.
Seção III
Do Procedimento de Acesso à Informação
Art. 13. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será imediato.
§ 1º Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou entidade deverá, no prazo de até 
vinte dias:
I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar reprodução ou 
obter certidão relativa à informação;
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua existência;
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela informação ou 
que a detenha; ou
V - indicar as razões de fato e de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido.
§ 2º Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de 
documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular tramitação, 
será adotada a medida prevista no inciso II do § 1º .
§ 3º Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do documento, o 
órgão ou entidade deverá indicar data, local e modo para consulta, ou disponibilizar cópia, com 
certificação de que confere com o original.
§ 4º Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3º, o requerente poderá solicitar 
que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro 
meio que não ponha em risco a integridade do documento original.
Art. 14. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez dias, mediante 
justificativa encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de vinte dias.
Art. 15. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em 
outro meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao 
local e modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.
Parágrafo único. Na hipótese do caput, o órgão ou entidade desobriga-se do fornecimento 
direto da informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter 
ou reproduzir a informação.
Art. 16. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o órgão 
ou entidade, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Guia 
de Recolhimento - GR ou documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços 
e dos materiais utilizados.
Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, contado da 
comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de pobreza por 
ele firmada, nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, ressalvadas hipóteses 
justificadas em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução demande 
prazo superior.
Art. 17. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de 
resposta, comunicação com:
I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará; e
III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da informação, quando for o 
caso, com indicação da autoridade classificadora que o apreciará.
§1º As razões de negativa de acesso à informação classificada indicarão o fundamento 
legal da classificação, a autoridade que a classificou e o código de indexação do documento 
classificado.
§ 2º Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para apresentação de recurso e 
de pedido de desclassificação.
Seção IV
Dos Recursos
Art. 18. No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das razões da 
negativa do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da 
ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou a decisão, que deverá 
apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado da sua apresentação.
§ 1º Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o requerente apresentar recurso no 
prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão ou entidade, 
que deverá se manifestar em cinco dias contados do recebimento do recurso.
§ 2º Para fins de definição hierárquica considerar a estrutura administrativa do Poder Executivo 
disposta em Lei Municipal.
Art. 19. Desprovidos os recursos de que trata o art. 18, poderá o requerente apresentar recurso 
no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, ao Encarregado de Acesso a Informação, 
que deverá se manifestar no prazo de cinco dias, contado do recebimento do recurso.
§ 1º O Encarregado de Acesso à Informação poderá determinar que o órgão ou entidade preste 
esclarecimentos.
§ 2º Provido o recurso, o Encarregado de Acesso à Informação fixará prazo para o cumprimento 
da decisão pelo órgão ou entidade.
§ 3º Em caso de dúvida ou controvérsia jurídica, o Encarregado de Acesso à Informação 
poderá abster-se de eventual decisão e submeter o recurso à análise da Comissão de Acesso 
à Informação e Proteção a Dados.
Art. 20. No caso de negativa de acesso à informação, ou às razões da negativa do acesso, 
desprovido o recurso pelo Encarregado de Acesso à Informação, o requerente poderá 
apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, recurso à Comissão de 
Acesso à Informação e Proteção a Dados, observados os procedimentos previstos no Capítulo 
VI.
CAPÍTULO V
DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO
Seção I
Da Classificação de Informações quanto ao Grau e Prazos de Sigilo
Art. 21. Em âmbito municipal são passíveis de classificação as informações cuja divulgação 
ou acesso irrestrito possam:
I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou integridade do território nacional;
II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do 
País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organizamos 
internacionais;
III - pôr em risco a vida, a segurança, ou a saúde da população;
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou 
tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 
nacional;
VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras 
e seus familiares; ou
VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em 
andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.
Art. 22. A informação em poder dos órgãos e entidades municipais, observado o seu teor, 
poderá ser classificada no grau ultrassecreto, secreto ou reservado.
Art. 23. Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser observado o 
interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, consideradas as 
disposições do § 5º do art. 24 da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Art. 24. Os prazos máximos de classificação são os seguintes:
I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos;
II - grau secreto: quinze anos; e
III - grau reservado: cinco anos.
Parágrafo único. Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência 
de determinado evento, observados os prazos máximos de classificação.
Art. 25. A classificação de informação é de competência:
I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Prefeito Municipal;
b) Vice-Prefeito Municipal;e
c) Secretários Municipais.
II - no grau secreto e reservado, das autoridades referidas no inciso I do caput e das autoridades 
com as mesmas prerrogativas;
Parágrafo único. É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de sigilo.
Seção II
Dos Procedimentos para Classificação de Informação
Art. 26. A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser 
formalizada no Termo de Classificação de Informação - TCI, e conterá o seguinte:
I - código de indexação de documento;
II - grau de sigilo;
III - categoria na qual se enquadra a informação;
IV - tipo de documento;
V - data da produção do documento;
VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;
VII - razões da classificação, observados o disposto no art. 23;
VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o 
seu termo final, observados os limites previstos no art. 24;
IX - data da classificação; e
X - identificação da autoridade que classificou a informação.
§ 1º O TCI seguirá anexo à informação.
§ 2º As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser mantidas no mesmo grau de 
sigilo que a informação classificada.
Art. 27. A autoridade que classificar informação em grau ultrassecreto ou secreto deverá 
encaminhar cópia do TCI à Comissão de Acesso à Informação e Proteção a Dados no prazo de 
trinta dias, contado da decisão de classificação ou de ratificação .
Art. 28. Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em diferentes 
graus de sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando 
assegurado o acesso às partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com 
ocultação da parte sob sigilo .
Seção III
Da Desclassificação e Reavaliação da Informação Classificada em Grau de Sigilo
Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por 
autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, para desclassificação 

ou redução do prazo de sigilo.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, além do disposto no art. 23, deverá 
ser observado:
I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art. 24;
II - o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das informações classificadas no grau 
ultrassecreto ou secreto, previsto no inciso I do caput do art. 43;
III - a permanência das razões da classificação; e
IV - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso irrestrito da 
informação.
Art. 30. O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação poderá ser apresentado 
aos órgãos e entidades independente de existir prévio pedido de acesso à informação.
Parágrafo único. O pedido de que trata o caput será endereçado à autoridade classificadora, 
que decidirá no prazo de trinta dias.
Art. 31. Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela autoridade classificadora, 
o requerente poderá apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da negativa, 
a autoridade classificadora hierarquicamente superior.
Parágrafo único. Desprovido o recurso de que tratam o caput, poderá o requerente apresentar 
recurso à Comissão de Acesso à Informação e Proteção a Dados, no prazo de dez dias, 
contado da ciência da decisão.
Art. 32. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo de 
informações classificadas deverá constar das capas dos processos, se houver, e de campo 
apropriado no TCI.
Seção IV
Disposições Gerais
Art. 33. As informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto serão definitivamente 
preservadas, nos termos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, observados os procedimentos 
de restrição de acesso enquanto vigorar o prazo da classificação.
Art. 34. As informações classificadas como documentos de guarda permanente que forem 
objeto de desclassificação serão encaminhadas ao Arquivo Municipal, ao arquivo permanente 
do órgão público, da entidade pública ou da instituição de caráter público, para fins de 
organização, preservação e acesso.
Art. 35. As informações sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos 
praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de 
classificação em qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado.
Art. 36. Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial ou 
administrativa de direitos fundamentais.
Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a existência de nexo 
entre as informações requeridas e o direito que se pretende proteger.
Art. 37. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau 
de sigilo ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam 
credenciadas segundo as normas fixadas pela Secretaria Municipal de Administração, sem 
prejuízo das atribuições de agentes públicos autorizados por lei.
Art. 38. As autoridades do Poder Executivo Municipal adotarão as providências necessárias 
para que o pessoal a elas subordinado conheça as normas e observe as medidas e 
procedimentos de segurança para tratamento de informações classificadas em qualquer grau 
de sigilo.
Parágrafo único. A pessoa natural ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com 
o Poder Público, executar atividades de tratamento de informações classificadas, adotará as 
providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem 
as medidas e procedimentos de segurança das informações.
Art. 39. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anualmente, até o dia 1º de 
junho, em sítio na Internet:
I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses;
II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter:
a) código de indexação de documento;
b) categoria na qual se enquadra a informação;
c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; e
d) data da produção, data da classificação e prazo da classificação.
III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à informação recebidos, 
atendidos e indeferidos.
Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão manter em meio físico as informações 
previstas no caput, para consulta pública em suas redes.
CAPÍTULO VI
DA COMISSÃO DE ACESSO À INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO  DADOS
Art. 40. Fica instituída a Comissão Municipal de Acesso à Informação e Proteção a Dados, que 
será integrada por membros dos seguintes órgãos:
I - Secretaria Municipal de Administração;
II - Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral;
III - Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor;
IV - Secretaria Municipal de Fazenda;
V - Secretaria Municipal de Educação;
VI - Secretaria Municipal de Saúde; e
VII - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Parágrafo único. Cada integrante indicará um suplente a ser designado por ato do Presidente 
da Comissão.
Art. 41. A Comissão Municipal de Acesso à Informação e Proteção a Dados, será composta 
ainda dos seguintes membros:
I - Encarregado de Acesso à Informação;
II - Encarregado de Proteção a Dados Pessoais.
Art. 42. Quando o assunto a ser tratado pela comissão for referente a Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, ou a este decreto a comissão será presidida pelo Encarregado de 
Acesso a Informação, caso o assunto seja inerente a Lei Federal nº 13.719, de 14 de agosto de 
2018,  a comissão será presidida pelo Encarregado de Proteção a Dados Pessoais.
Art. 43. No que tange a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e este Decreto, 
compete a Comissão Municipal de Acesso à Informação e Proteção a Dados:
I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de informação no grau ultrassecreto 
ou secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada quatro anos;
II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrassecreto ou secreto 
esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informação, quando as informações 
constantes do TCI não forem suficientes para a revisão da classificação;
III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida:
a) pelo Encarregado de Acesso a Informação, em grau recursal, a pedido de acesso à 
informação ou de abertura de base de dados, ou às razões da negativa de acesso à informação 
ou de abertura de base de dados;
b) pelos Secretários(as) Municipais ou autoridade com a mesma prerrogativa, em grau recursal, 
a pedido de desclassificação ou reavaliação de informação classificada;
IV - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir eventuais lacunas na 
aplicação da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Parágrafo único. A não deliberação sobre a revisão de ofício no prazo previsto no inciso I do 
caput implicará a desclassificação automática das informações.
Art. 44. A Comissão de Acesso à Informação e Proteção a Dados se reunirá, por demanda 
provocada e ou  sempre que convocada pelos Encarregados de: Acesso à Informação e 
Proteção  Dados Pessoais.
Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a presença de no mínimo cinco integrantes.
Art. 45. A Comissão de Acesso à Informação e Proteção a Dados deverá apreciar os recursos 
previstos no inciso III do caput do art. 43, impreterivelmente, até a terceira reunião ordinária 
subsequente à data de sua autuação.
Art. 46. A revisão de ofício da informação classificada no grau ultrassecreto ou secreto será 
apreciada em até três sessões anteriores à data de sua desclassificação automática.
Art. 47. As deliberações da Comissão de Acesso à Informação e Proteção a Dados serão 
tomadas:
I - por maioria absoluta, quando envolverem as competências previstas no inciso I do caput 
do art. 43; e
II - por maioria simples dos votos, nos demais casos.
Parágrafo único. O presidente da Comissão poderá exercer, além do voto ordinário, o voto de 
qualidade para desempate.
Art. 48. A Comissão de Acesso à Informação e Proteção a Dados aprovará, por maioria 
absoluta, regimento interno que disporá sobre sua organização e funcionamento.
Parágrafo único. O regimento interno deverá ser publicado nos sítios Municipais providos pela 
Secretaria Municipal de Administração.
CAPÍTULO VII
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS
Art. 49. O tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, além de seguir o disposto 
da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, está regulamentado no Decreto Municipal 
nº 339, de 16 de dezembro de 2021.
Art 50. As atribuições e ordenamentos da Comissão de Acesso à Informação e Proteção 
a Dados que se referem à Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018, observarão as 
atribuições do Encarregado de Proteção de Dados previstas no art. 6º do Decreto Municipal nº 
339, de 16 de dezembro de 2021.
CAPÍTULO VIII
DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
Art. 51. As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos públicos para 
realização de ações de interesse público deverão dar publicidade às seguintes informações:
I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e
III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou 
instrumentos congêneres realizados com o Poder Executivo Municipal, respectivos aditivos, e 
relatórios finais de prestação de contas, na forma da legislação aplicável.
§ 1º As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na Internet da entidade 
privada.
§ 2º A divulgação em sítio na Internet referida no §1º poderá ser dispensada, por decisão 
do órgão ou entidade pública, e mediante expressa justificação da entidade, nos casos de 
entidades privadas sem fins lucrativos que não disponham de meios para realizá-la.
§ 3º As informações de que trata o caput deverão ser publicadas a partir da celebração do 
convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão 
atualizadas periodicamente e ficarão disponíveis até cento e oitenta dias após a entrega da 
prestação de contas final.
Art. 52. Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de parcerias, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 51 deverão ser apresentados 
diretamente aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recursos.
Parágrafo único.  As entidades com personalidade jurídica de direito privado constituídas 
sob a forma de serviço social autônomo, destinatárias de contribuições, são diretamente 
responsáveis por fornecer as informações referentes à parcela dos recursos provenientes das 
contribuições e dos demais recursos públicos recebidos.
Art. 53.  As entidades com personalidade jurídica de direito privado constituídas sob a forma 
de serviço social autônomo, destinatárias de contribuições, divulgarão, independentemente 
de requerimento, as informações de interesse coletivo ou geral por elas produzidas ou 
custodiadas, em local de fácil visualização em sítios oficiais na internet.
§ 1º  A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se à parcela 
dos recursos provenientes das contribuições e dos demais recursos públicos recebidos e à 
sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.
§ 2º  A divulgação das informações previstas no caput não exclui outras hipóteses de 
publicação e divulgação de informações previstas na legislação, inclusive na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.
Art. 54.  As entidades com personalidade jurídica de direito privado constituídas sob a forma de 
serviço social autônomo, destinatárias de contribuições, também deverão criar SIC, observado 
o disposto nos arts. 8º a 21.
Art. 55.  As entidades com personalidade jurídica de direito privado constituídas sob a forma 
de serviço social autônomo, destinatárias de contribuições, estarão sujeitas às sanções e aos 
procedimentos de que trata o art. 57, hipótese em que a aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou da entidade da 
administração pública responsável por sua supervisão.
CAPÍTULO IX
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 56. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, retardar 
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 
incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 
parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que 
tenha conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido à informação 
classificada em grau de sigilo ou a dados pessoais e dados pessoais sensíveis;
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de 
ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada em grau de 
sigilo para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de 
direitos humanos por parte de agentes do Estado.
§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as 
condutas descritas no caput serão consideradas, para fins do disposto na Lei Complementar nº 
18, de 28 de maio de 1992 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Umuarama.
§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o agente público responder, também, por 
improbidade administrativa, conforme o disposto no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 
1967, e Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
Art. 57. A pessoa natural ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo 
de qualquer natureza com o Poder Público e praticar conduta prevista no art. 56, estará sujeita 
a abertura de processo administrativo para apuração e possível aplicação das seguintes 
sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o Poder Público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo não superior a dois anos; e
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.
§ 1º A sanção de multa deverá estar prevista nos convênios, contratos, termos de parceria, 
acordos, ajustes ou instrumento congênere firmados e poderá ser aplicada juntamente com as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput.
§ 2º A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem prejuízo da reparação pelos danos 
e não poderá ser:
I - inferior a R$ 200,00 (duzentos reais) nem superior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no 
caso de pessoa natural; ou
II - inferior a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) nem superior a R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), no caso de entidade privada.
§ 3º Os valores constantes no § 2º serão atualizados anualmente conforme índice oficial 
vigente do Município, em caso de ausência do referido índice, aplica-se a correção com base 
no IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
§ 4º A reabilitação referida no inciso V do caput será autorizada somente quando a pessoa 
natural ou entidade privada efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV do caput.
§ 5º A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de competência exclusiva da 
autoridade máxima do órgão ou entidade pública.
§ 6º O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas neste artigo é de dez dias, 
contado da ciência do ato.
CAPÍTULO X
DO MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI
Seção I
Do Encarregado de Acesso à Informação
Art. 58. A Controladoria Interna do Município indicará servidor do seu quadro próprio de 
servidores para exercer as seguintes atribuições de Encarregado de Acesso à Informação, 
a constar:
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente e 
adequada aos objetivos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;
II - avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto;
III - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos necessários à 
implementação deste Decreto; e
IV - orientar as unidades no que se refere ao cumprimento deste Decreto.
Seção II
Das Competências Relativas ao Monitoramento
Art. 59. Compete à Controladoria Interna do Município, observadas as competências dos 
demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto:
I - promover campanha de abrangência interna nos órgãos da administração direta e indireta de 
fomento à cultura da transparência na administração pública e conscientização sobre o direito 
fundamental de acesso à informação;
II - definir, quando pertinente, diretrizes e procedimentos complementares necessários à 
implementação da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;
III - estabelecer, quando necessário, procedimentos, regras e padrões de divulgação de 
informações ao público, fixando prazo máximo para atualização; e
IV - detalhar, quando pertinente, os procedimentos necessários à busca, estruturação e 
prestação de informações no âmbito do SIC.
Art. 60. Compete a Secretaria Municipal de Administração, observadas as competências dos 
demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto:
I - estabelecer regras de indexação relacionadas à classificação de informação;
II - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos relativos ao credenciamento 
de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o tratamento de 
informações classificadas ; e
III - promover o credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou 
privados, para o tratamento de informações classificadas.
CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 61. Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão da informação, promovendo 
os ajustes necessários aos processos de registro, processamento, trâmite e arquivamento de 
documentos e informações.
Art. 62. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
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prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 717/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 022/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 022/2023 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para execução de serviço de coleta transporte e destinação final de resíduos 
classe I e II, em aterro devidamente licenciado, para atendimento na coleta dos resíduos do Pátio 
Municipal de Umuarama., tendo sido declarada vencedora a empresa PARANÁ AMBIENTAL 
GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 11 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
 CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 1473/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º     Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 96.808,00(noventa e seis 
mil, oitocentos e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°      Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
   I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 36.808,00 (trinta e seis mil, 
oitocentos e oito reais), conforme indicado no Anexo II.
  II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60191 - Emendas Individuais Impositivas/2022, no 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),  considerando a tendência do exercício nos termos do 
art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 05 abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 102 DE 05/04/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 102 DE 05/04/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        60.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        36.808,00 

 TOTAL GERAL                                  96.808,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        36.808,00 

 TOTAL GERAL                                  36.808,00 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

15.452.0006.1027
S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Veículos 

e Máquinas
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

60191  R$        60.000,00 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.122.0011.1419
EI  -  Repasse  Financeiro  para  SAAU  - 
Sociedade  de  Amparo  aos  Animais  de 
Umuarama

4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000  R$        36.808,00 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.122.0011.1419
EI  -  Repasse  Financeiro  para  SAAU  - 
Sociedade  de  Amparo  aos  Animais  de 
Umuarama

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000  R$        36.808,00 

 

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
 CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 1521/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º     Fica reaberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 
2.535.903,41 (dois milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, novecentos e três reais e quarenta e 
um centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°      Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2022, da Fonte 360128 - Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - 
Principal - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 104 DE 10/04/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 104 DE 10/04/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  2.535.903,41 

 TOTAL GERAL                           2.535.903,41 

DESCRIÇÃO DAS 
FONTES DE 

ATIVO FINANCEIRO
 PASSIVO 

FINANCEIRO 
 CANC. RESTOS A PAGAR 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360128  R$  1.999.515,39 

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360128  R$     536.388,02 

DTransferências                                                  3.318.785,95         1.319.270,56 536.388,02 360128        2.535.903,41 
Valor utilizado pelo Decreto nº 104/2023 360128        2.535.903,41 

.

.360128  

súmula de reQuerimento 
de liCença amBiental simplifiCada

A Prefeitura Municipal de Umuarama, inscrita no CNPJ 76.247.378/0001-56 torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra - IAT a Licença Ambiental Simplificada para construção de 
conjunto habtacional de interesse social, em lotes dos bairros Itália II e III, Umuarama, Paraná.

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 657/2023
Designa o servidor TOBIAS MOLINARI PINHEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor TOBIAS MOLINARI PINHEIRO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.886.244-7-SSP/PR, inscrito no CPF n.° 127.192.609-16, nomeado em 04 de abril de 2023, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus para a mesma, a partir de 01 de março de 
2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 673/2023
Demitir a pedido LIESER MARGARIDO MENDONCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido LIESER MARGARIDO MENDONCA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
14.341.352 SESP/PR, inscrito no CPF nº 070.661.686-31, admitido em 02 de fevereiro de 2022, ocupante 
do emprego público de Secretário Escolar- Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital  nº 
082/2019, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 03 de abril de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº  04/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 674/2023
Demitir a pedido TAMIRES DE SOUZA NEVES UCHOA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido TAMIRES DE SOUZA NEVES UCHOA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.587.883-
4 SESP/PR, inscrita no CPF nº 070.422.419-40, admitida em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público 
de Professor de Educação Infantil-40HS-regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar  de 03 de abril de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº  05/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 675/2023
Demitir a pedido ELZA VILA REAL OLIVEIRA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido ELZA VILA REAL OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.842.938-2 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 026.997.989-16, admitida em 09 de agosto de 2021, ocupante do emprego público de Secretário 
Escolar-Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar de 03 de abril de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº  65/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 676/2023
Designa a servidora ELAINE DARLI BAFFILLI HIRT
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora ELAINE DARLI BAFFILLI HIRT, portadora da Cédula de Identidade RG n.°6.295.153-
2-SSP/PR, inscrita no CPF n.°022.949.619-94, ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, com dois 
períodos, sendo um com nomeação em 09 de fevereiro de 2001 e outro com nomeação em 18 de agosto de 2003, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora Educacional na Sede 
Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, 
parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 473/2013 e 599/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 677/2023
Designa a servidora DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.°9.884.996-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.°080.911.309-02, ocupante do cargo de Professora, pelo regime 
Estatutário, com dois períodos, sendo um com nomeação em 04 de março de 2016 e outro com nomeação em 02 
de fevereiro de 2022, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora 
Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por 
função equivalente a 50% (cinquenta por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece 
o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 229/2021 e 596/2023, a partir 
de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 678/2023
Designa a servidora ANDREA PINESSO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora ANDREA PINESSO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.°4.253.989-9-
SSP/PR, inscrita no CPF n.°780.793.659-20, ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, admitida em 
02 de junho de 2003, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora 
Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por 
função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece 
o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revoagada as portarias nº 1.896/2020 e nº 597/2023, 
a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 679/2023
Designa a servidora CRISLAINE APARECIDA PIZZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora CRISLAINE APARECIDA PIZZI, portadora da Cédula de Identidade RG n.°8.212.118-
8-SSP/PR, inscrita no CPF n.°039.809.009-24, ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, admitida 
em 11 de abril de 2016, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora 
Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por 
função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece 
o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portaris nº 3.140/2019 e 600/2023, a partir 
de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 680/2023
Designa a servidora ANGELA PINTO TAVARES BACCARIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora ANGELA PINTO TAVARES BACCARIN, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.°3.202.054-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.°814.399.979-34, ocupante do cargo de Professora, pelo regime 
Estatutário, com dois períodos, sendo um com nomeação em 09 de fevereiro de 2001 e outro com nomeação em 
15 de maio de 2006, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora 
Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por 
função equivalente a 50% (cinquenta por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece 
o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 974/2009 e nº 598/2023, a 
partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 681/2023
Designa a servidora  ELIZA REVESSO VIEIRA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora ELIZA REVESSO VIEIRA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.°6.697.671-
8-SSP/PR, inscrita no CPF n.°004.871.699-56, ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, com dois 
períodos, sendo um com nomeação em 09 de fevereiro de 2001 e outro com nomeação em 07 de abril de 2003, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora Educacional na Sede 
Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, 
parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 147/2012 e 603/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 682/2023
Designa a servidora  GISELE DOS SANTOS GASPARETTO
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora GISELE DOS SANTOS GASPARETTO, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.°5.698.537-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.°884.012.359-87, ocupante do cargo de Professora, pelo regime 
Estatutário, admitida em 07 de abril de 2003, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a 
função de Coordenadora Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a 
gratificação mensal por função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, 
conforme estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revogadas as portarias nº 
3.200/2019 e 604/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 683/2023
Designa o servidor FABIO MASSAMITSU SAKATA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor FABIO MASSAMITSU SAKATA, portador da Cédula de Identidade RG n.°4.993.899-3-SSP/
PR, inscrito no CPF n.°003.496.889-07, ocupante do cargo de Professor, pelo regime Estatutário, com dois períodos, 
sendo um com nomeação em 10 de fevereiro de 2012 e outro com nomeação em 02 de fevereiro de 2022, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenador Educacional na Sede Administrativa 
da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo 
único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 462 de 02 
de julho de 2019, ficando revogada a portaria nº 160/2015 e 601/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 684/2023
Designa a servidora JULIANA BOLETA MATTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora JULIANA BOLETA MATTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.°7.883.546-0-SSP/
PR, inscrita no CPF n.°044.672.539-04, ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, com dois períodos, 
sendo um com nomeação em 16 de março de 2009 e outro com nomeação em 05 de agosto de 2011, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora Educacional na Sede Administrativa 
da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo 
único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 462 de 
02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias, nº 3.144/2015 e nº 605/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 685/2023
Designa a servidora FATIMA REGINA DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora FATIMA REGINA DOS SANTOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.°5.881.207-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.°649.181.739-34, ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, 
com dois períodos, sendo um com nomeação em 07 de abril de 2003 e outro com nomeação em 15 de maio de 2006, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora Educacional na Sede 
Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, 
parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 474/2013 e 602/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 686/2023
Designa a servidora MARIA APARECIDA DE LIMA MEIRA NAKASUGUI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora MARIA APARECIDA DE LIMA MEIRA NAKASUGUI, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.°4.394.911-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.°803.429.739-91, ocupante do cargo de Professora (40 horas), pelo 
regime CLT, admitida em 03 de abril de 1986, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a 
função de Coordenadora Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a 
gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, 
conforme estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 
774/2009 e nº 606/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 687/2023
Designa a servidora MARTA ALMEIDA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora MARTA ALMEIDA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG n.°6.167.740-2-SSP/
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PR, inscrita no CPF n.°036.970.039-25, ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, com dois períodos, 
sendo um com nomeação em 02 de abril de 2001 e outro com nomeação em 15 de maio de 2006, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora Educacional na Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo 
único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 462 de 02 
de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 475/2013 e nº 608/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 688/2023
Designa a servidora MICHELA ELISÂNGELA EHRLICH TANAKA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora MICHELA ELISÂNGELA EHRLICH TANAKA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.°6.761.711-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.°021.481.099-28, ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, 
admitida em 09 de fevereiro de 2001, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de 
Coordenadora Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação 
mensal por função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme 
estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 3.197/2019 e 
nº 609/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 689/2023
Designa a servidora PATRÍCIA DE ARAUJO ABUCARMA STEVANATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora PATRÍCIA DE ARAUJO ABUCARMA STEVANATO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.°7.624.058-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.°033.229.969-48, ocupante do cargo de Professora, pelo regime 
Estatutário, com dois períodos, sendo um com nomeação em 02 de junho de 2003 e outro com nomeação em 
15 de maio de 2006, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora 
Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por 
função equivalente a 50% (cinquenta por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece 
o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revogadas as portarias nº 472/2013 e nº 610/2023, a 
partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 690/2023
Designa a servidora MARIA DE LOURDES CASTANHA DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora MARIA DE LOURDES CASTANHA DE FREITAS, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.°1.853.764-SSP/PR, inscrita no CPF n.°004.541.049-60, ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, 
com dois períodos, sendo um com nomeação em 01 de setembro de 2004 e outro com nomeação em 15 de maio de 
2006, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora Educacional na 
Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 
50% (cinquenta por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece o art. 102, inciso II, art. 
103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar 
n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 471/2023 e 607/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 691/2023
Designa o servidor VINICIUS DE BARROS CEREZUELA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor VINICIUS DE BARROS CEREZUELA, portador da Cédula de Identidade RG n.° 9.072.988-
8-SSP/PR, inscrito no CPF n.°058.927.179-25, ocupante do cargo de Professor, pelo regime Estatutário, com dois 
períodos, sendo um com nomeação em 05 de outubro de 2011 e outro com nomeação em 02 de fevereiro de 2022, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenador Educacional na Sede 
Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, 
parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 647/2021 e 613/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 692/2023

Designa a servidora SILVIA REGINA WATANABE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora SILVIA REGINA WATANABE, portadora da Cédula de Identidade RG n.°4.079.857-9-
SSP/PR, inscrita no CPF n.°655.507.739-53, ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, admitida 
em 15 de maio de 2006, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de Coordenadora 
Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação mensal por 
função equivalente a 200% (duzentos por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece 
o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 3.201/2019 e nº 612/2023, a 
partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 693/2023
Designa a servidora RAQUEL DIAS PINTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora RAQUEL DIAS PINTO, portadora da Cédula de Identidade RG n.°6.346.320-5-SSP/PR, 
inscrita no CPF n.°784.074.601-25, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
admitida em 04 de julho de 2008, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar a função de 
Coordenadora Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a gratificação 
mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme 
estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as portarias nº 1.055/2021 e 
nº 611/2023, a partir de 01 de abril de 2023 .
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 694/2023
Designa a servidora VIVIANE APARECIDA DA SILVA CAMELOTI LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora VIVIANE APARECIDA DA SILVA CAMELOTI LOPES, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.°9.202.294-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.°051.837.099-20, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, admitida em 04 de julho de 2008, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
desempenhar a função de Coordenadora Educacional na Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, 
percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por cento) do nível A, classe 1 da tabela 
de vencimentos, conforme estabelece o art. 102, inciso II, art. 103, parágrafo único e art. 104 da Lei Complementar 
n° 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 462 de 02 de julho de 2019, ficando revogada as 
portarias nº 1.375/2013 e nº 614/2023, a partir de 01 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 704/2023
Revoga a portaria n° 070 de 13 de janeiro de 2023, que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor KESLEY 
CARLOS JORGE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a portaria n° 070 de 13 de janeiro de 2023, que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor KESLEY 
CARLOS JORGE DA SILVA, matrícula nº 1080679, portador da Cédula de Identidade RG nº 50.586.764-3-SESP-
SP, e inscrito no CPF sob n.º 064.468.529-83, nomeado em 16 de novembro de 2022, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de abril de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 705/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor RICARDO DELFINI PERCI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor RICARDO DELFINI PERCI, matrícula 910901, portador da Cédula de Identidade RG 
n.° 13.023.785-SESP-SP, inscrito no CPF sob n° 094.484.568-16, nomeado em 11 de março de 2008, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Médico Clínica Básica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 75 
(setenta e cinco) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com 
a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5578/2019, com fruição no período 
de 02 de maio de 2023 a 15 de julho de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 706/2023
Concede Adicional Insalubridade a servidora LILIA SIMEIRE SILVA HIDALGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 158/2023 - Secretaria Municipal de Saúde.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora LILIA SIMEIRE SILVA HIDALGO, matrícula nº 994101, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.281.028-5-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 040.750.289-09, nomeada em 10 de março de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeiro  PSF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da 
Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de abril de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 708/2023
Concede promoção por conhecimento à servidora ADRIANA DE FATIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora ADRIANA DE FATIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA, matrícula 974462, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.056.792-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 014.685.469-10, nomeada em 05 
de setembro de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base 
no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 4860/2023, a partir de 31 de março de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 709/2023
Revogar a Portaria nº 1.334/2022, que designou a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Revogar a Portaria nº 1.334/2022, que designou para prestar serviços no Consórcio Intermunicipal de Urgência 
e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP-SAMU, a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 4.738.227-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 786.615.799-53, nomeada em 01 de fevereiro 
de 2001, para exercer o emprego público de Educador em Saneamento, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 04 de abril de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 710/2023
Revogar a Portaria nº 1.333/2022, que designou a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Revogar a Portaria nº 1.333/2022, que designou para prestar serviços no Consórcio Intermunicipal de Urgência 
e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP-SAMU, a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 4.738.227-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 786.615.799-53, nomeada em 22 de maio 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 04 de abril de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração


